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' As assignaturaa do a Diario Ofticial » sao pagas adeantada

Mente: na Capital Federal, á Thesoura,ria da Imprensa Na-

cional; nos Estados, ás Delegacias Fiscaes do Thesouro Fe-

deral e tts	 Alfandegas, e custam

. Por anuo 	  244000

Por nove.mezes 	 180000

Por seis mezes 	 124000

' Os funccionarios publicou da União que putorizarem o dos-

o Mito mensal de 14500 em seus vencimentos terão direito ao rece-

bimento da folha pelo tempo que fixarem.

03 funccionarios publicou, estaduaes ou municipaes, poderão

obter a folha pulo mesmo prego, sendo, porém, o pagamento

adeantado.
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DECRETO N. 6.849 — DE 20 DE;.7EVEREIRO DE 1908

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores r5 crodito ex-
- 4raordinario de 600:000$, para a installação completa do

Instituto de Patbol gia Experirnental de , Alan uinhos o
construcção dos edificios uecossarios

O Presidente da Republica '. dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização con edida ricto § 12 do art. 1 0 d decl'eto
n. 1.812, de 12 do dezembro do 1007, resolve abrir ao Minizterlo
da Justiça e Negocios Interiores o credito extraordinario de
600:000i; para installação completa do Instituto do Patliologia
Experimental de Manguinhos o construcção dos edificios neccssarios.

Rio 4e Janeiro, 20 de fevereiro do 1908, 20 1 da Reputlica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA..

Augusto Tavares de Lyra,

DECRETO N. 6.550—DE 11 DE JURO ln 1907 (*)

Approva os estudos definitivos e mais documentos aprovntados para as

obras do porto da Victoria, no Estado do Espirito &kat°

O P.residente da Republica dos Est tdos Unidos do Ttra.zif,
attendendo ao que requereu a Companhia do Porto da Victoria,
devidamente representada, decreta

Artigo unico. Ficam approvados os ostudol definitivos e mais
documentos, constantes das plantas e orçamento que com este

baixam, rubricados pelo direchr geral de Obras o Viação, da re-
spectiva, Secretaria do Estado, para as obras do porto da Vitoria,
no Estado do Espirito Santo, de conformidade com as clausteas
que com este baixam, assign laias pelo Ministro do Estado da 1-.-
dustria, Viação e Obras Publicas.

Rb do Janeiro; 11 do julho de 1907, 19 1 da Republica.

AFFONSO Aixt	 RAusTo MOREI. PENNA.

Miguel uel Cal nnon u Pin o Almeida,

Claw-ullas a que se refere O decreto
•n. o.r3r.“). desta data

Os estudos do que trata o presente decreto ficam sujeitos ás
seguintes modificações

-1.s A la seco do odes a construir na fórma das clausulas
I o VII do decreto. n. 5.951, de 28 de março do 1906, constara de um
trecho de 309 metros de extensão para, 8 m,50 de altura do agua o
de mais dons kle 100 metros cada um nora as alturas de 7 .0 ,09 o
do 4 ,1 ,59, respectivamente, perfazendo a extensão total de 500
metros.	 •

para a altdi
Os 500 — ^4 ros que formam a 2' secção serão -construidos

3 agua de 104,00.
gando a cidade da Victoria ao continento poderá. •2. a A por	
ata a largura do 4a1,50, do _projecto 	 .*4entado,ser construi.1
ficar Da altura precisa sobre o uivei superior daSdevendo;por.

ter aido publicado com incorrecciies.
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aguas, ou ter um vão garante, si for indispeisavel, para ao emba-
raçar, pelo monos ern determinada extensão, a actual navegação,
como foi exigido na clausula I. lottra J, do referido decreto.

3•° A dragagem no banco da barra, na largura limitada do 50
metros, só será permittida com a condição de ser préviamento
construido o dique do concentração de vasãd, e ficando, outrosim,
reservado ao Governo o direito de exigir o augmento dessa largura,
de perfeita conformidade com a clausula I, latira g e respectivo
paragrapho. do decreto n. 5.931 ,.desde que a gol:torvação mostre, a
juizo do mesmo Governo, ser por demais lento o .offeito do dique
sobre o banco. •

4e . O coroamento dos diques, de concentração do /mão, pro-
jectados entro a ilha do B,i e a ponta do Suá„ deverá ficar na
cóts da maré média, de modo a pertnittir a entrada do maior
volume de agua para o canal interno, na, subida das marés.

• Dentro do prazo de tres meus contados da publicação deste
decreto, a com 3 anhia apresentará, juntamente com os documentos
que as modificações constantes da clausula procedente tornam no•
cesstarios, novo orçamento. determinante o capital maximo a em-
pregar nas obras do porto com a indicação da importancia corres-
pondente em dinheiro osterlino, ao cambio de 15 d.por 1$, ()acaridas
as verbas estranhas a essa applicação e substituida a tabolla de
preços dos actuites estudos por uma outra devidamento justifi-
cada, em cuja organização deverá ter em vista os preços adoptados
para a execução de obras do melhoramento de portos, cujas condi-.
cões mais se approximern das' do do Victoria.

Os preços adoptados pcderiio ser modificados pelo Governo, de
acceirdo com a companhia, em qualquer época, á vista das con-
dições do mercado

As obras realizadas durante cada semestre serão conveniente-
mente descriptas, medidas o avaliadas nele engenheiro-fiscal e,
uma voz fixado pelo Governo o capital correspondente a esse se-
mestre em moeda nacional, ouro, ou em dinheiro esterlino, não
mais soffrerá alteração.

§ 1.° Fica entendido que a importancia das obras construídas
no semestre o abandonadas, por deliberação do Governo, durante
a execução dos trabalhos, deverá, ser incluida nas medições do
mesmo semestre.

§ 2.° As medições o a tornada de contas serão effectuadas
segundo as instrucçõee expelidas pelo Governo.

111

Ficam supprimidos, para os erfoitos do contracto, o n. 4 e
1° parte do n. 6 da clausula XVIII e, conseauentemente, a ex-

cepção estabelecida no § ao da clamada XIII do ataviai° decreto
n. 5.951, prevalecendo, quanto á taxa de armazenagem, que a com-
Da.nhia tem o direito de cobrar, o disposto na clausula XXII.

IV

Logo que, na conformidade da concessão, forem iniciadas as
obras do porto e durante o prazo da construcçãoem que não houver
algum frechode caos em trafego provisorio ou definitivo, a com-
panhia terá direito a uma parto da taxa do 2 %, ouro, cobrada
na fórina, da lei, sobre o valor d importação, necesaria para
produzir 6 % ao anno do capital que semostralmente se verificar
haver sido empreasalo nas mesmas )bras.

Soa to inaugurada qualitter extensão do caes. o que depen-
derá, sempre de autorização prévia do Governo, serão cobradas
as taxas especificadas na clausula XVIII do decreto n. 5.951, de
accardo com as alterações feitas pelo presente.

Caso no firn do armo se verifique que, com a applicação dessas
taxas, a ronda bruta total arrecadada tenha sido inferior a seis
sessenta avos (0/60) do capital empregado. dimanado da corne-
tente amortização, a companhia terá direito á parto da referida
taxa do 2 %, ouro, sobre o valor da importação que se tornar
necessaria para perfazer essa resultado.

Da mesma sorte se procedera depois de inauguradas todas
as obras.

Fases calculos serão sempre feitos sobre a renda bruta, e o
valor total da impor .açao d3 armo anterior, não cabendo ao Go-
verno nenhuma resp eusabilidade para cone a ce,s.sionaria, e VIC3—

ve, •sa, si o aroducto da taxa sobre o valor da importação for in'et-
rior ou superior ao nocessario no armo da sua applicação para o fim
exposto.	 -	 •

V

A coaria terá preferencia, em igualilad
desde que t,e a wesento cio concurrencia publica,
de Obr.ls semolhaates, que durante o prazo desta. a
nar^ necessarias no porto da Victoria.

Rio de JaneiCa. 11 de Julho de* 1907.— 21
e Almeida.

DEÇRETO N. 6.861—DE 27 DE FEVEREIRO DE 1008

Estabelece a tolerancia de anhydrido' sulfuroso até gr., 0,350 por
litro na importação de vinhos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, usando
da autorisaço contida na disposição do art. 8° da lei n. 1.837, de 31
de dezem,bro de 1907 decreta:

Art..1 0 . E' tolerada a importação do vinaos nos quaes a (juan-
tidade do anhydrido sulfuroso total (livro e combinado) não exce-
der por litro a tresentos e cineoenta milligrammas.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em coatrario.
Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 19J8, 20° da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

David Campista.
—

DECRETO N. 6.862—DE 27 DE FEVEREIRO DE 1908

Corrige a alteração com que foi publicada a Lei n. 1.841, de 31 da
dezembro de 1907

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, tendo
em vista a mensagem de 25 d corrente niez, que lho dirigiu o
Presidente da Camara dos De putados o que a este acompanha:

Faço saber que a lei fixando a despeza geral da Republica para
o exercicio de 1908 e dando outras providencias, publicada pelo de-
creto n. 1.341, de 3i de dezembro de 1907, deve ser executado.
com a seguinte alteração:

Art. 911 verba 8a —tribunaes arbitraes que se reunirem dentro
do exercido 250:000$, papel, e não ouro, como foi publicado; de-
vendo, portanto, a despeza total do elinisterio das Relações Exte-
riores, fixada no referido art. 9', ficar reduzida, na parte ouro, a
2.15e:499o413 o elevada, na parte papel, a 2.059:800$.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro do 1908, 20 0 da Republica.
AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

David Campista.
-

DECRETO N. 6.854 — DE 27 DE FEVEREIRO DE 1008

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito
especial de 4:500$, para occorrer ao pagamento de ajudas
de custo a que tem direito o marechal Pirmino Pires Per-.
?eira

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, tendo
ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. 7°, § 5°, do regu-
lamento approvado p3lo decreto n. 2.409, do 23 de dezembro de
18..1 ,, resolve, á vista do disposto no art. 80 da lei n. 1.841, do
31 de dezembro de 1907, abrir ao Mintsterio da Justiça o Negocios
Interiores o credito especi ii de 4:500$, para °acorrer ao paga-
mento das aludas de custo, relativas aos annos do 1890 e 1893, a
que tem direito o marechal Firmino Pires Ferreira, na qualidade
de Deputado pelo E,tado do Piatihy.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1903, 20° da Republica.
AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Augusto Tavares de Lgra.

mENsAGEs1

Sr. Presidente da Republica — Em officio de 11 do corrente, o
Sr. Ministro das Relações Exteriores, alleganna que, tendo a lei
de orçamento vigente consignado verba para despezas relativas a
tribunaes arbitraes, classificando-a entre as despezas ouro, o quo
lhe parece um equivoco, visto que taes despez as foram fncluidas
no orçamento em virtude de emenda do Senado, considerando-as
pagaveis em papel, sendo assim acceita pela Camara e adoptado.
na rei acoão final do projecto do Senado, consulta si não (Merece
o assumpto motivo para uma rectificação na mencionada lei.

Cumpre-me a respeito dizer que, tendo o senado votado uma
emenda additiva areando a verba do 2S0;000$ para as despezas
provenientes de tribunaes arbitraes, deixou de classificar taes
&apuas, pelo que a Commissão do Redacção desta Camara
inclrio-as entre as que devem ser pa;as em ouro. Pela sua propria
natureza, entretanto, bem o ricamente se verifica que aduela
despera deve ser inclui Ia entre is paga,veis em papel, pelo que
faz-se neeessaria a ractificaçã,o que acarreta alteração correspon-
dente nos algarismos representativos do total da despeza ouro e da
despesa papel. O primudro deve ser reluzido a 2.156:49,13 .136 a
o segundo elevado a 2.059:801$030.

E' o que sobro o assumato me cabo dizer, afim de que vos
digneis providenciar como m ti3 acertado julgardes.

Soada o fraternidade.
Camara, dos Deputa,los, 25 de fovereiro de 1904.-0 Presidente

1. Camara Carlos Peixoto de Mello Fi1h_

te condições,
tra execução

:ossão se ter-
.

n du Pin
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tinisterio da Justiça e Negocios
Interiores

Por de"retos de 27 de feveroiao findo :
Foram exonerados:
Os bachareisJcleé da Silva do Souza Gayoso

e Raphael Bonayon dos logares do 1° e 2°
supplenteNdo substituto do juiz federal na
séde da senão do Amazonas;

Luiz Paulino Pinhe:ro do Jogar do ajn-
santo .do procurador da Republica no mu-
niciplo do Angicos, na secção do Rio Grande
dp Norte;

Enéas Numeriano da Rocha e Lauriano
Vieira do Alustan dos lovares do 3° stip-
plente 110 substituto do juiz federal e aju-
dante do procurador da Republica no mani-
cipio do Nova Cruz, na secção do Rio Grande
do Norte.

A pedido:
Benjamin de Almeida do lo gar de aju-

dante do procurador da Republica no mu-
nicipio de Canana, na secção do S. Paulo.

Foram nomeados supplentes do substituto
.do juiz federal e ajudantes do procurador da
Republica:

SECÇÃO DO AMAZONAS

Sdde da secção

Primeiro supplento, bacharel José Duarte
Sobrinho ;

Segundo supplente, bacharel Luiz Bar-
reiros

SECÇIO DO RIO GRANDE DO NORTE

Município de Angicos-
Primeiro supplente, Miguel Pinheira de

Vasconcellos ;
Segundo supplento, José Martins Pinheiro;
Terceiro supplente, Satyro Paulino Pi-

nheiro;
Ajudante do procurador, Miguel Pinheiro

de Deus Gonçalves.
MunicVo de Nova Crua

Terceiro supplente, Pedro José Marinho;
Ajudante do procurador, Antonio Bernardo

do Oliveira Fagundes.

Ministerm da Fazenda
Por decretos de 27 de fevereiro proximo

findo
Foram rnmoados:
Para a Deleí.,•aoia, Fiscal do Thosouro Fe-

dereaao a•astato do Mioas Geraes 30 ' escri-
i)turarios, os 4°' e . cripturarios da mesma
a‘cpartição Roam:n . 10 1,evy Neves, Sesostris
Noguoira, Pires Camargo e João Carlos de
Aquino.
. Para a Delegacia Fiscal do mesmo The-
seitas no Estado do Pará: 1 01 escripturarios,
os 20 " da mesma repartição Archimedes
Magno de Castro Rego e José Clemente Al-
vos da Cunha ;20* escripturarios, os 3°' Eu-
lides Marinho Aranha o Benjamin Elyseu

de Moraes Avelino ;
Para a Delegacia Fiscal do mesmo The-

sonro no Estado da Parahyba : 2° escriptu-
rario, o bacharel Rodolpho Lopes das San-
tos

Para a Alfandega do Estado do Pará ;
chefe do secção, o 1° escripturario da mes-
ma repartição Augusto Joaquim de Carva-
lho Filho ; 1 0 escripturario, o 1 0 da Delega-
ia nonu mesmo Estado Manoel Barbosa do

Nascimento •

' Para a Alfandega de Manos: 2° . e.scriptii-
rario dl°. da Delegacia Fiscal 'no Parzialt
cardo Clenrntino Freire . do alellõ.

Foram aposeutados, nos termos da lei
n. 117, de 4 de novembro de 1892

Manoel Pinheiro de Freitas no* togar de
30 oscripturario da Delegacia Fiscal .do The-
couro Federal no Estado do Pará ;	 •

José. Rubini do Carvalho Guimarães no
logar de chefe do secção da Alfandegat do
mesmo Estado ;

José Thomaz do Couto no de ajudante dp
administrador das Capatazias da mesma
alfandega

Angelo Francisco Pereira no Jogar der
20 o.scripturario da Alfandega de Mantios, -
Estado do Amazonas.

-

Ministerio da Marinha

Por decretos do 27 de fevereiro findo:
Foi reformado, a seu pedido, o contra-

almirante engenheiro naval Antonio Carlos
Freire do Carvalho no posto e com o soldo
do vice-almirante e a graduação de almi-
rante, percebendo 16 quotas da gratificação
a Idicional de °tildai general. nos termos do
decreto n. 1 344, de 7 de fevereiro do 1891,
visto contar 46 annos completos de serviço.

Foram promovidos, no corpo do machi-
niscas navaes, ao posto de 2^ tenente os sub-
ajudantes do niachinistas Alfredo Manoel
Pinto e Luiz Roma de Abreu Lima.

Foram exonerados
O contra-almiranto Alfonso de Alencastro

Graça do cargo do inspector de fazenda e
fiscalização

O 2. tenente patrão-mor GuilherM.: Fre-
derico Augusto, do cirao de patrão-mór
Capitania do Porto do Estado do Amazonas ;

O capitão-tenente graduado, patrão-mór
Antonio de oliveira, do cargo ide patrão-
mór do Arsenal de Marinha do Estado do
Matto Grosso.

Foram nomeados:
O contra-almirante Mons° de Alencastro

Graça para exercer o cargo de commaia-
dado da divisão de couraçados;

Para exercer o togar dolente catliedratico
da Pt eleira do 1° anno do curso do marinha
da Es:. -la Naval.° lente substituto da mesma
escola 1)r. Tito Barreto Gaivão;

O capitão-tenente Armando Ferreira para
exerc o• o cargo do inatructor da secção do
mal hematica da Escola Naval.

	Iffieemeen••••......mee ww.

SECRETARIAS DE  ESTADO

Ministerio da 1Jntiça e Negocios
Interiores

Expediente de 28 de fevereiro de 1903

DiltECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Por portarias desta data, foram nomeados:
O pr. Julio Clementino Palma, para

exercer interinamente o cargo de inspector
sanitario, durante o impedimento do Dr-João
Noticio Burider, funcelonario directivo

O Dr. Jayme L. smith de Vasconcauos,
para interiaamente exercer o cargo ul
speetor sanitaido, durante o impodiml
do Dr. Augusto Cegar das Caagas, NU( a-
nario eirectivo.

— Restituiu-se, informado, ao élirectoi
Directoria Geral de Industrio, o mi

descriptivo de 4C Um novo processo para a
.producção,e preparo do extracto de t afil ou
café condensado a, invenção do Dr. Luiz Piza

•Almeida.
— Solicitaram-se providencias ao director

da Estráda, do Ferra Central do Brazil no
sentido de ser remettido a esta repa.rtiçÃo
um passe de 2" classe, do ida o volta, valido
até Bailo Horizonte, para ser concedido ao
operario Ita,phaol Ramposa, cpro parte desta
repartiçao com destino ao instituto filial ao
do Manguinhos na referida cidade.

Requerimentos despacitados

Dia 28 de fevereiro de 1908

Ferreira Balthaza,r & Comp. (1° districto).
—Não pode Ser attendido.

Manoel P. Alves de Moraes (2" districto),
—Sciente.

Jeronyma de Britto Meirelles (3^ distri-
cto).--Não ha que deferir.

Antonio José dos Santos (4° districto) —De-
ferido, nos termos da informação do Dr. en-
genheiro.

Rodrigo José de Abreu (4° districto).—
Queira comparecer á secção do engenharia.

Ladisláo Dias da Cunha (4° districto).—
Deferido, nos termos da informação do Dr. en-
genheiro.

Ladisláo Dias da Cunha (40 d)stricto).—
Deferido.

Domingos Augusto do O. Leite (-1"
cto).—Queira conwarecer á secção do enge-
nharia sondaria.

Manoel Pinto de Souza (4 0 districto).—
Será attendido, nos termos da informação do
Dr. engenheiro.

Manoel Pereira Barata (4° distrlcto).—
Queira comparecer á sução de engenharia .

Alipio Dias Machado (4 0 districto).—Defe-
rido.

Narcizo Fernandes da Silva Neves (4° dis-
tric to). —Certi fique-se.

Caetano Pinto da Fonsoca Costa (4 0 dis-
tricto).—Queira compare ;er á secção de en-
genharia sa,nitaria.

Aristides Amaral Santos Lima (4° distri.
cto).--Serão concedidos CO dias.

Antonio Manoel COITIOs (4° districto).—De-
ferido.

Manoel de Carvalho Pitombo (50 districto).
—Não pôde ser attendido.

Constructor Barcellos (50 districto).—Pro-
videnciado.

Sominario do S. José (5° distrieto).—Se-
rã,o ronco lidos 30 dias.

An gelo Miguel (5° districto).—Serão con-
cedidos 60 dias.

Cypriano do Oliveira Costa (5° districto).
—A.ttendido, nos termos da informação.

Miguel Bruno (5° districto).—Aueira com-
parecer á secção do engenharia sondaria.

Domingos José Pereira (50 districto).—
Arcliive-se.

José Cardoso Junior (6° districto) —Não
pôde sor attendido.

Dr. Francisco José da Cruz Camarão (6°
districto) —Serão concedidos 60 dias.

Marianna R. de Avellar e Almeida (60
distrieto).—Serão concedidos 45 dias.

Dr. Adolpho Luna Freire.—Deferido.
Antonio Henrique Laco de. —Deferido.
Antonio Henriqua Lacoste.—Doferido.
Antonio Henrique Laco,te.—Deferido.
Dr. Henrique Marques de Lisboa.—Defo-

rido.

?OLICIA DO DISTRICTO FEDERAI.
EWID

Por acto de 28 do corrente, foi exonerado,
a pedido, Augusto Cesar Sampaio, .do c trpao

..Qissario iaterino do la° districto.
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Ministerio da Fazenda
Por portaria de 28 do fevereiro proximo

findo, foram concedidos tres ;nozes de 11-
coça. com vencimento, no 'Orilla, da, lei, ao
1 0 escripturario do Alfondega do Eoado do
Pará Edmundo do Rego Barros Filhe, para
tratar de sua soudo onde lhe convier.

••n••n•.

Directoria do Expediente do Thesouro
Fede cal

Reperimentos despachados

Pelo Sr. Ministro
Marcellino Saanoaio Castello Branco,

ex-in.spector do alumnos do Externato do
Gyinuasio Nacional , pedindo reconsidera-
ção dos despachos deste ministerio, do
30 de maio de 1900, e 10 de setembro
do 1903, que lhe negaram o direito do
continear a contribuir para o montepio
obrieratorio, sob o fandomento de tratar-se
de funecionario que se demittiu voluntaria-
mente do emprego; ficando, por isso, su-
jeito á ponalidade do art. 20 do regula-
mento do 31 de outubro de 1890.—Deferido.

Manoel do Souza. Aboli°, pedindo afora-
mento de um terreno da Fazenda Naciona!
de Santa Cruz, á rua da Passagem do Gado.
— Concedo o aforamento, de aacôrdo com
os pareceres. Pagos o foro, joia e medição,
de que trata a Zeladoria dos Proprios Na-
ciona.es, lavre-se o termo e expeça-se o
titulo.

Fernando Alvares de Souza, corretor
de fundos publicas, pedindo cumprimento
do um alvará, que o autoriza a receber o
producto do resgato de uma apolice perten-
cente a Moina, Fa.nny e João Arlindo, filhos
de Nicolau Alves de Oliveira.— O alvará
nã pddo ser cumprido.

Sociedade Amante da Instrucção, por
seu thesoureiro, pedindo entrega do bene-
ficio de quotas de loterias, vencido no se-
gundo semestre do 1907.— Entregue-se, de
accórdo com o parecer.

Fluminense Foot Bali Club, pedindo
isenção do direitos para artigos destinados
ao seu sport.— Verifique-se si o club reque-
rente tem personalidade juridica.

Eugenio José de Almeida e Silva e outros,
apresentando alvarás que os autorizam a
receber o producto do resgato de onze apo-
neeo sorteadas, do emprestimo de 1897.—
Exhibidas as procurações a que se rorerern
os pareceres, cumpram-se os alvarás de
fls. 5 a 8 v.

Luerecio Fernandes de Oliveira, corretor
de fundos publicos, na qualidade de pro-
curador do D. Elvira de Almeida Cruz, pe-
dindo cumprimento de um alvará, referente
ao resgato do 20 apolices sorteadas.-0 al-
vará não pôde ser cumprido.

Felicissimo Chorem. pedindo, por afora-
mento, o loto n. 13 do terreno sito á rua
Nestor, na Fazenda Nacional de Santa Cruz.
—Concedo o aforamento, de accUrdo com os
pareceres. Provado o pagamento do foro do
primeiro anno, da joia e da modiçao, lavre-
se o termo e passe-se o titulo.

Fernando Alvares de Souza, corretor de
fundos publico, pedindo cumprimento de
alvará, referente ao resgate de uma apolice
pertencente á menor Elziria.—Cumpra-se,
á vista dos pareceres.

London and River Plate Bank, pedindo
paoalowto do resgato de 48 apolices, s )r-
teadCr do omprestimo do 1897, pertencen-
tes, com a clausula do dotaes, a D. Ametia
tia Poreinneula Alves de Araujo.—Exhibola
a proeuraçao, cumpra-se o alvar --
dos pareceres.

Felipne Santiago Pyti, pedindo, por afora-
incuti. lote to 22 do terreno á rua Motor, no
Faze» la Nacional de Santa Cruz:—Coneedo
o aforamento, de accOrdo com os pareceres.
Pagos o firo, joia o medição, lavre-se o
termo e expeça-se o titulo.
. Fernan•lo Alvares do Souza, pedindo pa-

gamento do producto de uma opa/ice sor-
teada, pertencente, com a clausula de dotal,

D: Mario Fsperança• do Almeida.—Cum-
pra-se, á vista dos pareceres.

D. Roso Lopes do Vasconcellos, por seu
procurador, apresentando documentos exigi-
dos em despacho anterior, para ultimar o
processo de seu montepio, na qualidade de
irmã viuvo do fiel da Armada Deolindo An-
tonio dos Santos. —A justificação não pôde
ser accoita pelos fundamentos dos pa,reeeres.

London and Rico. Plate 13ank, pedi ido
pagamento do resgate do 30 apolices sor-
teadas, do emprestimo de 1897, wrteneentes,
com a clausula de dotaes, a D. I:abel
Porciuncula de Magolhães.—Exhibida a pro-
curação, cumpra-se o alvará, á vista dos pa-
receres.

Fernando Alvares de Souza, pedindo paga-
monto do producto do resgate de duas apo-
lices sortaulas,pertencentes ao menor Fran-
cisco.—Cumpra-se, á vista dos pareceres.

D. Thereza de Moraes, pedindo a expe-
dição do seu titulo de montepio, na qualidade
do viuvo do Dr. Bodin° da Silva Moraes,
juiz de direito em disponibilidade.—Dirija-
se ao Ministerio da Justiça.

EXPEDIENTE DO SR XIMSTRO

Dia 29 de fevereiro de 190,9

Sr. Ministro da Industrio, Viação e Obras
Publicas

N. 48—Accusando recebido o aviso desse
rninisterio n. 33, de 25 de julho do armo par-
sodo,com a informação que solicitei em aviso
11 . 195, de 22 do junho anterior, com relação
ao pedido de isenção de direitos feito a esto
ministerio pela Compponie Au.viliaire de C/le-
nhos de ler au Brésit para materia,es doo
criptos nt relação que, juntamente com o
o respectivo requerimento, acompanhou
áquelle meu aviso, tenho a honra de soli-
citar a V. Ex. se dign a providenaiar no
sentido de serem devo. ,Odos ao Thesouro os
alludidos papeis, afim de poder este minis-
tarjo resolver sobre o assumpto de que se
trata.

Aproveito o en;ajo para reiterar a V. Ex.
os protestos do minha elevada estima e mui
distincta consideração.

•— Sr. Ministro da Justiça e Negocios In-
teriores

N. 19—Informando a V. Ex. que este Mi-
nisterko tem-se visto em embaraços para
resolver a respeito de precatorta.s em que
são solicitadas diligencias jufficiaes sobre
quantias devidas aJoão Montenegro Vigier,
porque o aviso desse ministerio, n. 2.65, de
2 de julho de 1007, manda entregar o saldo
do 25:086a175 não a Vigior, mas a quem de
direito, peço a V. Ex. se digne mandar re-
colher aquella quantia ao cofre do dopositos
publicos, si etrectivamento eito pertence a
Vigiei . , mas não lhe pôde sor paga em vista
de ret unação de seus credores.

Aproveito taensejo para reiterar a V. Ex.
os meus sentimentos de alta estima e mui
dis

dc

r•

eia do ~lio constituido pela ex-praça do
corpo de infantaria de marinha Francisco
Rodrigues do Oliveira.

Aproveito o ensejo para reiterara V. Ex.'
os protestos do minha elevada estima e mui
distincto consideração.

—Sr. prese d ,nte di Tribunal do Contas
N. 19—Incluso vos envio o decreto nume-

ro 6.862, do 27 do corrente mez, corrigindo
a alteração com que foi publicada a lei
n. 1.841, de 31 de dezembro de 197.

— Sr. director do Banco do Brazil:
N. 20— Peço vos digneis de providenciar

para que soja adquirida por esse banco o*
enviada ao Thesouro, com a respectiva conta,
urna cambial do fr. 2.055, pagavel cm
Londres, afim de attondeo-se á requisição
constante Oo aviso do Ministerio da Guerra,
ri. 99, do 22 do corrente mez.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos de minha alta estima e mui
distincta cola aderaoão.

— Sr. Francisco do Andrade Mejlo, inten-
dente municipal do Aracajd, Estado do Ser-
gipe:

N. 2— Em respIsta, ao telogramma, de
21 do corrente, em que trata.es da servidão
das aguas situadas nos terrenos do encapa-
lado Santo Antonio, declaro-vos estar sendo
a questão estudada. no Thesouro Federal,
afim do ser opportunamente resolvida.

EXPEDIENTE DO sR. DIRECTOR

Dia 29 de fevereiro de 1908

Sr. inspector da Alfandega do Rio do Ja-
neiro:

N. 176— Communico-vos. para os devidos
fins, que o Sr. Mmi tro, attendondo ao que
solicitou a Prefeitura do Distrieto Federal,
em officio n. 26, do 25 do corrente, re g )11,-eu,
por acto da mes na data, autorizar o des-
pacho, livre de todos os diraitos, do 51 vo-
lumes contendo apparelhos hygionicos e per-
tences poro installação do quarto de banho
marca II. S. O: Como —T. A., embarcados
em Nova York no vapor inglez Tennyson,
consignados ao general Souza Aguiar o des-
tinados ao proprio nacional Palacio Guana-
bara.

—Sr. inspector da Caixa de Amortização:
N. 64—Declaro-vos, para os devidos fins,

que, havendo ceseado a resoonsobilidade em
virtude da qual haviam sido depositadas nO.
thesouraxia geral do Thesouro, foram en-
tregues ao seu proprietario alarcirio do
Mendonça Santos, as apolice3 da 'divida pu-
blica do valor nominal do 1:000 :: cada uma,
ns. 14.215, 30.356, 31.577 e 31.578.

—Sr. director da casa da, Moela:
N. 21-1)e accôrdo com o despacho do

Sr. Ministro, de 21 do corrente, exarado no
officio da Caixa do Amortização n. 30, do 19
do mesmo mez, rogo vos digneis de provi-
denciar no sentido de serem impressas nessa
estabelecimento as cautelas substitutivas
das apolice .: da divida publica, extraviadas,
de ns. 174.424 a 174 427, omittidas em 1870,
do valor nominal do 1:000$ cada uma,
na. 5.132 e 5.133, emitidas em 1877, do
de 500$, e n. 7.284, mentida. em 1871, dá
do 200$, e averbadas em nome da menor
Colina, filha do Christina Martins Tavares
Bastos.

—Sr. presidente da Caixa de Conversão:
N. 6—Em observancia ao despacho do Sr.

Ministro, de 26 do corroia°, incluso vos re-
motto, para os devidos fins, a 2e via da fa-
ctura. de 22 de janeiro ultimo, da remessa
de notas feita a essa caixa por John Ensche-
dé in Ionen de Iloarlen, iole acompanhou a
carta oficial dos mesmos, datada de O deste
1120z.	 . a

ata consideração.
ro Ministro da Marinha
I7—Em solução ao objecto do aviso
ministerio, n. 653, do 8 do corrente
enho a honra do declarar a V. Ex.
dos bala.nços da Delegacia Fiscal do

• ,o Federal no Estado do Piauhy, do
'a, costa com relação á transferen-
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—Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 63—Itemotto-vos, para os devidos fins,

de acc5rdo com- o despacho do Sr. Ministro,
do 22 do corrente mez, o incluso processo,
encaminhado com o officio da Delegacia Fis-
cal no Estado do Maranhão, n. 187, do 25 do
outubro do anno passado, relativo á fiança
de 2:000$. prestada por Manoel Ferreira
!Nona, em garantia de sua responsabilidade
e da de seus propostos no legar do collector
das rondas federaes em Codó, no referido
Estado, o constituido por uma caderneta da
caixa Economica com o deposito do igual
quantia.

—Sr. delegado fiscal em Londres:
N. 1—Em cumprimento do despacho do

Sr. Ministro, de 21 do corrente, proferido
sobro os vossos ofTicios n. 29, de 29 de agosto
do 1907, e n. 3, do 17 do janeiro do corrente
anno, communico-vos, para os fins conve-
nientes, que não pôde ser concedido a essa
deleoacia o credito necossario para o paga-
mento da divida de exercidos findos, prove-
nientodo'salario 10 finadornachinista garantia
da canhoneira Acre, porque não foi a divida
reconhecida e liquidada pela Delegacia Fis-
cal no Amazonas, á qual fora distribuálo o
credito para pagamento da despaa do que
so trata, quando corrente, e não consta que
a viuvo do credor se houvesso habilitado
nessa qualidade perante zurepartição a vosso
cargo.

N. 2—Em resposta ao vosso officio n. 46,
de 24 do dezembro ultimo, communico.vos,
para os fins convenientes, na conformidade
do despacho do Sr. Ministro, do 29 do cor-
rente mez, que não é conveniente alterar o
processo adoptado até hoje pelo Thesouro
pelo Tribunal de Contas para effectuar-so
na Europa pagamento em ouro de despezas
votadas em papel no orçamento, sendo que
alvitro proposto naquelle officio, obrigando
a lançamentos que affectam a conta de
<Movimento de Fundos*, pôde vir a crear
maiores difficuldades á, liquidação dessa
conta.

--Sr. delegado fiscal na Bahia:
N. 41--Declaro-vos, para os devidos effei-

tos, que o Sr. Ministro, tendo presente o re-
curso tra,nsmittido com o vosso alicio nu-
mero 189, de 28 de setembro do armo pas-
sado,interposto por Teive e Argollo & Comp.
da decisão pela qual a Allandega desse
Estado, do acárdo com as cornmissões da
Tarifa e arbitrai, mandou classificar como
verniz não especificado da taxa de 1$ por
kilo, do art. 175 da Tarifa a mercadoria
para a qual os recorrentes pediram classifi-
cação prévia, resolveu, por despacho -de
8 do corrente, proferido em sessão do Con-
selho de Fazenda, na conformidade do pa-
recer deste, negar provimento ao alludido
recurso.

N. 42—Communico-vos, para os devidos
&feitos, que o Sr Ministro resolveu, por des-
pacho de 8 do corrente, proferido em sessão
do Conselho de Fazenda, de accOrdo com o
parecer deste, dar provimento ao recurso
encaminhado pelo VOSSO officio n. 225, de
13 do novembro ultimo, e interposto por
Fortunato M. Monteiro & Comp., nego:O-
pntsas nessa, praça, da decisão da Inspectoria.
Ua Alfandega desse Estado, mandando, de
Conformidade com o parecer da c onmissão
'd.a. Tarifa o dos pontos por parto da Fa-
zenda na commissão arbitrai, classificar
eomo chapas de ferro estanhado, sujeitas
à taxa de 80 réis por kilogramma, com o
'augrnento do 20 % do art. 704 e a nota
.100 da Tarifa, a mercadoria que os recor-
rentos submetteram a despacho pela nota
do importação n. 1.255, do agosto do anno
passado, como folhas de flandros simples
em laminas, para pagar a taxa ao 50 réis
por kilogra.mma.	 •

—Sr. delegado fiscal em Goyaz:
N. 8—Em solução á consulta constante do

vosso tologramma, n. 10, de 3 de fevereiro
corrente, declaro-vos, para os devidos fins,
que ileve ser escripturada por essa dele-
gacia em <Movimentos de Fundos», como
remAssa recebida do Thesouro, a quantia de
26:500s, ahi recolhida polo Goverao desse
Estado para o pagamento a que se refere o
mesmo teleoranima.

—Sr. delegado fiscal oni Minas Geram:
N. 44—De accordo coin o despacho do

Sr. Ministro, do 31 de janeiro ultimo, pro-
ferido sobre o requerimento em 4ue José
Augusto Soares pado reversão para os me-
nores Gabriel, Almachio e Joaquim Pinheiro
de Campos do moio soldo que percebia sua
mãe, D. Maria Luiza Pinheiro do Campos,
recommendo-vos o cumprimento da ordem
desta direotoria., n. 46, do 21 de fevereiro
do anno passado.

N. 45— Communico-vos, para os devidos
fins , que o Sr. Ministro, por despacho do 18
do corronte, proferido sobre re juerimento
da Santa Casa do Miscricordia, de Ouro Preto,
resolveu autorizar a entrega á, mesma Santa
Casa do saldo do beneficio de lotarias que lhe
compete, relativamente ao anno de 1907, na
importancia de 3:551$932, devendo ser a
respoctiva despeza escripturada por essa de-
legacia cru sMovimento de Fundos» como
remessa feita ao.Thesouro.

— Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 75—Declaro-vos, para os devidos effei-

tos, que o Sr. Ministro, por despacho do 8
do corrente, proferido em sessão do Conselho
do Fazenda, na conformidade de parecer
deste, resolveu negar provimento ao recurso
transmittido com o vosso officio n. 286, do 25
de setembro do anno passado o interposto
por M. Cordeiro & Comp. da decisão da Ai-
faudega desse Estado, mandando, de accôrdo
com as commissões da Tarifa t arbitrai,
cobrar direitos, em separado, dos tambores
do ferro galvanizado, em que veiu acondi-
cionada a gazolino que os recor rentes sub-
metteram a despacho pela oota de impor-
tação n. 24.751, do julho do mesmo anno.

--Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Norte

N. 13—Declaro-vos, para os devidos fins,

que o Sr. Ministro, oAtendendo ao que so-
licitou o Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas, em aviso n. 13, do 21 do
corrente, resolvon por acto do dia seguinte,
autorizar o despacho, livre de direitos; na
Alfandega deste Estado, do 100 toneladas do
carvão Cardiff, em briquettes, e um carro
para carga, com capacidade para tres to-
neladas, destinado á, commissão do estudos
o construcção de obras contra os effeitos da
socca nesse Estado.

—Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 62—Afim de que informeis a respeito,
conforme resolveu o Sr. Ministro, por des-
pacho de 22 do corrente, incluso vos rometto
o telograanma da mesma data, em que Ma-
ciel & Comp., do Sant'Anna, do Livramento,
reclamam contra o acto do inspector da Al-
fandega da referida cidade, o qual, cum-
prindo ordens dessa delegacia, se recusa a
fornecer guias para as mercadorias impor-
tadas paios roclamantos.

—Sr. delegado fiscal em Santa Catharina:
N. 23 — Declaro-vos, para os devidos fins,

que o Sr. Ministro, por acto de 21 do Cor-
rente, resolveu indeferir o pedido do ajuda
de custo de primeiro estabelecimento, feita
por Alfredo Vieir a da Silva, nomead — es-
cripturario da Alfandega de S. Fr; :sco,
em petição encaminhada com o voso ficio
n. 9, de 17 de janeiro ultimo, vis á. se
achar o requerente, quando foi no ado
para o dito togar, exercondo alli o ca: ,Lde
escrivão em COnlltliEgO da mesa do"
•

N. 24 — Para que a inspectoria da Alfan-
dega de S. Francisco, nosso Estado, informe
a respeito, conforme resolvou o Sr. Ministro,
por despacho do 22 do corrente, remetto-vos
o incluso telegramma, porcópia, de 21 deste
mesmo mez, em que o governador desse:
Estado reclama contra o acto damiefla in-
spoctoria prohibindo que os guardas da mesa
de rendas estaduaes fiscalizem a exportação
a bordo dos vapores.

N. 25 — Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, por despacho de
21 do corrente, proferido sobre o requeri-
mento encaminhado cana o vosso officio n.I6,
de 31 de ,janeiro altimo, resolveu autorizar
a entrega ao Hospital do Caridade de elo-
riauopolis do beneficio de loterias que lhe
compete relativamente ao 2 0 serneatre do
anno de 1907, na importando de 2:210$395,
devendo ser a respectiva despeza escriptu-
roda por essa delegacia= «Movimento de
Fundos» como reserva feita ao Thesouro.

—Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. lt —Communico-vos, para os fins con.

venientes, que o Sr. Minisitro, tendo pro-
santo o recurso encaminhado com o vosso
officio n. 631, de 9 de novembro ultimo, in-
torposto por P. Amazonas da decisão da
Inspectoria da Alfandega de Santos, que, ho-
mologando o parecer unanimo da commissIto
arbitrai, mandou classificar como monteie-
tes do algodão para pagar direitos ad valo-
rem, na razão de 60°/a sobre o valor da ra.
ctura consular, conformo o art. 464, da ta
rifa vigente, a mercadoria que o recorrente
submetteu a despacho pela nota do impor-
tação n. 58.233, do agosto do anno passal°,
como cholos do tecido do ponto do malha
algodão, sujeitos á taxa de 5$203 por kilo-
gramma, resolveu, por desincho de fi
corrente, proferido em sessão do Conselho de
Fazendo, le acairelo com o parecer do mi soar
Conselho, tomar conhecimento do alludidv
recurso para o fim do ser classificada a
alludida amostra de côr azul como lenx) de
floco do algodio, da taxa de 5:g200 par kik
o a do côr de rosa, como lenço de tecidc
não especificado de algodão, da taxa de
4$ por kilo.

N. 138—Afim de que informeis a respeito,
conforme resolveu o Sr. Ministro, por dos
pacho de 22 do corrente, incluso vos ~et-
to o requerimento cm que o ex-3-' escriptu-
rario dessa repartição, José Maria de Souza,
reclama contra o vosso acto, negando-se a
lho fornecer as certidões requeridas o nece.s
sodas á sua defesa.

N. 139—Communico-vos, para os doa-Ido.
fins, que o Sr. Ministro, attendendo ao ema
solicitou a Time S. Paulo Tramway Ligth ant
Power Co., limited, na petição encaminhada
com o vosso officio n. 123, do 13 do corren
te, resolveu, por acto do 23 deste mesme
mez, autorizar o despacho, livre do direitos,
nos termos do decreto n. 5.641, do 22 da
agosto de 1935, o decreto n. 6.192, do 23 ti;
outubro do mesmo armo, dos materiaes coe
stantes da inclusa relação, a serem impor
todos pela requerente, durante o corrente
anuo, com destino aos seus serviços de tra-
cção, força e luz, por electricidade, nesst
capital. com a exclusão, porém, dos mato
riaes assignalados na mesma ralação com
palavra—não—a tinta vermelha.

N. 140—Communico-vos, para os devidos
effoitos, que o Sr. Ministro, attondendo
que solicitou a Time S. Paulo Tra nnway Light
and Power Co., limited, na petiço 011C1.•

minhada com o vosso oficio n. 120, de 18 do
corranto, resolveu, por acto do 26 dosto
mesmo moz, autorizar o despacho, livre de
direitos, do accdrdo com o estabelecido no:
decretos na.0.192, de 23 de outubsoule 1905,
e 5.016, de 22 de agosto do mesma ano, do
material constante da inclusa relação, desti-
nado aos serviços de tracção, força esluz
por electricidade, nessa capits.l.	 •
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Directoria das Rendas Publicas

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOS

Dia 29 de fevereiro de 1908

Sr. director da Casa da Moeda:
N. 98—Para que se possa resolver sobre o

aasumpto constante do vosso oficio sob
n. 209, de 11 do corrente mez, convem que
envieis ao Thesouro o Diario Official que pu-
blicou o edital de concurrencia a que allude
o citado officio, e, bem assim, que informeis
É foram satisfeitas todas as exigencias esta-
bolecidas no referido edital.

—Sr. director da Recebedoria do Rio de
Janeiro.

N. 5—Transmitto-vos o incluso processo,
relativo á insufficiencia de sellos de consu-
mo em productos da fabrica do Dr. Alvaro
Guimarães, em S. Paulo, e a isenção desse
imposto para o tecido feito de juta, destina-
do a cadeiras, afim de que informeis si esse
tecido, cujos amostras acompanham o pro-
ce so, Ode ser incluido no numero dos es-
pecificados da lettra, g, g 14, do art. I s do
regulamento dos impostos do consumo, .para
pagar a taxa fixada pelo mesmo regula.
anento.

--
Segunda Sub-Directoria das Rendas

Publicas

Expediente de 29 de fevereiro de 1908

Sr. collector federal em Barra do Pirahy:
N. 1 Declaro-vos, de ordem do Sr. di-

rector, que, em vista do stock do cintas e
sstampilha.s do imposto do consumo ainda
existentes nessa collectoria, segundo se veri-
fica do respectivo balancete, foi reduzida á
,Importancia de 2:200$ a reauisição constante
go vosso oficio n. 100, de 17 do corrente

— Sr. collector federal em Nitheroy:
N. .1 — Remetto-vos, de ordem do Sr. di-

rector, o incluso processo relativo ao reque-
rimento em que Azevedo & Alves, estabe-
lecidos á rua General Castrioto n. 108, nessa
cidade, pedem licença para vender estam-
pilhas, afim de que a respeito presteis as ne-
cessarias informações.

N. 2 — Remette-vos, de ordem do Sr. di-
rector, o incluso processo relativo ao roque-
aimento em que Cornelio Jardim, estabele-
cido á rua Marechal Doodoro n. 1, nessa
cidade, podo licença para vender estam-
pilhas, afim de que a respeito presteis as
ucessarias informações.

Conselho do Fazenda

LCTA DA SESSÃO DE 22 DE FEVEREIRO DE 1908

Aos 22 dias do mez do fevereiro do uno
de 1908, reuniu-se o Conselho de Fazenda, sob
a presidencia do Exm. Sr. Dr. David Mo-
retzsohn Campista, Ministro da Fazenda, es-
tando presentes os Srs. Dr. Pedro Teixeira
Soares, director do Contencioso, Alfredo Re-
gulo Valdetaro, director do Expediente e
Inspecção de Fazenda, e Dr. Antonio Frade.-
rico Cardoso do Menezes o Soum, director
interino das Rendas Publicas.

Deixou de comparecer, por motivo do ser-
tiço publico, o Sr. Francisco Ferreira, da
tosta Junior, director da Contabilidade.

Lida e approvada a acta da sessão do 15
de fevereiro, passou o Conselho a examinar
e resolver as questões constantes dos seguin-
tes ~soa:

Avr-scr n. 2.210, do 17 de dezembro ul-
timo, do Ministerio da Justiça e Negocios
loaeriores, tran.smittindo o requerimento do
dacharel João Severiano • a Fonseca Hermes,
em que o mesmo consulta si tem otredoe

permanentes o dispositivo do art. 13 da lei
ri. 834, do 30 de dezembro de 1904 e bem
assim si estão comprehendidos os tabelliãos
no numero dos funccionarios de que trata a
ultima afina do n. 25 do § 1 0 do art. 19 da
lei n. 3.504, de 22 do janeiro de 1900.— O
Conselho é de parecer que se deve responder
á consulta de accôrdo com a Directoria do
Contencioso. O Sr. Ministro resolvo do ac-
côrdo com o parecer do Conselho.

Recurso de Hoffmann Compaencaminhado
com officio n. 780, de 20 de dezembro ulti-
mo, da Delegacia Fiscal no Estado de S Paulo,
interposto da deci-ão da Alfa,ndega de San-
tos, mandando classificar, como setineta de
algodão, para pagar a taxa correspondente
do art. 473 da Tarifa, a mercadoria despa-
chada pela nota do importação n. 36.777,
de I de junho anterior, para a qual haviam
pedido classificação prévia.-0 Conselho é
de parecer que se devo negar provimento
ao recurso. O Sr. Ministro resolve de
accôrdo com o parecer do Conselho.

Recurso ex-ofiticio do delegado fiscal no
Estado do Espirito Santo, transmittido com
o officio n. 107, de 24 de dezembro ultimo,
da respectiva delegacia, interposto de sua
decisão, negando provimento a identico re-
curso do collector federal do Linhares, in-
tentado do acto que julgou improcedente o
auto de infracção lavrado contra Jacob
Della & Irmão, por infracçã.o do art. 113 do
regulamento armem) ao decreto n. 5.890, do
10 de fevereiro de 1906.-0 Con gelho é de
parecer que se deve negar provimento ao
recurso 6x-officio. O Sr. Ministro resolve de
accôrdo com o parecer do Conselho.

Requerimento de Silvestre de Souza Go-
mes, negoc:ante no municipio de Campos,
encaminhado com officio n. 181, do 21
do dezembro ultimo, da respectiva colle
ctoria, pedindo restituição da quantia de
80$, que diz haver pago a titulo de registro
para o commercio, em grosso, do sal.— O
Conselho é de parecer que deve ser indefe-
rido o pedido de restituição. O Sr. Ministro
resolve do ecoado com parecer do Conselho.

Recurso do Arnado Grangeiro Gondin, en-
caminhado com o officio n. 6, do 17 de
janeiro ultimo, da Delegacia Fiscal no Es-
tado do Ceará, interposto da decisão do in-
spector da Alfandega desse Estado, negando-
lhe o direito do despachar com a reducção
da taxa prevista no art. 40 da li n. 1.616,
do 30 do dezembro de 1906, 20D -rolos de
arame para casca que, em caracter de agri-
cultor, importara por intermedio do uma
firma commercial desse Estado. —O Conselho,
em sua maioria, é do parecer que se deve
dar provimento ao recurso. O Sr. Dr.
Pedro Soares vota pelo não provimento do
memo recurso. O Sr. Ministro resolve de
accôrdo com o voto do Dr. Pedro Soares.

Recurso do Manoel José Bomeri, encami-
nhado com o officio n. 48, de 16 de outubro
ultimo, da Delegacia Fiscal em Minas Geracs,
interposto da decisão do respectivo delegado,
multando em 200$ por falta de selos em
bebidas que se achavam expostas em Um
estabelecimento.-0 Conselho é de parct
que se deve negar provimento ao recurs .
O Sr. Ministro resolve do accôrdo com o pa-
recer do Conselho.

Recurso do Avelino Silva & Comp., enca-
minhado com o officio n.802,do 24 do dezem-
bro ultimo, da Delegacia Fiscal no Estado de
S. Paulo, interposto da decisão da Alfande-
ga. de Soltos, classificando, como fio do lã,
fro --o, para bordar, da taxa do 6$ do artigo
48r la Tarifa, a mercadoria submettida a
dos clio pela nota de importação n.72.22I,
de do dezembro anterior, como fio do lã

, obras do sirguoiro das taxas de 500 0600
odo citado artigo.—b Conselho é do pa-
la/81W se deve negar provimento ao re-
io.110 Sr. Ministro resolvo de acendo

Recurso de J. Paulo Veiga Torres mear
minhado com o oficio n. 638, de 24 de
outubro ultimo, da Delegacia Fiscal no
Estado de S. Paulo, interposto da decisão da
Alfaadega de Santos, mandando cl:ssificar,
como teoidos de algodão gattifrd, para pagar
a taxa correspondente do art. 473 da Tarifa,
a mercadoria despachada pela nota de im-
portação n. 40.957, de 17 de junho anterior,
para a qual havia pedido classificação prévia.
—O Conselho é do parecer que se deve negar
provimento ao recurso. O Sr. Ministro re-
solve de accôrdo com o parecer do Con-
selho.

Recurso ex-officio do director da Recebe-
doria do Rio de Janeiro, tra,nsmittido com o
oficio n. 108, do 20 de dezembro ultimo,
dessa repartição, interposto do seu acto pelo
qual julgou nullo o processo do infracção
; nstaurado contra a firma Lustosa Faria &
Rodrigues por haverem applicado em diver-
sas contas estampilhas usadas.-0 Conselho
é de parecer que se deve dar provimento ao
recurso ex-officio para ser imposta, a multa
na conformidade do art. 67, n. 1, do Regu-
lamento annexo ao decreto n. 3.564, de 22
da janeiro de 1900. O Sr. Ministro resolve
impor a multa no minimo.

Recurso de Souza Teixeira & Comp., enca-
minhado com o officio n. 170, de 9 do setem-
bro ultimo. da Delegacia Fiscal no Estado da
Bahia, interposto da decisão da Alfandega
desse Estado, mandandr classificar, como
papel para escrever da taxa de 30 réis, do
art. 612 da Tarifa, a mercadoria despachada
pela nota de importação n. 1.875, de 20 de
julho anterior, para a qual pediram classi-
ficação prévia.-0 Conselho é de parecer
que se devo negar provimento ao recurso.
O Sr. Ministro resolve de accôrdo com c
parecsr do Conselho.

Recurso de Guilherme de Carvalho &
Comp., encaminhado com o officio n. 171.
de 9 de setembro ultimo, da Delegacia Fiscal
no Estado da. Bahia, i nterposto da decisão
do i nspector da Alfandega desse Estado,man-
dando elassificar, corno papel para escrever
sujeito á taxa de 350 réfs do art. 612 da
Teriaa,a mercadoria despachada pela nota de
importação n. 1.632. do 18 de julho ante-
rior, para a qual pediram classificação pré-
via.-0 Conselho é de parecer que se devo
negar provimento ao recurso. O Sr. Minis-
tro resolvo do accôrdo som o parecer do
Conselho.

Av i so n. 22, de es de julho ultimo, do
Ministerio das Relações Exteriores, tratando
de orna restituição na Importando. do
96590, equivalente a 96 marcos e 59 pfs.
solicitada pela Legação Allemã por per-
das que diz ter soffrido parto dos objectos re-
mettidos pelo sou governo para o uso do
respectivo consulado em Porto Alegre, os
quaes foram parcialmente destruidos polo
incendio que se deu na alfandega daquella
talado em 8 de fevereiro do 1904.— O con-
selho é de parecer, que :ó por equidade pôde
ser attendiSa a reelamação,cabendo, á Dire-
ctoria de Contabilidade indicar a verba por
onde deve correr a despeza com a restitui-
ção. O Sr. Ministro resolve de accôrdo com
o parecer do Conselho.

Recurso de João Luzzi, encaminhado cora
o officio n. 70, do 10 de dezembro ultimo,
da Delogacia Fiscal em Minas Goraes, inter-
posto da decisão do respectivo delegado que,
dando provimento ao recurso ex-officio do
collector de Ouro Preto, que julgou nullo o
processo contra ele instaurado por falta de
escripturação da officina do calçado que
possue, impoz a multa de 200$, minimo do
art. 122, n. II, lettra E, do Regulamenta
dos impostos de consumo.--0 Conselho é de
parecer que se devo negar provimento ao
recurso. O Sr. Ministro resolve do accôrdo
com o pareci' do Conselho.

ais o pp.occt' do Conselho,
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Roeurso de Manoel de Oliveira Lima, en-
caminhado com o officio n.• 598, do 3 de
outubro ultimo, da Delegacia Fiscal no Es-
tado do S. Paulo, interposto da decisã,o da
Alfan•lega do Santos, mandando classificar,
como papel para escrever, da taxa de $350
do art. 612, a mercadoria submettida, a (les-
pacho pela nota de importação n. 31,070,
do 8 do maio anterior, como papel asseti-
nado para impressão, da taxa de $100 do
referido art. 612.-0 Conselho é do parecer
que se deve negar provimento ao recurso.
O Sr. Ministro resolve de accôrdo com o
parecer do Conselho.

Recurso do Louis C. Cholowiecki, enca-
minhado com o officio n. 74, de 30 de abril
ultimo, da Delegacia Fiscal no Estado do
Coará, interp,)sto da decisão da Alfandega
desse Estado, que indeferiu o requerim teto
em que reclamava contra o pagamento de
direitos, e multa na importancia, do 2:100$,
proveniente da diferença de quali lado de
papel contido em 28 fardos que se achavam
em sá, casa commercial.-0 Conselho é de
parecer quo se deve tomar conhecimento do
recnrso, para mandar restituir a importou-
cio da multa, cobrada, porém, a diferen-
ça entro a taxa que competo a merca-
doria, do aecôrdo com a classificação ado-
ptado pelo Thesouro e a cobrada do accôrdo
com a claasificaoão da parte. O Sr. Minisiro
resolve do accôrdo com o parecer do Con-
selho.

Recurso de Theodor Will° & Comp., en-
caminhado com o officio n. 729, de 2 de de-
zembro ultimo, da Delegacia Fiscal no Esta-
do de S. Paulo, interposto da decisão da
.Alfandoga, do Santos, mandando classificar,
como sot i neta de algodão, para pagar a taxa
do -O:sdo art .4'73, da Tarifa, a mercadoria do-
spachada pela nota de importação n. 79.989,
de 11 do setembro anterior. Pa ra a qual pe-
diram classificação prévia.-0 Conselho é de
parecer que se deve dir provimento ao re-
curso , de accôrdo com a Alfandega. do Rio de
Janeiro. O Sr. Ministro resolve do accôrdo
com o parecer do Conselho.

Recurso de João Antonio da Silva, encami-
nhado com o officio n. 7, do 21 de janeiro ul-
timo, da Recebedoria do Rio de Janeiro, in-
terposto da deãisão do respectivo director,
multando-o em 50$, por haver excedido o
prazo regulamentar de 15 dias para averbar
a traosferencia de seu estabelecimento da
rua Dr. João Ricardo n. 18 A.-0 Conselho
é de parecer que se deve dar provimento ao
recurso, por equidade. O Sr. Ministro resolvo
do accôrdo com o parecer do Conselho.

Recurso de Pedreira Lapa & Comp., en-
caminhado com o officio n. 265, de 24 de
dezembro ultimo. da Delegacia Fscal na Ba-
hia. interposto da decisão do inspector da Al-
fandega desse Estado, mandando classificar,
como rendas de filó bordado, da taxa do 35$
por kilo, do art.468 da Tarifa, a mercadoria
submettida a despacho pela nota de impor-
tação n. 2.C57, de 25 do outubro anterior,
como rondas do algodão não especificadas da
taxa do 20$ do referido artigo.-0 Conselho
é de parecer que se deve tomar conheci-
mento do recurso, para mandar adoptar a
classificação proposta pelo inspector da Al-
fandega, do Rio de Janeiro. O Sr. Ministro
resolva de accôrdo com o parecer do Con-
selho.

Recurso do Costa & Neco, encaminhado
com o officio n. 4, do 21 do janeiro ultimo,
da Recebedoria do Rio de Janeiro, interposto
do acto do director dessa repartição, mul-
tando-os em 200$ por terem exposto á venda,
em seu estabelecimento, laranginha som
sollo.-0 Conselho é de parecer que não se
devo tomar conhecimento do recurso,por es-
tar .perempto. O Sr. Ministro resolve de
accorder com o parecer do Consollio. 	 •

Oficio n. 1.379, de 9 de novembro ul-
timo, da Alfaietega do Pernambuco, em que
o respectivo inspector consulta sobre a clas-
sificação que deve ser adoptada para a mer-
cadoria constante da amostra que junto re-
motte.— O Conselho é do parecer que se
devo responder de accôrdo com a Directoria
das Rendas.° Sr .Min istro resolve de accôrdo
com o parecer do Conselho.

Recurso do M. P. Lauritzen, encaminhado
com o officio n. 8, do 20 do fevereiro do
anuo proximo findo, da Delegacia Fisscal no
Estado de Santa Catha.rina, interposto da
decisão do inspector da Alfandega desse Es-
tado, negando-lhe despacho ad valorem para
os objectos usados quo constituiam o resto
do sua bagagem o que deixaram de acompa-
nhal-o no mesmo vapor. — O Conselho é
do parecer que se devo tomar conhecimento
dó recurso para mandar proceder de ac-
côrdo com o parecer da Directoria das
Rendas. O Sr. Ministro resolvo de accôrdo
com o parecer do Conselho.

Requerimento de Laport Irmão & Comp.,
encaminhado com o oficio n. 510, de 10 de
junho do anno findo, pedindo restituição
de direitos pagos pela lauta de importa-
ção n. 1.441, do dezembro de 1905, refe-
rentes a um volume que cahiu ao mar por
°ocasião de ser descarregado no ancoradouro
deste porto. — O Conselho é do pareser que
se devo deferir o reqaelimento de accôrdo
com a Directoria das Rendas. O Sr. Mi-
nistro resolve do accôrdo com o parecer do
Conselho.

Requerimento de Immanoel Theuror, en-
caminhado com o oficio n. 62, do 23 de
julho do 1906, da Delegacia Fiscal em Santa
Cotha.rina, pedindo restituição de direitos
que pagou em 1902 na Mesa de Rendas de
S. Francisco pelo despacho de sua bagagem,
que deixou do acompanhai-o no mesmo
vapor. — O Conselho é de parecer que se
se devo deferir o pedido por equidade.
O Sr. Ministro resolve de aeoôrdo coro o
parecer do Conselho.

Oficio n. 1.347, do 31 do outubro ultimo,
da Alfandega do Pernambuco, submettendo
á apreciação do Thesouro a classificação
adoptado por essa alfondega, durante o mez
de outubro, para as mercadorias constantes
das amostras que junto remetto e do con-
formidade com o art. 50 das instrucções que
baixaram com o decreto n. 3.529, do 14 de
novembro de 1899.-0 Conselho é de parecer
que se deve responder do accôrdo COM a
Alfandega. do Rio de Janeiro. O Sr. Ministro
resolve de accôrdo com o parecer do Con-
selho.

Recurso de Martin Pons & Filho, encami-
nhado com-o oficio n. 312, de 26 de outubro
de 1900, da Delegacia Fiscal no Rio Grande
do Sul, interposto da decisão da Alfandega
do Rio Grande do Sul, impondo-lhes a multa
do 1:019$611 por terem sido encontradas o
apprehendidas em um posto de sua fazenda,
onde resido o capataz Themicio de Castro
mercadorias sujeitas a direito do importa-
ção.— O Conselho, em sua maioria, é do
parecer que se devo dar provimento ao
recurso para o fim do julgar insubsistente a
apprehensão, &vista das irregularidades no-
tadas no processo. O Dr. Pedro Soares opina
por que se considere boa a apprehensão,
relovando-se, porém, ao multas impostas a
Pons o Thernicio, por não ter ficado provada
sua participação no contrabando. O Sr. Mi-
nistro resolve do accôrdo com o pârecer do
Dr. Pedro Soares.

Em seguida levanou-se a Bossa° lavrou-
se a presente acta, que eu, Acyl, 	 Rufino
de Mattos Junior, secretario do	 nise,lho,
escrevi . —David Campista	 Pedro ,'eixeira
Soares.— Alfredo Regulo Valdelarce latmfo
FrederiCe Cardoso de Mene:es e !Popo• .

Recebedor ia do Rio de Janeiro
Requerimentos despachados

Dia 29 de fevereiro de 1908
Antonio F i loto Madeira.— Transfira-se!
Masioel José da Silva Oluraes.—Reduzasae

o valor locativo a4:000$)00.
Pedro do Alcantara Pereira Passos.—

Sello o documento do fis. 4.
Garcaz & Comp.—Inscrovam-se com c

valor locativo do 1,60$0o0.
Manoel Pinto do Souza.—Em face do pa-

recor, mantenho o valor arbitrado 4.
3:004000.

Jacintlio do Paiva Mattos, 	 Satistost -
exigeocia.

José Marques Godinho. —Transfira-se. .
Maria M. da Silva,—Idem.
Pruig & Comp.—Idem.
Gertrudes Ilarbosa.—Idom.
Estoploania B. Ferraz do Oliveira.—Ideat.
José Augusto Pinto.—Idera.
Angelo Labauca.—Idem.
Castro Pereira & Silva. — Em face do pm

recer, reduza-se o valor locativo do a. 293 a
2:4003$o o do n. 404 a 1:200$000.

Dolores Barroso Theodory. —Cancelle-so
lançamento doa prodios os. 67 A, 67 B o 71,
noto-so o goso do 69 B, a partir de 27 dp
setembro do anuo passado, e recolham-se op
certidões do divida, procedendo-se na fôrma
do parecer.

Castro & Esteves. — Paguem o debito ia,
dicado.

José da Costa Pinto.—Idem e em cobrança.
Castro & Comp. — Idem.
Jacintho Fornira de Mello. — Averbe-se a

mudança.
Loura Moreira Marques. — Transfira-Se.'
Alberto Moreira Marques. —
Figueiredo & Comp. — Paguem o imposto

em cobrança.
Barbosa Pinto Si Villarinho. — Em faca

do parecer, reduza-se o valor locativo
2:40f S$000,

Saturnino Moreira- Marques. — Trans-
fira-se.

Auto de inlracçáo, lavrado contra J. A. Vieira
Si Comp.

Contra J. A. Vieira & Comp., estobelea
eidos á rua do Lavradio n. 36, foi lavrado
auto pelo 30 escripturario do The-ouro Fa-
deral, Lauro Bransford por haverem applt-
cado em uma conta estampilhas usadas.—
Allegarn os autoados que a estampilha nunca
foi empregada e o que dizem os peritos da.
Casa da Moeda não é justo. Os algarismo§
3 e 0, que representam a data 30, raãá
estão emendados, estes algarismos estão
ligados, ou,antes, foram escriptos sem levan-
tar a ponna, seguidamente, porque é este o
modo deites autoados escreverem, os riscos,
rabiscos, traços ou signaos notados indis
cam unica e exclusivamente os caracteres
produzidos pela penna applicada á lettra
ronde o a pouca clareza ou incorrecção d,i3
calligraphia o ortographia prooedem do
pouco preparo intelloctual dos signatarlos.

Para conseguir melhor adherencia
uso de gomma arabica, que, não se aoha.ada
bens limpa, ao passar o inatosjirrão.
palhou-se poios lados o por cima da oétaistr
pilha, fazendo espargir a tinta que aind,Ot
não se achava bem secca. O passal, coisa--
moreia' delles autuados, a sua , correcção de



Caixa do Conversão

BALANCUTE ENI.29 PE FEVEREIRO DE 1908

1	 Debito
••	 Caixa

Bilhetes a emittir 	 1 
•	 Moeda subsidiaria 	

•	 Caixa, ouro :
•Ella deposito :	 £ 	

lt	 Francos 	

80.597:930$000
14:967$922 80.612:947$923

5.704.605-10-0
10.-.õ9.430

92.234:648$000
6.715:192$935

Marcos 	 150 117$787
t.t.

»
Ouro nacional.....,
Dollars. 	

/00:200$0,00
124.545

190:560$000
410:475$740

2. 14

»

Coroas austriaeas.,
Pesos argentinos...,
Liras italianas 	

110
1.725
3.710

73$3

2:35N339
!lè 9 Pesetas 110 69$952 09.504:932$077

180.177:930$000

Credito
Emissão

tilhetes emittidos 	 	 115.030:330$000

	

resgatados 	 	 10.338:380$000

çirt circulação 	
• Nôtas a 'emitir
Existentes no cofre 	

Thesouro Federal

	

,Supprimento em riicieda, subsidiaria 	   

99.551:950$000

80.597:980:5000

18:000$000

180.177:930$000

,''""„ Rio de Janeiro, 29 de fevereiro de 190S.— Dr. Henrique Augusto de Oliveira Dita:,
direCtOr. — Dr. Carlos Claudio da Silva, chefe da contabilidade. — Pelo tliesoureiro
Emilio Chandon, fiel.

CAIXA OURO
Existencia em 1008:

Uneiro. 21 011aximo attingido 	 	 100.769:902s.s.:165
Fevereiro, 29 (idem idem) 	 	 99.564:982$077

--------
4

Ouro retirado de 21 de janeiro proximo passado ate hoje 	 	 1.204:920$088
-------------

Correspondente á porcentagen de 	
	

1,196 °/0
Contabilidade da Caixa, de Conversão,2 Ode fevereiro do 1008.-0 escripturario,Antonio

Ribeiro da Fonseca Junior.—Cliefe da contabilidade, Dr. Carlos Claudio da Silva.

17384 Domingo 1	 DIARIO OFFICIAL • Março — 1918

proceder nas relações com a Fazenda, ex-
clue o proposito de se aproveitar de. urna
estampilha de 300 réis para uni documento
que ia transitar no Thesouro.
- Sendo a sua exp sição expressán da
verdade, não se deu a infra cçã,o, cabendo
somente a revaijdação do seio.

Ministerio da Marinha
Por portarias de 27 de fevereiro ultimo,

.foram nomeados :
O capitão-tenente graduado patrão-mer

Antonio de Oliveira para exercer interina-
inente o cargo de patrão-mOr da capitania
do porto do Estado do Amazonas

O 2° tenente patrão-mór Guilherme Fre-
derico Augusto para exercer interinamente
o cargo do patrão-mdr do Arsenal do Mari-
nha do Estado do Matto Grosso.

.ttquerintento despachado
• Julio Miguel de Freitas & Comp., pro-
pondoevender 100 pecas de lona.—no ha
onnneeidarin

As allegações de defesa não destroem o
exame paveia' de fl. 11 e estando provada
a infracAo, procedente o auto e im-
ponho a J. A. Vieira & Comp. a multa do
2:000s, minima tio aut. 67, n. 1 do decreto
u. 3.504, do 22 de janeiro de 1900.—Inti-
meni-se.

Ministerio da Guerra
Requcri»ientos despachados

Dia 15 de fevereiro de 1908

Carlos Augusto Pinto Pacca, coronel, pe-
dindo restituição de descontos ema tem sof-
friclo com relação a uma carga.— Não pôde
ser attc lido emquanto não for apurado a
quem e a; a responsabilidade.

Dion- ,o da Costa Meili, pharrnaceutieo
civil, lindo servir como auxiliar gratuito
na pht macia do Hospital Militar de Per-
namb49„— Indtferiçlo, visto tal emprego
nãObsalr jacovisto nb regulamento.

Francisco Arrow°, pediodo construir ama
casa em terrenos da fazenda de Gericin6.—
!ndef,rido.

Basilio Augusto Wildt, 1 0 tenente, pedindo
contagem de posto.—lndeferido.

Dia 22
Raymundo da Silva, 10 tenente, recorro

do despacho que negou -lho matricula na
Escoia de Estad / Maior.— A' vista do de s

-pacho do Sr. PI', sitiem° de 23 do agosto do
19 7, não ha mais que resolver.

°moldo Pereira, da Silva, pharmaceutieo
civi l , pedindo ser nomeado pharmacentieo
adjunto do exercito.— Didofer:do, á vista do
que dispoem os arts. 120, lettra ti e 1 . ts

136 da lei n. 1.800, de 4 de janeiro do cor-
rente anuo..

klinisterio da Industria,Viação
Obrns PnblicRs

Directoria Garai da Contabilidade
Requerimento despachado

Dia 29 de fevereiro do 1003 •
D. Carolina lla-sa da Silva e outros, pedindo

os favores do montepio como filhas de falin-
eide coatribuinto Antonio da. Silva, carteiro
rural dm correios do Distric,to Federal.—
Apre . entm nova cortidio do pagamento da
joia e das contribuições.

Directoria Cera/ da Industrio
Expediente de 20 de fevrreiro de 1008

Remettéu-se ao director do serviço do
povoamento do solo, para ser coo:Crida, a
conta em que a Estrada de Ferro Minas e Rio
reclama o pagam .nito do l900. de passa-
gens e transporte concedidos em dezombro
de 1907;

— Ao director geral dos telegraphos fordm
solicitadas informações sobro o: motivos que
determia iram a dispens s do engenheiro
Edua?do Dantas Calmai da commissaa de es-
tud s da linha telegraphica entr,, S. João
d'El-Itey e Lavras, no Estad) de Minas Ge-
raes.

--
Requcrimento despachado

Dia 28 de fevereiro de 1908
Companhia Mogyana de Estradas de Feri'o,

pedindo pa4amento de contas, provealente
do passagens dadas a empregados da Repar-
tição Geral dos Correios.—Compareça wsta
directoria.

Greamea

DIRECTORIA GERAL DOS CORREOS

lUquerimento despachado
Dia 28 de fevereiro de 1008

José Ayres & Comp. polindo relevação
da multa do 500$ a que foram COMIC11111ad OS
por infracç'ío do contracto.—Mantenho o
meu despacho de 29 de novembro de 19 '7.

TRIBUNAL DE CONTAS
Sessão ordinaria em 28 de fevereiro

de 1908
PRESIDEXCIA DO SR. DR. DIDINIO DA VEIGA

Representante interino do Ministerio Publico,
Dr. Monteiro de Barros Lima—Secretario,
Couto Neves
Presentes os Srs. directores Arthur A.

Ewerton, e sub-director J. M. da Silva Por-
filho, no exorcicio interino do cargo do di-
rector da 2° directoria, foi aberta â sessão.
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titativo de 2003 destinado a desAzis de 20'. aro e 2' do exercido de 1907, o do
funeral ou luto, conforme a classificação de 759.93 á no Estado de Sergipe, idem das

Relatados pelo Sr. Artur A. Eworton: I
Processos:
De tomada, de contas: 	 •
Do commissario da, armada, Octavio Bra-

zileiro Cada.val, referentes ao poriodo de
25 de julho a 25 de setembro de 1894, em
que serviu na Escola de Aprendizes Mari-
nheiros do Estado do Pará.

Dos ex-agentes do Correio:
D. Maria tzabel de Oliveira, de Rabin. do

Campo, Estado de Minas Geraes, de 19 do
julho do 1901 a 8 de março do 1907;

Antonio Longuinhos do Souza, do Januaria,
no mesmo Estado, de 12 de março de 1903 a
14 do igual mez de 1: 06.

O Trib mal juloou quites com a Fazenda
Federal os alluilidoo responsaveis, lavroLdo-
se neste SJut,:du os nocessarios accórdilis.

Foi approvada a redacção dos accordãos
lavrados nos processos apresentados na ses-
são extraordinaria. de 21 deste mez, e refe-
rente; ás contas do commissario I la armada
João.Torres, do ex-seorettrio da Capitania
do Porto do Estado de Pernambuco Fer-
nando de Siqu ira Cavalcante, do almoxa-
rife da Estrada do Ferro do Rio do Ouro
José Mendes Campos. e do ox-agente do Cor-
reio 'Antonio Domingues Mendes, mandando
expedir-lhes qui taçao e dar baixa na dança
prestada pelo mencionado ex-agenta do Cor-
reio; do ex-colloctor federal La.dislau Au-
gusto do Camargo e da ex-agenta do Correio
D. Maria Moreira do Carvalho, fixando os
alcances apurados e marcando o prazo de 30
dias para o respectiva recolhimento, aceres-
cidos dos juros da móra.

-Relatados pelo Sr. sub-director J. M. da
Silva Portilho

Ministerio da Fazenda
Avisos os. 15 e 16, de 22 do corrente, com

03 decretos os. 6.851 e 6.852, de 20. abrindo
os ro atos de 60.057$579, extraordinario,
para o paramento devido ao engenheiro
civil Luiz Thomaz da Cunha Novarro de An-
dra.do, em virtude do sentença juilicioria, o
de 31:593a-180, sunplom entar á verba cite-
cebeloria, da capital Federa'», do exercido
do 1907.-0 Tribunal mandou registrar os
credi tos.

Processos de distribuição dos creditos:
De 2:520; á Delegacia Fiscal no Estado de

Matto Geosiso, de 1 . 20732)0 á no Estado de
Pernambuco, e de 3733328 á no Estado de
Santa Catharina. para despozas da verba 5%
do exercido do 1908.- O Tribunal ordenou
o registro da distribnção dos creditos, feitas
as devidas annullações.

Da 6:000$ ao Thesouro Federal, para paga-
mento, pela verba 32*, a Despeza.s oveu-
tuaesa, do exercicio de 100e, da gratificação
mensal d.e 5003, no corrente anno, ao ofilcia.1
interino da Directoria do Contencioso do
mesmo Thesouro bacharel Renato Flores.-
O Tribunal deixou de registrar a distribuição
do credito, por tratar-se de despeza que de-
pende de verificação prévia de sua legali-
dade, por meio do folha de pagamento.

Dito de pagamento, pela verba 32°, do
exercido do 1907, de 4503590 a Laport, Ir-
mão Sz Comp., de fornecimentos feitos ao
Ministerio da Guerra em 1906.-0 Trilam-rd
recusou registro á despeza, por não havor
sobras na sub consignação n. 30 da verba 15°,
do exercicio de 1906, a que ella pertencia
quando corrente.

Recurso interposto pelo Dr. representante
lntorino do Ministorio Publico, para o fim
do ser- reconsiderada a decisão proferida
em 21 do corrente, no processo do concessão
de montepio a D. Alice de Andrade Pinto
do Rego Mooteiro, na qualidade do viuvo do
desimbargador Zacliarias da Rego Monteiro;
visto provar-si nos autos que foram paoas
as jiaa do miintopio. como se verifica, do
docuni ato do 118. 7 do dito processo. - O
Tribun 1 resolveu dar provimento ao re-
curso.: :ira, o effeito do registrar-Se mais a
imano) do 100, arta de completar o qua.n-

,i

fls. 23 v.
Proces 03 de concessão :
Do montepio civil:
A DD. Maria Angelica de Souza Pa,raizo e

Maria Anicha do Souza Para.izo, viuva o
filha do fiel aposentado do thesoaroiro da
Delegacia Fiscal no Estado da Bahia José
Anuo do Souza Paraizo, na importando,
annual de -10C$ em cada titulo

Ao menor Eudides do Barres, filho do
finado ex-oargento dos guardas da. Altandega
do Santo; Emygdio do Barros, na impor-
tando do 1:e003 annual ;

A D. Anna Delmira. Pereira das Chamo,
esposo do ex-escripturario da extincta dele-
gacia de Terra; o l'olonizoçao na Bahia, In-
ticrdicto, Francisco Manoel das Chagas,
import.-Meia annual de 8003009.
',AJ A D. Maria Antonio, Ferreira, viuva do
maiihinista de2 clasie da Estrada de Ferro
Central do Brazil AntonioVictorino Ferreira,
na i mportanc ia anuuol da 1:0003000

A D. Rosa de Camargo Lisboa, viuvo, do
2° eseripturaxio do Thesouro Federal Ray-
mundo Joãu dos Reis Lisboa„na importando
de 8003 annuaes. e a sua filha monor Anna,
Isabel dos Reis Lisboa, em igual impor-
tancio

A D. Maria MoliO Jardim, viuva do guar-
da da Alfandega do Rio de Janeiro Annibal
Jardim, na importando, annual de 480$ e a
seu filho menor Milton, em igual impor-
tando.

De montepio de marinha:
A D. Maria Theodora. Abreu, viuva do

fiel do ia doso° da armada Estevam Josd
Coetana do Abreu,na importando mensal de
45$a00.

Do meio soldo e montepio
A D. Analista Alves do Castro, viuva do

major reformado do exercito João Alves de
C stro, na importancia. mensal do 105:3 em
cada titulo

A D. Minorvina do Figueiredo Moura,
viuvo do alferes doexercito Pompeu Aurelio
de Moura, nas importancias monsaos de
31$200 e 60.000.

O Triblin ti. attendendo a ique foram nos
processos ob;erva,das as disposiç5es em
vigor. ,julaou legal a concessão dar pais-508,
registrando-si as de.speza-s na ferina dos pa-
receres.

De montepio civil:
A D. Rosa Morai o da Cruz Lopes, alava

do continuo Alfandega do Rio de Janeiro
Ep i plionio Manoel da Silva Lopes. no impor-
tancia animal ile 6503,-0 .Tribunal declarou
illegal a concessão, visto competir á viuvo
pensão maior do que a indicada no titulo.

Ancetillas lançadas nos titulos das me-
nores Eliza e Amelia, de Borja Gomes, filhas
do finado almoxarife aposentado do Arseeal
de Marinha no Estado da Bahia Francisco
de Borja, Gomes, para o abono de mais
12$500 nnuaes a cada uma, pela, reversão
da ponião que percebia sua. mãe D. Emitia
Raymunda do Prado Gomes, fallecida em 18
de julho de 1907.- O Tribunal considerou
illega.es as apostillos, visto ser a impor-
tando, nellas mencionada menor do que a
que compota ás ditas menores.

Da montepio de marinha:
A DD. Julieta. de Moura. Reis, Una de

Moura Reis e Maria dos Reis Martussi. filhas
do finado sub-ajudante machinisto da ar-
mada José \ Munes dos Reis, na importando,
mensal (1 , 12)00 a cada uma.-0 &Tribunal
resolveu converter em diligencia o i m iti ra-
mento, aflin de exigir que lho soja ire:sente

certidão do idade do menor João, :lho do
,ntri bli imite.
Minioario da Marinha: .
Aviso s nso 354 o 357, de 22, d1P6i.taeiro

godo, i.,obro COIICOSSãO 110s 'ara.. too-4 de
92:000; á Delegacia Fisial aio Esoari%lo,
Amazonas, para despezas das verbas 8*, 141,

verias 9*, 18 1 20°, 21° e 26 . do mesmo exeio
cicio.-0 Tribunal fez registrar a distribni-
ção dos creditoo.

alinisterio da Guerra:
Avisos:
Ns. 68, 88, 90 o (J4, de 8, 13 e 15 deste

mez, relativos á distribuição dos creditas
De 28:921aa39 á Directoria. Geral do Con-

tabilida le di Guerra, 4:004 á Delegacia
Fiscal no Est ido do Amazonas, 500$ á no
Estado .do Maranha"), 1:1993038 á no do
Ceará, 1:878:-a344 á no do Rio Grande do
Norte, 2:10O3 á no de Pernambuco, 20:000$
á no do S. Pauto, 100:e55:$274 41, no do Pa-
raná, 46:4 4iji:98 a no do Riu Grande do Sulaiso
e 14:385$ á no do Matto Grosso, para dos-
puas da consignação-Vantagens do foral-
gens e ferragens-da verba 15*, do exer- •
cicio de 1907;

De 721$:99 ri no Estado do Ceará, idem da
verbo 8, idem

Do 138:62 A no Estado do Rio Grande da.
Sul, i lem tie verba 10°, idem

De 35:000$ a no Estado do Ama.zonas,ideM
da verba 9', idem.

O Tribunal autorizou o registro da distri-
buição dos eia ditos

No. 84 e 91, de 11 e 13, sobro a annu14-
ção das importancia,s do 1:0003 e 14:b81$ nos
creditos distribuidos á Direcção Geral do
Contabilidade do Guerra para despeno dá
consignação ri. 34, da verba 15° o da suta-
consignação - Obras do Arsenal do Guerra
da Capital Federal - da verba 14°, do exer-
cido de 1907.-0 Tribunal determinou que
se faça a annullação.

N. 93, do 13, -romettendo as tabellas de
distribuição dos credites, para, as despeza..4
do ministerio no exercicio de 1903.-0 Tri-
bunal mandou registrar as referidas tabel-

Ordens de pagamento

Ordens de pagamento sobre as quaes pro-
feriu da,pacha de registro, em 29 do com-
rente, o Si. . presidente deste Tribunal

Miuisterio da 'aduaria, Viação o Obras
Publicas- Avisos:

N. 534, de 21 do fevereiro. pagamento dg
3,38o301 a diversos, de fornecimentos ã.
Directoria Geral de Estam isca, nos mexes do
outubro a dezembro do anno passado;

N. 609, de e.5 de fevereiro, idem do 783$ a
Behrend Schimidt &Comp., idem á Estra0
de Ferro Central do Brazil, em dezembro
timo ;

N. 577, de 19 de fevereiro, idem de 500$
ao otlicial maior, servindo de secretario da
Directoria Geral de Estatistica, Leopoldo
Dayle Silva, por adeautamento, applicavel a
despozas miudas o de prompto pagamento,
no 1° trimestre do corrente anno ;

N. 571, da. mesma. data, idem do 1:700$ a
Bernardo Alves Pinheiro, do aluguel dos
predies no. 21 e 23 da Avenida Central e
1° andar da rua de S. Bento, °ocupados pela
Directoria Geral do Serviço de Povoamento,
no mem de janeiro ultimo

N. 626, de 25 de fevereiro, pagamento a
José Silverio Barbosa, de fornecimentos e
trabalhos feitos para a Inspecção Geral das
Obras Publicas, em janeiro ultimo, na ina- -
portancia de 6:2533114;

No. 4.001, do 12 de novembro do 1907, o
(116, do 25 do fevereiro corrente, idem do
7:205ao84 ao Dr.Elias .-1nronio de Moraes, dó
devoras com a importação de gado das In-
dias Molezas, em agosto le 1907

N, ii32, de 2i3, idom do 1:500$ alloDr. Alei-
dos Medrado az Comp., de subvenção pela
pablicaçiio do IV volume da Brwi1ia;z.1.,',Igi-
necri p g	 Vereto de abril de 19)7

N. 568. de 19, idom de 10:0003 a Reis &
emp., de fornecimento; á Directoria Geral
uu Serviço de Povoamento ;
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N. 500, do 14, idem de 5$410 a Dias Gar-
cia & Comp., de fornecimentos feitos para o
Conservação das florestas a cargo da Inspe-
'clão Geral das Obras Publicas.
• -Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
riores-Avisos:

g . 820, de 19 de fevereira, paoameoto do
12:245$893 a diversos, de fornecimentos para
as obras do predio destinado ao Instituto de
Electro-Technica ;

N. 899, de 25 de fevereiro, idem de
10:165S596 a diversos, idem idem, ao Su-
premo Tribunal Federal ;

N. 931, de 28, idem de 1:230$, da folha de
gratificações que competem ao pessoal in-
cumbido do serviço extraordinario de orga.-
nização e remessa para o Archivo Publico
Nacional dos papeis existentes no desta se-
cretaria.;

. N. 771, do 15, itlern do 1:255$400 a M.
Orosco & Comp. de fornecimento á Reparti-
ção da Policia, em dezembro findo ;

N. 870, do 21, idem de 2:227800 a di-
versos, de fornecimentos ao Ilospielo Nacio-
nal de Alienados, em novembro e dezembro
ultimos

N. 868, de 21, idem de 29:705440 a di-
versos, de fornecimentos feitos para as obras
da Escola Nacional de Bellas Artes

N. 975, de 29, idem de 409$ aos auxiliares
- de serviço de expedição e registro de pa-
tentes da guarda nacional, Paulo Camara. da
Motta e Luiz Antonio Cavalcante Barros, no
mez de janeiro

N. 623, de 8, idem do 95$806, da folha
de vencimentos do mestre da officina
Escola Corroccional Quinze do Novembro,
francisco Salerino, relativa ao periodo de
13 de março de 1903 a 22 de março de 1904.

• - Ministerio das Relações Exteriores. -
Avisos

N. 69, de 21 de fevereiro, pagamento de
455$700 a John B. Ou, do fornecimento de
ventiladores e respectivo material para a
eollocação dos mesmos na Secretaria de Es-
tado, em dezembro ultimo;

N. 64, de 14, idem de 87$300 á anrasilia-
nisch° Elektricitats GeseWahafts de asai-
gnatura de appareltio telephonico da Secre-
taria de Estado, este anno ;

N. 59, de 14, idem de 248$ a F. F.
Braga, de trabalho feito para a Secretaria
de Estado, este anilo;

N. 54, de 12, idem do 345$651 a. Vieira &
Martins, de forneoimento ao ministerio, este
anno.

-Ministerio da Fazenda: •
()Meio:
N. 117, do Tribunal de Contas, de 26 de

fevereiro, pagamento do 440$666, de gra-
tificação a diversos funccionados ;

N. 352 da Imprensa Nacional, de 28 de
fevereiro, idem de 15:328$706 a E. Lam-
bert, do fornecimentos áquella repartição,
em janeiro ultimo

N. 10, de 10 de fevereiro, da Recebedoria
da Capital Federal. pagamento de 217$500
a Gonçalves Castro & Comp., de forneci-
mento á repartição, em janeiro ultimo ;

N.15, de 10, tam bem da Recebedoria,idem
de 200$ a Vidal Baptista & Comp., de for-
necimento á repartição, em janeiro ultimo ;

N. 191, de 13 do fevereiro, da Alfandega
do Rio de janeiro, idem de 2:118,929 á So-
cield Anonyme diz Gas de de Janeiro, de
fornecimento no 40 trimestre de 1907;

N. 101, de 15 de fevereiro, do Tribunal de
Contas, idem de 1:233$200 a F. Briguiet
& Comp., de fornecimeato ao Tribunal
em 1908.

Exercicios findos --Requerimentos
De Alberto Guilbert, de 2:000$ ao reçue-

rente ; •
De D. Maria Ribas da Costa Rego, idem de

1:75112;
Do D. Mary Avelino do Souza, idem de

1:718$956.
fia

MARIO OfFICIAL

DIÁRIO DOS TRIBUN.A.ES

Juizo rederni da Segunda
Srara

JUIZ, DR. ANTONIO J. PIDES DE rIEVALII0 E
ALBUQUP,IIQUE-ESCP,IVÃO, HEMETERIO GUI-
MAR Ã ES

Expediente
Dia 2 'à de fevereiro de 1908

ficac.
Justificara% D. Maria Amelia Damasceno

Ribeiro.-Vista ao Dr. procurador.
Justificante, D. Vara Octaviano.-Vistos

e examinados os autos. Julgo por sentença
a presente justificação para que produza os
seus devidos e legaos effeitos. Entregue-se a
parte independente de traslado, pagas as
custas.

Justificante, D. Elisa Cezar Freire.-Idem.
Justificante, Manoel Joaquim de Araujo

Góes.-Idem.
Justificante, D. Thereza Christina de Quei-

roga Rosa.-Idem.

Juizo dos Peitos da Saud°
Publica

.rerz, R. ELIEZER O. TAVARES - ESCRIVÃO
CAPITÃO FRANTSCO M. DE MORAES

Despachos e sentenças de 28 de fevereiro
de 1908

Autora, a justiça sanitaria ; réo, Raul de
Andrade. - Vistos. Não estando devida-
mente comprovadas as allega,ções de defesa
de lis. 8, condem° o ré..) Raul de Andrade
ao pagamento da multa de 100$, de accôrdo
com o art. 137, n. I do regulamento sani-
tario ; e nas custas.

Autora, a mesma ; réo, Francisco Izoldi.
-Vistos. Verificando-se pelos depoimentos
das testemunhas de fls. 15 v., 19 e 22 V.
que existiam no estabelecimento de fabrica
de massas alimenticias do aceusado Francisco
lzoldi, á rua de Santa Luzia n; 78, massas
falsificadas como se verificou pelo exame de
anal yse effectuado no Labora.torio Nacional.

Julgo procedente a denuncia 'do folhas
para condemnar o mesmo aceusado ao pa-
mento da multa de 500$ de accôrdo com o
art. 300 do regulamento sanitario; o nas
custas.

Autora, a mesma; réo, Jacome Grillo.-
Proce la-se ao arbitramento do quanto pôde
o réo haver em cada dia pelos bens, em-
prego. industria ou profissão, calculando-se
os dias neces sarios de prisão ao condemnado
para ganhar a importancia da multa. Para
esse fim nomeio os Srs Almeida Pires e Be-
novenuto Pereira, dando scioncia ao Dr.pro-
curador dos Feitos e ao réo.

Autora, a mesma; réo, Julio Teixeira de
Souza Barb • tes.-Nomeados arbitras para
dizerem quanto pôde ganhar o réo, os
Srs. Benevenuto Pereira o Rubem de Mello.

Autora, a mesma; réu, Custodio Gonçalves
Bastos. - Nomeados arbitres para dizerem
quanto pôde ganhar o réo, os Srs. Beneve-
nuto Pereira e Almeida Pires.

Autora, a mesma ; réo, Regina.Ido Cunha.
- Intime-so o réo para, no prazo de oito dias,
pagar a multa de 50$ sob pena de conversão
da mesma em prisão e custas.

Autora, a mesma ; réo, o mesmo.-Idem.
Autora, a mesma ; réo. José Francisco

Ferreira,-Vistos. Não procedendo a defesa
de fls. 8, condem) o réo José Francisco
Ferreira ao pagamento da multa de 200$
de accôrdo com o art. 91 do regulamento
sanitariii; e nas custas.

Autor a mesma ; réo, Duarte José Tei-
xeira.- istos. Não proe ,,te: do a Mega-
ÇãO de ,,fesa, de fls. is que dosaeom.
pauhad ; d prova, condem .. o 1 . o1 Hu oae

TO 'Y P ira as pagainen 1	 Ia mulLa. de
125.ga," iaadio do art. 98, § I n do regula-
rne-t a	 ; o nas custas.
deo	 • •
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Autora, a ' plasma; réo, D. Maria Izabe
Freitas do Stouza.-Abslivida.

Antora, a DIOR	 ; réo, Mandei dos Santos.
Si tfiõ s.-Absolvido.

Autora, a me ,ma ; ré°, Arthur Alfredo
Correia de Menezes.-Absolv ido.

Autora, a mesma ; réo, Candido de Oli-
veira Ft lho.-Absolvido.

Autora, a mesma ; réo, Francisco Sozinho.
-A bsol vido.

Autora, a mesma ; réo, Ca.simiro Pereira
Cotta -Absolv ido .

Sentença do dia 29 de fevereiro de 1908
Autora. , a justiça sanitaria réo, Adriana

Pereira Soares. - Vistos. Não procedendo
as allogações de folhas julgo procedente a
denuncia para condemnar Adriano Pereira
Soares ao pagamento da multi. de 50$ de
accôrdo com o art. 89 paragrapho unica do
regulamento sanitario ; e nas custas.

Juizo da primeira Protgria
JUIZ. DR. JOÃO COELHO DO REGO BARROS

ESCRIVÃO, RODOVALII0 LEITE
Dia 29 do fevereiro de 1908

Acções crime
Autora, a justiça ; réo, Francisco Mano

de Oti yeira (art. 303 do Codigo Penal), -
Renovadas as diligencias, intimadas as tes-
temunhas, conduzidas debaixo em vara.

Autora, a ju ; réo, Antonio Nogueira
(arte. 351 e 353 do Codigo Penal). -Subam
a instancia superior.

Autora, a justiça ; réo, João Manoel Soares
(art. 294, §§ 1 0 e 13 do Codigo Pena l). -
Cumpra-se o despacho de fls. 53 e voltem á
conclusão.

Autora, a justiça ; réos, Francisco Maia o
Manoel Martins Adegas (art. 303 do Codigo
Penal). - Absolvidos.

Autora, a justiça ; réo, André do Carmo
c(ahritv.ad303.0, § I n , do Codigo Penal). - Ar-

Autora, a justiça ; réo, José da Costa
(a.rts, 396 e 399 do Codigo Penal). -Absol-
vido.

Autora, a justiça ; réo, Manoel Joaquim
Alves da Cruz (arte. 396 e 399 do odigo
Penal). - Absolvido.

Autora, a justiça ; réo, José Rodrigues
Louro (arts. 306e 399 do Codigo Penal).
Absolvido.

Autora, a justiça ; réo, Luiz da Costa
(arte. 396 e 399 do Codigo Penal). - Abso/-
vido.

Autora, a justiça ; réos, Antonio Rodei-
gues da Fonseca e José Antonio Affonso
(art. 399 do Codigo Penal). - Intimem-se os
réos a apresentar sua defesa.

Autora, a justiça; ré,o, Francisco Ferreira
(art. 399 do Codigo Penal). - Intime-se o
réo a apresentar sua defesa.

Autora, ajustiça ; réo, Domingos Alves de
Oliveira (art. 390 do Codigo Penal). - In-
time-so o roo a apreseutar sua defesa na
prazo legal.

EDITAS
Juizo do Direito da ProvetiO•

ria o Residuos
De praça, com o prazo de 20 dias, para renda

e arremataçao de immoveis, pertencentes, em
usofructo, a D. Carolina da Conceiffio
Vieira
O Dr. Diogo José do Andrada Machado,

juiz de direito da Provedoria e lresiduos,
nesta cidade do Rio de Janeira

Faz s tber aos que o presente edital de
praça, com o prazo de 20 dias virem ou
dello noticia tiverem que no dia 24 do mez
de março proxilao, logo apOs a audiencia
deste juizo, inco lerá logar ás 11 (3/4 da
manhã, no rd ificio do Partim, á rua dos ¡moa-
lidos n. 103, o o•icial de justiça que estiver
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idonea que garanta o juizo, tendo com a
mesma concordado o Dr. curador do resi-
duos e o herdeiro da. nua-propriedade,
como tudo consta dos autos appenssos aos de
inventario do finado Domingos Antonio Pe-
reira, existentes no cartorio do escrivão que
este subscreve, á rua doa Invalides n. 113,
sobrado. E para que conste e chegue ao
conhecimento de todos mandou passar o pre-
sente edital para ser afiliado no logar do
costume, extrah indo-se cópias para publica-
ção no Mario Officiat e Jornal do Commercio.
Dado o passado nesta cidade do Rio de Ja-
neiro o eartorio do 2° ofilcio do juizo da Pro-
vedoria o Residuos, 27 de fevereiro do 1908.
E eu, Alfredo José Pinto,escrivão interino, o
subscrevo. - /Yoga Josd de Andrada
chalo.

Juizo de Direito da Segunda
Vara Commercial

De publicação da sentença que deearou aberta
a failencia dos negociantes A. Lima &
Comp., que foram estabelecidos na Avenida
Central n. 173, a requerimento de Henri-
que Boiteux cê Comp. e de citaçcto ao Mija°
na fôrma abaixo
O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,

juiz do direito da segunda vara do com-
morcio desta Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
quo, a requerimento do Henrique Boiteux
Comp., devidamente instruido, e depois do
preenchidas as formalidades legaes. foi de-
clarada aberta a falloncia dos negociantes
A. Lima & Comp ,que foram estabelecidos
na Avenida Central n. 173, a requerimentn
do Henrique Boiteux & Comp. por sentença
deste juizo, do 20 do fevereiro da 1908, á:s
12 horas da tarde. fixando o sou termo para
os atreitas sevas do 11 do janeiro de 1908,
ficando o dito negociante citado pelo pre-
sente para, no prazo de 2-1 horas, que cor-
rerão em cartorio do escrivão que esta sub-
sere e, vir assignar termo do presença
em todos os actos do processo e apresen-
tar a lista dos seus daz maiores credores,
sob pena de prisão por 3) dias, tudo nos
termos dos arts. 150 16, a 2 0, da lei n. 859,
do 16 do agosto de 1932, e 47, a 1 0, do regu-
lamento n. 4.855, de 2 de junho de 1903.
Dado e passado nesta Capital Federal da
Republica dos _stados Unidos do Brazil, aos
29 de fevereiro do 1908. E eu, Antonio Lo-
pes Domingues, escrivão, o subscreva -
Torquato Daptistc, de Pgiteiredo.

Juizo dó Direito da Terceira
Vara Commercial

De citação, coai o prazo de 10 dias, aos cre-
dora? de Campos & Nogueira, estabelecidos
à rua do Hospicio 71. 78, para, de. Iro
daquelle prazo, qui correrá em cariaria,
na (draw do art. 125 da lei n. 859, de
16 de agosto de 1902, dizerem sobre a
proposta de concordata apresentada pelos
supplicantes a seus credores e para. dentro
do mesmo pra:o, remetterem a juizo o seu
voto de acceitação ou recusa com os do-
cumentos que basearem os seus creditas e
bem assim fazerem as suas reclamações
O Dr. João Buarquo do Lima, juiz pretor,

com oxereicio na 39: vara commercial
cidade do Rio de Janeiro, etc.:

Faz saber acs que o presente edital virem
em como, por parte de Campos & No-
gueira foi dirigida e a mim distribuida
petição abaixo transeripta, acompanhada.
da certidão da inscripção do sua I ma, ba-
lanço do activo e passivo, cont. le lucros
o perdas, relação do credores c t a na-
tureza dos credites o seus domicili e livros
de sua firma, a qual é do tecniguinte:
Petição : Eson. Sr. Dr. jula )eshaer-
cio- Dizem Campos & loloneira, colawer-
dantes de ferragens,corn esta,beleciAnible á

rua do ilospicio n. 78, com firma hiscriate.
na. Junta Comnaercial, que, não podendo pa-
gar integralmente a seus credores por
motivos da crise economica que atravessa. as
paiz e qua-si na impossibilidade do liquidar
o que lhes devem os seus devedores do in-
terior, querem fazer concordata preventiva
de lanuda e por isso, o ffarecendo os seus
livros commerciaas e os domais documentos
exigidos pelo art. 115 do decreto n. 859, de
16 de agosto de 1902, pedem a V. Ex. ao
sirva mandar proceder ás diligencias legaes
e, findas cilas, homologar a concordata nos
termos da. proposta iunta.. Nestes termos,
pedem deferimento a este com os docume4-
tos offerecidos. E. R. J. Rio, 21 de feve-
reiro de 1908.- O advogado, Francisco L.
Monteiro de Saltes. (Esta saltada.). Despacho:
D. A. proceda-se ás diligencias legacsa
Rio, 21 de fevereiro do 1903.- J. Buarque.
Distribuição: D. ao Sr. escrivão da 3 vara
do commereio, em 21 de fevereiro do 1908.
Na falsa do Sr. distribuilor, F. A. Martins
Proposta: Os abaixo aasign til 03, estabelecidos.
nesta praça, á rua do Hospicio n. 78, não
podendo solver de prompto o integralmente
os seus compromissos, veo.m propor aos seus
credores constantes da reação dos mesmos
credores, o pa gamento, por saldo, de 30 51,
sobre o valor de seus creditos, sendo o pa-
gamento feito ern mooda corrente Sal dias
depois do homologada a presente concor-
data. Rio de .1 Ineiro, 17 do fevereiro de
1908.- Campos as Nogueira. (Está soltado).
Em virtude do que se passou o presente
edital, pelo qual são citados os credores de
Campos & Nogueira, oaabelocidas á rua do
llospici n. 78, para, dentro do prazo do 10
dias, que correrá em eartorio na fôrma, da
art. 125 da lei n. 859, de 16 de agosto 'de
1902, dizerem sobro a proposta de concor-
data apresentada pelos mesmos a 83118 Cr-
dores e para dentro do mesmo prazo rernet-
terem a juizo o seu voto de acceitação ou
recusa com os documentos em que basearem

, os seus credites e bom assim fazerem as suas
reclania.çOes. E para constar passaram-se
esc mais dous de igual teor, que serão,
publicados e atlixados, na fôrma da lei, pela
official de semana deste juizo, que, de assim
o haver cumprido, lavrará a competente
certidão, para, ser junta aos autos. Dado o
passado nesta. cidade do Rio de Janeiro, aos
21 de fevereiro de 1908. Eu, João de Souza
Pinto Junior, escrivão, o subscrevi. - João
Buarque de Lima.	 (•

INFORMAÇÕES

O grapbito no Estado de Mines.-0 gra-
phito tem-se apres nta.do em Minas em di-
versas localaades, sendo o mais puro o
melhor o que se encontra no munieipio do
Arassually, á ai argena esquerda. do Jequi-
tinhonha, na fazenda. do Emparedado, for-
mando um veio que corta. rochas crystal-

Analyses fis tas desta substancia.
acusaram a proseoça de 48, 75 e 79, 40 %,
dando a média de 67, 47 *a de carbono.

Esta substancia. mineral não se apresenta
sómento nos teaencs erystallinos, entro
rochas gneissicas e gr intimas; Lambem sur-
ge nos terrenos sedimentara+, vizinhos aos
de crystaliz çao, muitas vez ,s de mistura
com schistos argilosos, aos quaes commn-
niaa uma coloração negra, do brilho metal-
lico. E' assim que, na bacia do Paraopoba,
proximo á linha divisaria de aguas deste
deste das do Rio das Volhas,_auja bacia
é ealcarea, encontra-se o achano graphi-
toso.

O gra.phito é empregado no fabaieo do
la.pis ou simplesmoate reduzido a ba,gues

afinas, que. são encaixadas em finas hastes
airle madeira ou quando menos puro, roda-

de semana. ha ae arazer a publica pregão
de venda e arrematação a, quem mais der
e offerecer acima da avaliação, os immoveis
abaixo descriptos e pertencentes, em uso-
tructo, a D. Carolina da Conceição Vieira,
por parte de quem me foi dirigida a petição
seguinte: Illm.Exm.Sr.Dr. _juiz da Provado-
ria.-D.Carolina da Conceiçao Vieira,por seu
procurador abaixo assignado, requer a V.
Ex. a venda dos immoveis abaixo descrimi-
nados, que em verba testamentaria lhe fo-
ram deixados em usofructo por Domingos

• Antonio Pereira. Os predios são situados na
rua da Gamboa, tendo os ns. 127, 129 e 131,
nos quaes possue apenas 1/15 no primeiro,
4/15 no segundo e 4/15 no terceiro, e motiva
o presente podido, além da pouca renda
que têm dado, o grande numero do condo-
minos, o por ultimo a exigencia da Dire-
ctoria Geral de Saude Publica, como se vê
das intimações juntas o entregues pela De-
legacia do 5° Districto Sanitario, o que vem
collotar a usufructuaria em ombaraços por
não puder supportar os enormes gastos
calculados em carea. de 27:0.0$, nos troa
prediais, ou sejam a sua parte cêrca de
5:400$. Assim, pode para que sejam vendidos
em hasta publica o o producto convertido
em apolices com a mesma clausula. P. defe-
rimento. Rio de Janeiro, 14 do janeiro do
1908.- Adolpho Ehrhordt, (Estava coitada o
devidameato inutilizada uma estampilha
federal do 300 réis). Despacho: A. e appenso
digam os Srs. fiscasa. Rio, 14 de janeiro de
1908.- Diogo de Andrada. Eis a descripção
dos prodios: 1/15 parto do predio á rua da
Gambôa n. 127, que tem de frente 3%60 por
22 metros do fundos; tem tres portas com
portadas de cantaria, sondo uma larga e
duas estreitas ; uma destas dá entrada para
o sobrado o as outras duas para a loja
aberta em socavão para negocio, com chão
do asplialfo. O sobrado tem tres janellas do
peitoril com portadas de cantaria o é divi-
dido em duas salas, troa quartos, área
ao centro, mais um quarto, cozinha o dous
compartimentos ; tudo forrado e assoa-
lhado, excepto a cozinha que é cimentada ;
este sobrado tem mais de extensão a co-
zinha com 50,10 o o quintal com 23°,25
em doas lances. A construcção do prodio
é do podra, cal o tijolo ; avaliado por
l:200$; 4/15 partes do predio á rua da
Gambôa n. 129, que tem 8 a,30 do frenta por
22 metros do fundos; tom 3 portas com por-
tadas de cantaria, sondo uma larga e duas
estreitas; uma destas portas dá entrada para
o sobrado e a.s outras duas para a lojaa.berta
em socavão rara negocio, com chão de as-
phalto. O Sobrado tem 4 janellas do pei-
toril com portadas de cantaria, o é di-
vidido em uma sala, alcova, sala do jantar,
troa quartos, área e cosinha com dou s quar-
aos, tudo fi rrado e assoalhado, excepto a
cosinha, que é cimentada ; este sobrado
tem mais do extensão a cosinha com
5a, 10 o o quintal com 23e,25 em dous
lances. A construcção do predio é de pe-
dra, cal o tijolo; avaliados por 4:890a ; 4/15
partas do predio da rua da Gambaa n.
131, que tom do frente 60 1,50 por 24111,30
de fundos; tem duas portas com por-
tadas do cantaria, sendo uma estreita,
que dá ent ada para o sobrado e outra larga
para a loja aberta em socavão para negocio,
com chão de asplialto. O sobrado tem tres
janellas do peitoril com portadas do cantaria
e é dividido em quatro quartos, ,uma sala,
corredor, mais tres quartos, área, cosinha
e um peaueno quintal. Toda caaa é for-
rada e assoalhada, excepto a cosinha, que
é cimentada. A construcção é do pedra,
cal e tijolo; avaliadas por 4:2368034. Im-
porta o total da. avaliação das partes dos
immoveis acima deacriptaa pertencentes a
usolauetuaria em 10266.664. A praça é
feita m dinheiro' ()vista ou com fiador

• •
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sido a pó e misturado com uma suasaancia
conglutinante. Servo para minorar o attrito
das machinas de madeira, para a fabri-
cação de cadinhos refraótarios ou para pre-
tervar o ferro da ferrugem. Tem brilho
metallico, é unctuoso ao tacto o risca o pa-
pel. infusivel e insoluvel nos acidos e
queima ditficilmente.

O silvo.—Acaba de apparecer no mercado
um novo metal composto, denominado silvo.
Diz o Times, que esse metal é mais forte
que o aço, muito resistente, altamente du-
cti/ e não se deixando corroer. Tem o po-
lido da prata, é muito duravel o resiste á
acção da agua do mar.

A experiencia que se fez a respoito é con-
cludente. Um tubo de silvo foi durante seis
mezes suspenso no alto do penam de Bri-
ghton, á meia altura entre o uivei da alta o
o da baixa maré e, portanto, submettido á
acção alternada do ar o da agua do mar.
Após seis mezos, a superficie polida do metal
nenhuma alteração havia sofrido.

A electricidade applicada á agricultura—
De ha muito que na imprensa appareciam
artigos, nos comes era apontada a influencia
que a electricidade exerce sobre o desenvol-
vimento das plantas. Nenhuma investiga.
ção séria, porém, se produzia que determi-
nasse em que grito e em que condições essa
acção physiologica se manifestava.

Recentemente, trabalhos encetados pelo
Sr. Lamstron, psofessor da Universidade do
Helsingfors na Finlandia e continuados na
Inglaterra pelo engenheiro Newman vieram
lançar luz plena sobre o assumpto, que dei-
xou de ser problema de gabinete, pois foi
no campo da experimentação, que os dous
saloios se propuzeraan estudar o assumpto.

Infelizmente, a inesperada morte do pri-
meiro, a meio das experiencias, não lhe per-
mittiu chegar a resultados, que estava re-
servado ao segundo obter, proseguindo nos
trabalhos encetados pelo seu antecessor. Em
todo o caso, cliegára este a verificar que o
crescimento e vigor das plantas adquiriam
extra.ordinaria intensidade, quando vegetan-
do elas sob a acção directa de descargas
elociricas mothodica,s, o que o levou a con-
ceber a abai, de augmentar, com o concurso
desse auxiliar, a producção do determinadas
culturas.

Neste proposito, iniciou uma série de
curiosas experiencias, utilizando a corrente
produzida por uma rnachina de tensão re-
lativamente baixa, distribuida por condu-
atores convenientemente dispostos em todo
o terreno egerimental e a diferentes pro-
fundidades. Os resultados alcançados por
estes trabalhos praticos de investigação pro-
mettiam ir além das esperanças, que os
determinaram quando lho sobreveio a
morte.

Tomando a questão na altura• om que La-
mstrom a deixara, Newton, em 1905, em
Bristol, entregou-se a experienci as ana Iogas,
embora em ponto mais largo, conseguindo
sempre compensar largamente o dispendio
representado pelo valor do fluido electrico
consumido, não só com o augraento obtido
nas producções, como com a melhoria da
qualidade destas.

Em relação aos coreaes, a producção obtida
em talhões submettidos á acção electrica,
em comparação com a de outros limitro-
phes, e não submettidos a essa acção, foi,
tanto no pão como na palha, superior em
25 0a, merecendo consignar-se o facto sin-
gular desta maior producção ser sempre
acompanhada de um augmento considera-
vol no peso do pão e de maior quantidade do
farinha de classe superior á ordinaria.

Excusado se tornará explicar que a acção
da electricidade sobre os vegetaes não 6
de maneira alguma fertilizante, mas apenas
excitante, pois que provoca o facilita as
reacções himicas, que se dão dentro dos
vegetaes na zona do torra, do que alies se

Cura da tuberculose— Ura medico russo.
Dr. Neporojnia acaba do apresentar á Socie-
dadnaledica do S. Petersburgo um rola-
torio, reputado importantissimo, acerca do
um novo serum contra a tuberculose.

Depois do fiasco do professor Bhering, do
Berlim, a idéa do sermos anti-tuberculogo
tornou-se quasi inaccoitavel ; entretanto, o
Dr. Neporojni partiu do principio de que as
culturas adoptadas pelo Dr. Bhering eram
demasiado fracas e. portanto, não actuavam,
com bastante energia, na molostia.

Na opinião do medico russo, o melhor
serum é o do cão.

Vous ou tresmezas apas a immunização. o
sangue desse animal fornece um seriim po-
derosissimo, que neutraliza os bacillos da
tuberculose.

Foi na propria pessoa que o Dr. Nepo-
rojni foz as suas primeiras experienelas.

Partiu para a Criméa, attingido pela tisica
do laringe.

Ao cabo de uma serie do injecções,
symptomas da molestia cederam o os Saadi-
cos que examinaram o Dr. Neporojni decla-
raram-no curado.

Depois um rapaz attingido de tubesculoso
nos rins — molestia até aqui reputada in-
euravel—foi salvo pelo mesmo saram, .em
alguns mezes.

A Sociedade Medica, de S. Petersburgo,
convidou todos os hospitaes a adoptar o
sertun do Dr. Neporoasi, em grande numero
de experieacia.a, unia) processo, aliás de se
provar a efilcacia do novo reinadio.

Estará descoberta, finalmente, a cura da
tuberculose?

NOTICIARIO
Pagadoria do Thesottro —

Pagam-se amanhã, 2 de março, as seguintes'
folhas:

Caixa de Amortização, Supremo Tribunal,
Directoria Geral de Estatistica, Secretaria,
de Policia, delegados auxiliares, gabinete
medico legal, Inspector ia Maritima, refor-
mados da Policia e Bombeiros, Directoria
Geral de Saude Publica, Institutos-Surdos-
Mudos, Observatorio Astronomico, Imprensa
Nacional, Diario Official, Casa da Afoo Ia,
corpos diplomada° e consular em disponi-
bilidade, povoamento do solo, assistoncia
alienados Inspectoria. de Vehiculós é agentes.
IMIIInalffieffilelln••nn••••(•nnn••nnfflen.V 	

MARCAS REGISTRADAS
N. .0,11.0

Botteley & Comp., Limitada, residentes
em Valpaaaizo, Chile, subditis ingldes,
basealos no art. 20 da. Convenção 'ater-
nacional (decretos ns. 9.233, do 28 de ju-
nho do 1881 o 4.858, de 3 de junho de 1903),
apresentam a marca supra que consisto na
figura de um demonio entre raios, tendosobro
a cabeça um bule, na mão direita uma lata
do chá e na esquorda urna chicara. Na parto
superior voem-se as palavras wTé el blendo
Falis de John Bull»; sob a figura do demonio
vê-se o fac-simile da firma dos depositantes,
do cada lado do domonio a palavra «Demo-
fio» em sentido transversal; o na parto infe-
rior uma inscripçtio relativa á (mantida/10
do consumo a,nnuai cio producto. Ladeando
a figura dd demonio voem-se dons tomes,
com o busto de um homem de cartola, que
segura com uma das' mãos uma abicara e
cm a outra um pires. Esta marca serve a
distinguir chá do commercio dos depositan-
tes. Rio de Janeiro, 7 de fevereiro do 1908.
—Por procuração, Jules Géraud, Leclerc
Co. (Sobre uma estampilha de 300 réis).,

Madeiras do Brazil — Na exposição de
S. Luiz, o Brazil apresentou 1.080'amos-
tras do madeiras dos seguintes Esta los
do Amazonas, 130 ; Para, 102; Mara-
nhão, 40; Bahia, 98; Minas Geraes, 70; São
Paulo, 142; Paraná, 146; Santa Catharina,
63; Rio Grande do Sul, 190; alatto Grosso,
65 e Goyaz, 36.

Os Estados que souberam preparar convi).
nientemente as suas amostras foram: o Rio
Grande do Sul, S. Paulo, Bahia e Amazonas.
As madeiras dos outros Estados foram alli
arranjadas do melhor modo possivel e com
dificuldade, parque os carpinteiros ameri-
canos não estavam acostumados a lidar cora
madeiras tão duras, nem as ferramentas es-
tavam temperadas para aquelle fim.

Um pedaço de aroeira de S. Paulo e outro
de intbuya do Paraná consumiram a pa-
cioncia de um homem durante dons dias, e
umas tantas taras de madeiras do Fstado de
Afinas Geraes ficaram em meio do preparo,
porque os carpinteiros desanimaram, em-
bora percebendo sala,rios muito caros. Mais
de um curioso quebrou a ponta do canivete,
querendo conhecer a rigidez de algumas
amostras e outros fizeram esforços enormes
para levantar algumas pollegadas uns pe-
daços de madeira do Amazonas, que mediam
apenas um metro de comprimento e 01%30
de diametro.

Foi com a exposição de madeiras prepa-
radas deste modo que o Brazil coasegtou
impressionar aquella gente, vencer os seus
formidaveis competidores, o alexico, a Cali-
fornia, Arkansas, Lousiania,, Oregon e Mis-
souri, que apresentaram magnificas amos-
tras de madeiras bem preparadas e de gran-
des dimensões.

Dizia um representante da California, de-
pois de ter examinado com muito interesso
a secção bra,zileira: «Tudo quanto nós lemos
na nossa secção, posto na concha de uma
balança, posa menos do que uma só das
amostras de algumas madeiras que o Brazil
apresenta, além do valor commercial dollas,
que é superior ao da mais cara que possui-
mos e a belloza e a variedade, que são admi-
raveis a.

—
A telephotographia — Ha algtale hiena,

um sabio alterna°, professor Korn, de Mu-
nich, perante uma assembléa notavel, de-
monstrou a possibilidade de transmittir
as imagens á distancia.

A telephotographia ficava sendo um facha.
Todavia não passava do um resultado de la-
boratorio, porque o emprego do selenio nos
apparelhos do professor Korn oferecia na
pratica sérios inconvenientes, não sendo um
agente absolutamente seguro.

Além disso o mecanismo da telephotogra-
phia, segundo o systema Korn, era tão volu-
moso como complexo.

Ora , umjoven engenheiro francez, Eduardo
Bellin. acaba de inventar um apparelho aro-
digiosamento simples e que tra,nsmitte
imagens, sem a intervenção do solonio, pelo
simples jogo de auxiliares electricos e piloto-
graphicos, sondo do um manejo tão fa,cil,
que em cinco minutos póde fazer•e a expe-
dição ou a recepção do uma imagem qual-
quer.

Fizeram-so exporiencias, que se tem corno
resolvido 3- problema da transmissão das
imagens á distancia. Alguns jornaes franco- nutrem, Yinprimt000 assim a estes uma vida
tos, dando noticia desta importante desce- mais actavaa o pujante, que é sempre origem
berta, inserem a reproducção de um retrato das ifrolikeçaes abundantes o de boa quali-.
transmittido pelo novo appa,relho. 	 dado—a -	 • _
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' Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital • Federal, ás Vhdras do
LIN 7 de fevereiro do 1908.	 O sscretario,
Fabio Leal.	 ' •

Registrada sob n. 2.040 por despacho da
Junta Commorcial em 'sessão d hoje. Pagou
no primeiro exomplar aspo do salto por
estampilhas. Rio do Janeiro, 13 de fevereiro
4e 1938.- O secretario, Fabio Leal. (Ao
lado estava o carimbo da Junta Commer-
elal.)

1n1•11•1••

N. :2.011
Enoch Morgan's Sona Compa.ny, estabele-

cido, em Nova York, Estados Unidos da
America do Norte, apresenta a marca supra

renovação do registro, que consiste ala
figura de um rosto humano mirando-se no
fundo do uma caçarola. A marca 6 apre-
sentada formada com linhas pretas sobre
fundo branco; pado no omtanto variar em
mias cores e diewsições sem que fique affe,c-
lado o car teteristico da mesma, que é a
figura de um rosto humano mirando-se no
'fundo de unia caç ro13,. Esta marca, que
servo para distinguir um preparado para
limpar metaes, é applicada nos envoltorios
.e cintas de acondicionamento do dito proa,
parado para limpar met 'es, e ainda do m ui
tos outros modos. Rio de Janeiro, 13 do lb
vereiro de 190 Busclintann & Comp.'
sobre unia estampilha federal do 300 reis.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, A 1 hora do
dia 13 do fevereiro de 1938.-0 secretario,
'Fabio Leal.

Registrada sob n. 2.011, por despacho da
Junta Commerci I, em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exem -dar ei$;00 de solto por es-
tarepillias. Rio do Janeiro, 17 de fevereiro
do 1908.-0 secretario, Pabig Lea! . (Ao lado
achava-se o carimbo da Junta C.unmercial.)

•nn••

A Dr. med.
N .O44
 Kai•l Ilarlmann Gesellschaft

mit beschranhter llafteng, estabelecida em
Berlim, Allema.nha., apresenta a marca
supra que consisto nas palavras g Dr. Hart-
mann's Nerven-Nahrueg Antineurasthin
entre aspas. Esta marca serve a distiraelir
preparados pharmareaaleas da fabricação
da depasitante. Ria de Janeiro, 6 de feve-
reiro do 1908. - Por arocuração, Jules Gd-
raud, Leclerc & Co . (Sobre uma estampilha
do 300 réis.)

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capdal Federal, ás 2 horas do
dia 19 do fevereiro de 1908.- O secretario,
Fabio Leal.

Registrada sob n. 2.044 por despacho da
Junta Commercial em se são de hoje. Pagou
*o primeiro exemplar 6600 de selo por es-
tampilhas. Rio do Janeiro, 20 do R:varela,
do 1908.-0 secret trio, Pubio Leal. (Ao lado
estava o carimbo da Junta Commorcial.)

~MIM.

N. ,e3.0-11::
• Ideal Concreto 111ac idnery Company, estabe-
lecida em Smith Bend, Indian t, Estados
Unidos da America, apresenta a marca
supra que consiste em da ‘s circumferencias
concentricas ; encimando estas, voem•se as
palavras g The Ideal.» No centro veem-se
braços cruzados, com qu +Aro mãos apon-
tando para as pai ivras gSim dicity» Adapta-
bility» (Rapidity" 4Durabilitya. Na parte
inferior o por fora das circumforencias as
palavras (Trado Mark». Esta mara serve a
distinguir misturad,res do concreto, caixões,.
para blocos de concreto, fôrmas para postes
do cerca, fôrmas do tijolos, fôrmas do caixi-
lhos o humbraes, fôrmas de pilares, capiteis
e bases, fôrmas de te.has, fôrmas de eixos,
fôrmas de cylindros, fôrmas de bolas, fôrmas
do pesos de janellas, fiirrnat de abobadas de
pontes e paredes cambiavels. paltietaa, cen-

tros, calços e chapas divisorlas das mesmas
.fórma.s e caixões ; machinas do fazer con-
creto e poças respectivas, da fabricação
depositante. A dita marca é geralmente
applicada na propria fabricação da ma,chi na,
ou ainda por meio do uma . chapa contendo
a impressão da referida marca o tambem
por meio de etiqueta em que é ella impressa.
Rio de Janeiro, 8 do fevereiro do 1908.-
Por procuração, falei Géraud, Leclerc & C.°
(Sobro uma estampilha de 300 réis.)

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 2 horat
tardo do dia 19 de fevereiro de 1908. - O se-
cretario,Fabio Leal.

Registrada sob n. 2.045, por despacho da
Junta Commercia.1, em sessão do hoje. Pagou
no primeiro exemplar %soa de sello por
estampilhas. Rio de Janeiro, 20 do fevereiro
de 1908.- O secretario, Fabio Leal. (Ao lado
o carimbo da Junta Commercill). f

N. :2.040
The Aeolian Company, estabelecida eia

New York, Estados Unidos da America, apre-
senta a marca supra que consiate na palavra
IsL3trostyle». Esta marca serve a distinguir

pianos e apparelhos do tocar piano, da. fabri-
cação da depositante. Rio de Janeiro, 6 de
fevereiro do 1908. - Por procuração, lides
Ge'raud, Lec'erc & Co .. (Sobro uma estam-
pilha de 300 réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 2 horas do dia
19 do fevereiro do 1908. - O secretario,
Fabio Leal.

Registrada sob n. 2.040, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de solto por es-
tampilhas. Rio de Janniro, 20 de feverairo
de 1908.-0 secretario, Pa' io Leal. (Ao lado o
carimbo da Junta Commercial).

1NT. 23.N10
Casirniro Lima, estabelecido nesta cidade,

á rua Itaddock Lobo n. 168, coin fabrica do
collarinhos e punhos, apresenta a marca
supra quc consiste em um escudo tendo no
centro um moaogrammo, do preforencia o
formado palas lettras C. L. Esta marca, que
pódo variar em dimensões o côres, é usada
por qualquer mado p-lo depositante nos ar-
tigos da sua fa.b ...icação e commercio.-Rio
de Janeiro, 5 de fevereiro de 1903. -Cosi-
miro Lima. (Sobre duas estampilhas no
valor de $301).

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
moreia! da Capital Federal, as 2 horas do
dia 7- do fevereiro de 1908.-0 secretario,
Fabio Leal.

Registrada sob n. 5.510, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no l o exemplar 6$600 do sollo por estampi-
lhas.-Rio do Janeiro, 10 de fevereiro do
1908.-0 secret:frio, Fabio Leal. (Ao lado o
carimbo da Junta Commercial).

N. N.Z;f...','430

Theodoro Peckolt e Gustavo Peckolt, chi-
micos e phar naceuticos, estabelecidos nesta
cidade, á rua da Quitanda n. 159, apresen-
tam a marco, supra, que consiste essencial-
mente .nas palavras (Pós de Dolearina e
Ferro de Peckolt»,enc,?rradas em um quadro
de traças duplos,em ferma, do rectangulo.Esta
marca, que pólo variar em suas dimensões,
typos e cores, servo a distinguir o pó do
dolearina o ferro, da fabricação dos deposi-

1tantas. Capital Federal, 3 do favor 'ro de
1938.- Theodoro Pecholt.- Gustav( Pe.
cholt. (Sobre uma estampilha de 300 éis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da ça,pital Federal, 0 2 bebia do
dia 7 de feyereiro de 1938.-. O so n roterios,'
Fabio Leal.	 • -	 e_

Registrada sob n. 5.520, por despacho da
Junta Commereial, em sessão de hoje. Pa-
gou no primeiro exemplar 6$600 de sollo,
por estampilhas.- Rio do Janeiro, 13 de.
fevereiro do 1908.- O secretario, Fabio
Leal. (Ao lado o carimbo da Juuta Commer-
dial.

--
N.

Thoodoro Peckolt e Gustavo Peckolt, cld
micos e pharmacouticos, estabelecidos nesta.
cidade, ti rua da Quitanda n. 159, apresen-
tam a marca supra,que consiste na palavra
-Dolearina-entre deus traços duplos. Esta.
marca, que pôde variar em suas dimen.(309,
typos o córes, sorvo a distinguir especiali-
dades pharmaceuticas da fabricação dos
depositantes. Capital Federal, 3 do feverei-
ro do 1908. - 7'heodoro Pecholt e Gustavo,
Pecholt. (Sobre uma estampilha do 300 rdis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
moreia! da C tpital Federal, ás 2 horas da
tardo do dia 7 do fevereiro de 1908. - O se-
cretario, Fabio Leal.

Registrada sob o. 5.521, por despacho
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar f.$300 de sollo, por
estampilhas. Rio de Janeiro, 13 de feverei-
ro de 1908.-0 secretario, Fabio Leal. (Aa
lado o carimbo da Junta Commercial).

RENDAS PUBLICAS

ALPANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 1 a 28 de Ib 	
cueiro do 190'	

lacra do dia 23
Em papei	 161:322039
tin ouro...,	 98 ; 514618

Eu fanal perlado de 1907

RECEBEDORIA DE MINAS OERA.ES NO RIO D"
JANEIRO •

fio de Janeiro, 29 de fevereiro de 1008

Arrecadação de hoje 	 	 5:030S70N
Receita geral do moa 	 	 631:8343(6

Não houve alteração na pauta da semana
que hoje finda.

REORDEDORIA DO aio Dn JANEIRO

Ronda do dia
Interior 	

Consumo
Fumo 	 	 2:575$000
Bebidas 	 	 16:752S800
Phosphoros 	 	 2:600 000
Calçado.. 	 	 1:4071.500
Velas 	 	 3:750V00
Perfurharias 	 	 34t000
Especialidades

piarei:toou -
ticas.. 	

Vieagro 	
Conservas 	
Chapéos 	
Tecidos 	
Bengalas 	
Registro 	

Extraordinaria
Deposi tos 	
Renda com applioação espe-

cial 	

	

Total 	 	 318.83$83t?
Renda dos dias 1 a28 de fe-

	

vereiro de 1908 	  3.267:684969

3.536:573fifi
Erojgun.1 penedo do 1907..:: 3.561:27405

7.008:890$895

281:805$70,

7 .333:7k 5602
8.004:634059

29 do fevereiro de 1908

53 : 935$171

1,11$000
4741400

1: 654000
1: 67~0
1 :Z

330aU00	 '36: 659 47043

216:473$29l
174000

9:591$663



Total

•

6.115:987$0Qg •

Ouro	 Pape/ •

2,140:317$490	 3,567:9543004

157:5544217
45:975N72e.

190:162W758
14:022$807

ORDINARIA
Importação

Direitos de importação para consumo 	
2 •/,, ouro, sobre o valor &Mal dos cereaes.
Expediente dos generos livres 	
Idem das eapatazias 	
Armazenagem 	
Taxa de estatistica 	

Domingo 1
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.A.Irandeg-a do Rio de Janeiro

EXERGICIO DEI 1908

Rendimento do me:. de fecereiro de 1908

Entrada, sabida e estadia de navios
Imposto de pharow.
Imposto da doca 	 	 .1111 lhe Po 	

Addicionaes :
10	 sobro o expediente dos generos livres.... 6.8.

Interior
Renda da Imprensa Nacional e Diario 011icial 	
Dita do Laboratorio Nacional 	  t • 6.0 .... •

Ditada As.sistencia a, Alienados 	
Imposto do sello 	
Dito sobre subsidios e vencimentos 	

69$000

15:710$639

269480
13:28i4000
2:874087

6::,1 n5eé
2:09053G8

10:1403000
9:4833732

....	 .6..1.

Consumo :

TAXAS SOBRE 	

Fumo 	 "00

Bebidas 	
Chlorureto de todio
Calçado 	 oo DO

Velas 	
Perfumarias
Especialidades pharma.ceuticas....
Vinagre 	
Conservas 	 . • ,

Cartas de jogar 	
Chapeos 	
Bengalas 	  	 **
Tecidos 	
Vinho estrangeiro 	

16:5253560
10:897440
10:0183680

6034300
2504300

8:4184820
10:26M40

1..‘74000
15:1224275
7:5934'00
3:2254400

2754700
136:5234680
134:8514150

1 • •

Renda extraordinaria,
Montepio dos emprog _Idos 	
ndemnisações. . .t••

354:694$345

705$140
13$tod

Renda com applicação especial
PARA FUNDO DE RESGATE DO PAPEL-MOEDA:

Multas de expediente e por infra •
Não do regulamento 	

Renda da typographia, e do «Bole-
RENDAS EVENTUAES•• n••	 -um da Alfa.ndegar. 	

Expediente do 3 °/ das arremata-

	

ções para consumo 	

	

Marcação do animaes 	
Desinfecções 	

Para fundo do garantia do papel moeda:

Quota de 5 o/,, ouro, sobre todos os direitos do importação para consumo.
Obras do porto:

reposto do 2 0/,„ ouro, sobre o valor da. importação 	

Depositos:
Diversos 	
Contribuição para a Santa Casa, o Lazaros:

MpOrto,ção 	  19	 25:733530
Idem para a Santa Casa:

Despacho maritimo 	  ., „• ..:	 12:611$1 n30

Idem para a Intendencia—Importação 	
Mesa de Rendas de Maeahe:

Rendimento do mez de 	

9:095$345

20480

2 : 097g70
25Aoa

3714au

2.843:858:V23

308:2714493

368:1124024

2.836:3243739

7:5334839

...... .01A

11:7933901

4.377:1774622

61:821$532

33:3713990

9:6184300

034

4.486:9923477

19:6924732

15:710$640

18:521$985

354:0-4345

718$24P

11:793490i

308:2713493

3d8:1123024

7.213:50243Ú

00; 35•1

47:993$324

7.330:851410G

RENDA TOTAL
•
	  .. O.. *o p .. 6.9 2.843:8584623

4.486:9923478
Em ouro, ,,, ,
Em papel....

• • •
Total geral 	 	 7.330:851$106

	SeRunda, seecão. 29 do fevereiro do 1908.— O chefe, Antonio Dias S. do La9o.-0 3° escripturario. 11/'. C. da Rocha Lt I:: •
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EDITAM E AVISOS
3E N:tornam, I 1c Cryinnami0

Nacional
EXAMES DE 21" ÉPOCA

$ De ordem do Sr. director,faço publico que,
desta data até o dia 4 do corrente, todos os
dias uteis, das 10 horas da manhã ás 2 da
tarde, acham-se abortas nesta secretaria as
inscripções para os exames do segunda época
dos aliamos deste estabelecimento.

Serão admittidos a esses exames os alar-
mos que deixaram na primeira época de
prestar exames de algumas ou de todas as
disciplinas do anno, os que foram reprova.
do em uma ou duas della,s, o os que se
acharem nas duas hypatheses congregadas.

A inscripçã,o faz-se mediante requerimento
do iole, tutor ou correspondente do alumno.

Secretaria do Extereato do Gymnasio Na-
cional, 1 do março de 19J8.—Paulo Tavares,
secretarjo.	 (•--
Escola Nacional do 13ellas

Artes
De ordem do Sr. director, faço publico

que, a partir do dia 1 ata o dia 15 de março,
impreterivelmente, estarão abertas nesta
secretaria, das 10 horas da manhã ás 3 da
tardo, as matriculas para os cursos geraes,
especiaes, proparatorios e praticos.

Os candidatos á matricula no curso geral
deverão apresentar em requerimento ao
director:

1°, certificados de exames do portuguez,
de arithmetica o do elementos de geo,graphia
e de historia ;

2°, attestado do vaccina
30 , recibo da taxa de matricula ;
40 , prova do identidade de pessoa.
A prova do identid de se fará por meio

de attestação escripta de algum professor
ou de duas pessoas conceituadas.

Para a maaricula, em qualquer curso es-
pecial preparatorio deverá o candidato
apresentar certidão de aeprovação no ter-
'coiro anuo do curso geral.
• Os candidatos á matricula no curso pre-
paratorio de architectura deverão. alam
disso, exhibir certificados de exames do al-
gebra, geometria, trigonometria, physica, e
chimica.

A matricula em qualquer curso pratico
Só será permittida aos que apresentarem
-certidões do approvação nas matarias do
curso proparatorio respectivo.

Para a matricula no segundo anno de cada
curso, o alumno deverá apresentar certidão
fle approvação nas matarias do anuo ante-
rior.

E' facultada a matricula aos individuos do
Sno feminino.

Do accôrdo com o art. 122 do regula-
mento approvado pelo decreto n. 3.987, de
lã de abril do 1901, o Sr. director admittirá
á inscripçãu alumnos livres, sómente para
bs cursos praticos, mediante o pagamento
da taxa do matricula.

Esaa admis:ão, porém, sei será concedida
depois de acceltos os alumnos pelos profes-
isdres respectivos, seguindo-se entãa o paga-
bento da taxa.

Os alumnos matriculados são obrigados á
frequencia e terão direito do concorrer aos
Premios e diplomas que a escola confere.

Perderão, entretanto, asso direito e não
poderão tamboril prestar emano os que
derem mais de 30 faltas sem justificação.

Os alumnos livres não gosarão do direito
de que trata o artigo precedente, nem serão
achnittidos a prestar exame e perderão o
direito de assistir ás aulas, si faltarem mais
fio 30 vezos.
' Secretaria da Escola Nacional de Bailas
Artes, ao do fevereiro de 1908.-0 secretario,
Diogo Chalrdo.	 •	 (.

.Policin, do nistricto Vcderal
• O Dr. Antonio Joaquim de Albuquerque
Mello, 1° delegado auxiliar da Policia do
District° Federal, de ordem do Exm. Sr.
Dr. chefe do policia

Manda que nos dias 1, 2 e 3 de março do
corrente atino, das 3 horas da tarde em
&ante, por °ocasião dos festa;os carnava-
lescos se obs irve o sagainte :

Companhia Villa Isnbel

Os bonds dessa companhia deverão esta-
cionar na rua do Espirito Santo, proximo á
praça Tiradentes, e, entrando pela chave
alii existente, seguirão para seus destinos
pela rua Visconde do Rio Branco. Dado,
porém, o caso que a affluencia do povo seja
ião numerosa que a passagem alli preju-
dique a commodidade publica, os bonds de-
verão fazer ponto na travessa ' do Senado,
seguindo dali para seus destinos.

Companhia S. Christoofro

Os bonds dessa companhia, na descida,
deverão fazer o trajecto pelas ruas da Con-
stituição, Tobia,s Barreto, Luiz de Camões e
Conceição, voltando dahi pela rua Senhor
dos Passos.

Companhia Carris Crbanos

Os bonds dessa companhia que, pelo lado
da Estrada de Ferro,derna,ndarern o largo de
S. Francisco, Carceller o Barcas, deverão
fazer trajecto p das avenidas Passos, Ma-
rechal Floriano Peixoto, ruas de S. Pedro
e Primeiro do Março, voltando dali por
Theophilo Ottani, Andradas, General Ca-
mara, avenidas Passos o Marechal Floriano.

Os que da praia Formosa demandarem o
largo de S. Francisco o Barcas, deverão
lazer o trajecto pelas ruas do Uruguayana
S. Pedro, regressando pelas ruas Primeiro
de Março, Thoophilo Ottoni, Andradas, ave-
nida Marechal Floriam) Peixoto o rua Co.-
merino.

Os que pela Estrada de Ferro demanda-
rem a Lapa, deverão fazer o trajecto pela
avenida Marechal Floriano Peixoto, ruas do
Nitrido, Visconde do Rio Branco, Lavradio,
Riachnelo e Visconde de Maranguapo, vol-
tando pelas ruas Riachitelo, Lavradio, Vis-
conde do Rio Branco o praça da Republica,
seguindo dali para seus destinos.

Os que pela Lapa demandarem o Carceller,
deverão fazer ponto na praça Quinze de No-
vembro e dahl voltar pela rua da Miseri-
cordi a,.

Os bonds das linhas S. Francisco a Lapa e
Riachuelo farão a respectiva manobra na
esquina da rua Visconde do Rio Branco com
a do Lavradio.

Os vehieulos de praça ou os que aguar-
darem ordens do passageiros deverão fazer
ponto no largo da Lapa, na praça da Repu-
blica ao lado da Estua) da Estrada do Ferro
Central do Brazil e em frente ao Archivo
Publico Nasional, na travessa da Barreira,
na praça Quinze de Novembra, entre a rua
Primeiro de Março e a travessa do Commer-
cio e na rua Leapoldina entre esta e a Aca-
demia de Bailas Artes.

Todos os veldoulos deverão transitar a
passo e em uma só fila, não pod indo esta-
cionar, con luzam pessoas phantaziadas ou
não.

Os vehiculos que da praça Tiradentes de-
mandarem a da Republica deverão subir
pela rua Visconde do Rio Branei e os que da
praça da Republica deinandarem a de Ti-
radente.s, deverão descer pela rua da Coa-
stitmção, 'lado do theatro S. Pedro dee Al-
cantara. 5Pela frente do Derby Club só devera pas-

tiverem de tomar a direcção do theatro
S. Pedro do Alcantara.

Pela rua do Espirito Santo só poderão
transitar Os vehiculos vindos da rua do Se-
nado.

Os conductores de vehiculos dovero tra-
zer comsigo as respectivas matriculas como
determina o art. 2' do regulamento poli-
cial de vehiculos, sob p ma do serem reco-
lhidos ao Deposito Publico os vebicul•-)s en-
contrados em a citada infracção.

Agueiros que transgredirem as disposi-
çties acima estabelecidas serão punidos de
conformidade com o disposto no art. 51.
§§ 1° e 2° do citado regulamento.

Outrosim, faço publico que os clubs e cor-
dões carnavalescos deverão observar em
seus itinerarios as designações de eiao o
contra maa das ruas abaixo, de modo a eN*
tar encontros e embaraços na passagem dos
respectivos presti tos.

Assim são consideradas subidas as seguin-
tes ruas: General Camara, Haspicio, Ouvi-
dor, Thaatro, Assembléa; Visconde do Rio
Branco, Gonçalves Dias, Quitanda, Sanado:.
Eumbio ; e do descida : São ['odiai, Ai lá n-
dega, Rosario, Sete de Setembro, Consti-
tuição. Espirito Santo, Ourives, Visconde
lhana e Nuncio.

As determinações do presente edital de-
verão ser strictarnente observad as, sob ;ama
de ser immediatarnente cassada a bacio:•.
aos infractores e impedaro o tronsito de seus
prestitos.

Primeira delegacia auxiliar do District()
Federal, 19 do fevereiro do 1908. o 1° de-
legado, Antonio Joaquim de Allinquerpe

(•
nirectoria eleva! aça sii.ude

1-" B.1 bl loa
INFRACÇÕES Da BEGULAMENTJ SAN1T.kitiO
Foram intimados a satisfazer, nesta dire-

ctoria geral, no prazo de cinco das, as
multas que lhes foram impostas. ou, findo
esse prazo, se verem processar de oecórde
com o regulamento sanitario:

Pela 4 D Delegacia de Sau le:
José Doida, multado em 125a, por não ter

cumprido a intim ação n. 9.315, relativa ao
predio n. 19 do largo do Itozario, infringindo
o art. 98 do mesmo regulamento.

Pedro Rodrigues dos Santos França, mul-
tado ern 250$, por não ter cumprido o se-
gundo termo da intimação n. 2.68a, relativa
ao predio n. 23 da rua Theophilo Otto d, in-
fringindo o art. 98 do mesmo regulamento.

Pela 79 Delegacia de Saude:
Antonio Joaquim Canario, multado o;n

200$, por não ter cumprido intimação
n. 8.234, relativa ao predio n. 116 da rua
de S. Christovão, infriaaiado o art. 98 do
mesmo regulamento.

Pela O' Deleaacia do Sanaa:
Ignacio de Almeida Fortuna, multado rir

250$. por não ter curnarido a intim ação
n. 13.9 3, relativa ao predio n. 23 da rua
Guimarães, infringindo o art. 93 do mesmo
regul monto.

Secretaria da Directoria Geral de S aude
Publica, Rio de Janeiro, 1 do março de 1908,
— O secretario, Dr. J. Pcdroso.

De ordem do Sr. Dr. director geral de
Sande Publica, declaro abaixo o producto
apprehendido pela commissão de liscalisa-
ção de genros alimentícios, na fabrica do
Sr. Jos:1 Machado do Miranda, á rua de São
Joal n. 15, o qu analysado no Laboratorio
Nacional do Analyses, não foi considerado
nocivo á salada publica:

Vinagre branco.— A analyse ião yiavolott
na referida, amosfra a presença de substan-
cias nocivas.

Secretaria da Directoria Geral de Saaao
Publica, I de março de 19.18.-- ,-0 socaotarip,

sar os voldoulos que tiverent de twar a
direcção da rua Visconde do Rio Brat°, é
pela frente da Secretaria do aatairiot o: Te Dr. .T. Pedro,o,

gli	 •
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Directoria Geral de Saude
Publica

• Do ordem do Sr. Dr. director geral, con-
vido os proprietarias ou arrendatarios dos
predios abaixo designados, ou seus legitimos
procuradores, a comparecerem no dia o
hora infra indicados, nos referidos prolios,
afim de asistirem á vistoria saudaria que
nelles vae ser effectuada, sob as penas
da lei

Rua Tablas Barreto n. 67, dia 6 de março
vindouro á 1 hora da tarde

Rua Tobias Barreto n. 02, dia 6 do março
vindouro á 1 1/2 hora da tarde

Rua do Hospicio n. 215, dia 6 de maço
vindouro ás 2 horas da tarde

Rua do Hospicio n. 151, dia 6 de março
vindouro ás 2 1/2 horas da tarde

Rua do Ikapicio n. 153, dia 6 de março
vindouro ás 2 1/2 horas da tarde;

Rua dos Ourives n. 77 B, dia 9 de março
vindouro á 1 hora da tarde

Rua dos Ourives n. 91, dia 9 de março
vindouro á 1 1/2 hora da tarde

Rua dos Ourivis n. 93, dia 9 de março
vintlou 'o ás 2 horas da tarde ;

Rua da Quitanda n. 100, dia 9 dc março
vindouro ás 2 1/2 horas da tarde

Rua da Quitanda n. 133, dia 9 de março
vindouro ás 3 horis da tardo

Rua S. Luiz Gonzaga ns. 184, 186 o 188,
dia 11 do março vindouro á 1 hora da, tarde;

Rua S. Luiz Gonzaga n. 204 A, dia 11 de
março vindouro á 1 1/2 hora da tarde

Rua S. Luiz Gonzaga n. 210, dia 11 de
março vindouro ás 2 horas da tarde

Rua Coronel cabrita ia. 5, dia 11 demarço
vindouro ás 2 1/2 horas da tarde

Rua General Camara n. 69, dia 11 de
março vindouro á 1 hora tardo

Rua General Camara n. 140, dia 11 de
março vindouro á 1 1/2 hora da tardo •

Rua General Csmara ir. 165, dia 11 do
março vindouro ás 2 horas dataria

Rua da Aliandega n. 292, dia 11 de março
vindouro ás 2 1/2 horas da tardo ;

Rua da Altandega n. 307, dia 11 de março
vindouro ás 2 3/4 horas da tarde ;

Rua do Rosario o. 132, dia 13 de março
vindouro á 1 hora da tarde

'
•

Rua do Rosario n. 141, dia 13 de março
vindouro ás 1 1/2 hora da tarde

'
•

Rua do Mercado n. 5, dia l3 de março
vindouro ás 2 horas da tarde

'
•

Rua Dr. Aristides Lobo as.. 83, 85 e 85 A
(fun los), dia 13 de março vindouro á 1 hora
da tarde;

Rua S. Carlos n. 25, dia 13 de março vin-
douro ás 2 horas da tarde

Rua D. Feliciano n. 125, dia 16 de março
vindouro á 1 hora da tarde •

Rua S. Leopold(an. 183, dia 16 de março
vindouro ã. 1 hora e 20 minutos da tarde;

Rua Benedicto Hyppolito n. 123, dia 16 de
março vindouro á 1 hora. e 40 minutos da
tarde ;

Rua Visconde de Sapucahy n. 249, dia
16 da março vindouro ás 2 horas da tarde ;

Rua José Bernardino n. 7, dia 18 do março
vindouro á, 1 hora da tarde ;

Rua ldalina n. 3, dia 18 de março vin-
douro á 1 hora e 20 minutos da tarde ;

Rua Idaliaa, as. 5, 7 e 9, dia 18 de março
vindouro ás 1 1/2 hora da tarde ;

Rua 1dalina as. 11, 13 o 15, dia 18 de
março vindouro ás 2 horas da tarde;

Rua 1d ilina as. 10, 21 e 23, dia 18 do
março vindouro ás 2 1/2 huras da tarde ;

Rua, 1dalina ia. 25. dia 18 de março vin-
douros 3 horas da tarde;

Praia do Retiro SataloSo n. 17, dia 20 de
março vindouro á 1 horada tard

Secretaria da Directoria. Geral de Sande Pu-
, blica, 9 de fevereiro de 19L8.--0 secretario,

Dr. J. Pedroso.	 I •
ain

Directoria das Rendas Pu-
blicas do Tlicsouro Voa-
deral

CONCURRENCIA PARA A VENDA DO TERRENO
NACIONAL Á RUA VINTE QUATRO DE MAIO,
ONDE EXISTIU O PREMO N. 54

Por esta Dirootoria se faz publico que, a
coutar 30 dias da data do priaente edital,
no dia 10 de março proxima, até 2 horas da
tards. serão recebidas propostas nesta Di-
rectoria p ira a compra do terreno supra
mencio:iado, mo cartas fechadas e lacradas,
devidamaate selladas, datadas e assignadas,
sem cincadas nona rasuras, ou qulq u sr defei-
to opta da Isaar a duvidas; contendo os pre-
ços eu algarismos e por extenso, e acompa-
aluadas do asai/lei:imanto do deposito da
quantia do 100s feito na thesouraria geral
do Thes atro por meio do guia da, mesma
Directoria, p era garantia da asiignatura da
escriptura pe:o propoueate que for preferi-
do, o qual a perdi: á em favor (los cofres
publico, caso deixe assignal-a no prazo
de 10 dias contados do despacho, acceitando
a s1.11 proposta.

A coneurrencia versará sobre o preço do
terreno, de 500. por metro de frente, ou o
total de 3:37:53 de tod ) o terreno, que mede
de frente 6'",75, exclusivo os muros lateraes,
e da frente aos fundos 55',9à, exclusive o
muro dos mimos fundos, que pertence á
Estrada de Ferro Central, bem assim o do
lado esquerdo, que divide com a passagem
pertencente á mesma Estrada de Ferro
Central.

Directoria das Rendas Publicas, 18 de fe-
vereiro do 1938.-.1. F. Cardoso de Mene:es
e Sotea, director interino.

Recebedoria do Rio tio
Janeiro

De ordem do Sr. director, em commissão,
convido os Srs. industriaes, negociantes o
mercadores ambulantes do productos su-
jeitos aos impostos do consumo a virem re-
gistrar, até 31 de março do corrente exer-
cicio, não só os seus estabelecimentos, como
os individuos que empregarem na venda
ambulante.

Pela patento do registra serão cobradas
as seguintes taxas
a) fabricas 	
b) deposito do fabricas o casas

commerciaes por grosso 	
e) casas commerciaes retalhistas,

exclusiVamento do producto tri-
butado :
De 1' classe 	
As demais 	

d) casas commerciaes retalhistas,
com outros ramos de negocio,
além do producto tributado, ex-
cepto charutarias 	

e) casas commerciaes retalhistas
de mais de um producto tribu-
tado, por patente, até tres 	

1) mercador ambulante, por conta
propria ou alheia 	

g) pequenos fabricantes, traba-
lhando só ou com um numero de
operarias que não exceda a seis.

De mais do seis a 12
Chamo a °Menção dos Srs. interessados

para as seguintes disposições do actual regu-
lainesto dos impostos de consumo:

frladustriaes o negociantes de produtos
suje' Os aos impo.:tos de consumo, que forem
devediris dsa multas, não poderão obter,
wen ,„' ier ou tran4crir o registro, som poévio
pn âV, ti p.; t ,) ou deposito da respectiva im-

sp•irtancia. • •

O registro para o commerclo por grosso
só poderá ser concedido aos importadores e
aos atacadistas.

A categoria do commercio, neste caso,
será regulada por outros impostos federa.esa
estaduaes ou municipaes.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 2 do ja-
neiro do 1908. -Epaininotidas Britio, sub-di-
reator interino.

CONSUMO DE AGUA POR 111-1,ROMETRO

De ordem do Sr. director, em commissãos •
faço publico que, nu dia 15 do corrente moz,
começará nesta repartição a cobrança, á
bocca do cofre, do e assumo de aaua por
hydrometro, do 2' semestre de 1907, o que
terminará improrogavelmente ao dia 15 da
março proximo, incorrendo na multa de
10 ca sobro o imposto o contribuinte que
doixar de pagai-o att o citado dia 15 da
março.

Não será adwittido o pagamento' da con-
tribuição relativa ao 20 semestre, achando-
se em divida a do primeiro.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 12 de fe-
vereiro de 1903.	 •)

--
.A.lfautlewa do Rio de Janeiro

EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS

Pela inspectoria desta alfandega, se faz
publico que, achando-se as mercadorias con-
tidas nos volumes abaixo mencionados no
caso de serem arrematadas para consumo,
os seus dunas ou consignatarios deverão des-
pachal-as e retiral-as no prazo do 30 dias,
sob pena de, findo este, serem ven lidas por
sua conta, nos termos do tit. 50 , cap. 50 , da
Consolida çao das Leis dos Alfandegas, sem que
lhes tique direito de allegar contra os errei-
tos desta venda.

Armazena n. 3 - Marques Valioso: 1 bar-
ril sem numero, procedente do Havre,
pelo vapor francez Corsega, descarregado
em so de julho de 1907, consignado a .lar-
ques Valioso.

ERF: 1 dito, mesma procedencia, mesmo
vapor, mesma descarga o consignada a
Abranehes Monteiro & Comp.

Nobrega Santos: 1 dito, idem idem a No-
braga santos.

Bernardo Santos: 1 dito, idem idem con-
signado a Bernardo Santos.

DJSC: 2 ditos idem, procedentes do Havias,
pelo vapor franeez Cordilldre, descarregado
em 3 ,) de julho de 1907, consignados a Do-
mingos Joaquim da Silva Sc Comp.

STC: 1 dito, idem idem, consignado aSoares Teixeira comp.
Nobrcgo Santos: 1 dito, idem idem, cone:

signado a Nobrega Santos.
CSN: 1 dito, idem idem, consignação igno-

rada.
Bernardo Santos: 1 dito, idem, procedente

de Bramou, 'polo vapor allonião Cobreies,
descarregado em 31 do julho do 1907, cone
signado a Bernardo Santos.

EME: 1 caixa n. 25, procedente do Now
York, pelo vapor inglez Byron, descai.'-
regala em 25 de julho de 1907; consignação
ignorada.

EME : 1 dita n. 26, idem, idem, descair-
regada em 26 de julho de 1907, consignação
ignorada.

Colombo : 1 dita n. 58.865, deno, idem,
idem, consignada á ordem.

Murray Campos : I dita a. 58.004, idem,
idem, idem, descarregado., era 31 do julho
do le07, consigaação ignorada.

Atenazem a. 16 - SC-TM : 1 caixa sem
numero, procedente de Nova Variz, pela
vapor iuelez Soldier Priace, descarregala
em 6 de junha de 1907, consiptula a F. E.
ifuntvess & Comp.

I •
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W. Trajano Medeiros : 1 dita n. 32.8q1,

idem, idem, idem, consignada a Trajano Me-
deiros.

Cerer : 1 dita n. 439, prece lente de
Hamburgo, polo vapor alleïnão Alba1ro.7,
descarregado em 2O de jimbo dc 19o7, con-
signada a Antonio Braga tç: Comp.

Sem marca : 4 garrafões se:a numero,
idem, idem, idem, consignação ignorada.
• Claves Magnun : 1 caixa n. 1.175, proce-
dente de Southampion, polo vapor inglez
Ara" desearr p gada em ¶:0 de junho de

•de 1907, consignaçao ignorada.
• FAC : 6 ditas ns. 1/6, idem, idem, idem,
consignada a Ferreira Aguiar & Comp.

Terceira secção da Alfandega do ltio
Janeiro, 28 de fevereiro de 19 /8. — O chefe
interino, N. Sainvel.	 (•

•nn••

Directoria Gera' dos
CO rreiov

CONetnitEntk PARA FORNECIMENTOS DE
LONAS E SACCOS

• De ordem do Sr. Dr. director geral faço
publico que, dentro do praz ) de 30 dias, a
contar da data do presente edital, esta dire-
ctoria receba propostas, em cartas fechadas
e devidamente lacradas, para fornecimonto
do lonas das dimensõos abaixo mencionadas,

em peça, tecidos nas medidas indicadas e
tombem saccos das mesmas medidas, com
as boeas abainhadas, tendo uma corda no
rebordo, tudo de accórdo com as amostras
existentes no almofari:.ado.

O material de que é objecto esta concur-
ren,+1 é o seguinte

Lona de rt4,- • dão verde e amarello, cylin-
drica de 0,S0 de 1.argo, metro

Dita iern idem de (Ma) de largo, metro
Dita idem idem de 0 .",50 de largo, metro
Dita iaem idem de 0 ,0 ,40 de largo, metro
Dita de linho cylindrica. com listas verdes

e amarellas te 0 0 ,80 de largo, metro
Dita idem idem de 0'0 ,60 de laro, metro
Dita idem idem do 00 de largo, metro
Dita idem idem de 0 ,",40 de largo metro.
Os typos adoptados para os saccos são

l m ,20 X O'n 80; 1 01,00 x	 ; fr.,80x0m,50
e 0'0,50 X 010,40.

O preço do suco deverá ser dado para
unidade de milhar.

Tanto para os saccos como para as lonas
são acceitos preços para o material posto na
alfantlega, cor; endo os direitos por conta dos
proponentes ou desta ropartição.

Em qualquer dos casos, porem, só serão
aceeitos preços em moeda corrente nacional.

As propostas devem ser escriptas a tinta
preta e não deverão conter emendas, rasu-
ras, ou borrões que possam °ocasionar du-
vidas futuras.

Nenhuma proposta será aeceita sem pré-
via e 'tição de 509:k feita no thesourarir
dos Correios do District° Federal para ga-
rantia da assignatura do contracto que
tenha de assignar o proponente aeceito, só*
podendo ser essa caução levantada depois de
approvado o registrado polo Tribunal de
Contas o respectivo contracto.

A Directoria Geral dos Correios reserva-se
o direito de licceitar ou deixar do acceltar
qualquer proposta, no iodo ou ~ente cm
parte, de accardo com os interesses e couve-
ideada do serviço.

Em todo o processo desta concorrência
serão rigo..osamento obsorvadas as ins.ru-
cções relat'vas a esse serviço e reproduzidas
no edital desta directoria publicado no
Mario Official nos dias 1 e 2 de outubro do
anuo findo.

A presente cancurrencia será en-errada
dia 30 do corrente, ás 3 horas da t trde era
ponto, realiz oulo-se no dia iminediato
sub-directoria em presença dos coneurren-
tas a abertura das propostas que forem
rec .13idas e cuja leitura será feita em voz •'"
alta.

Na sub-directoria encontrarão os Srs. pro-
nentes todos os esclarecimentos de que care-
cerem.

Sta:-Directoria dos Correios, Capital Fe-
deral, 1 de março de 1903.-0 sub-director,
B. ArajaoFaria Roem.	 .(•

Mlnisteria tIa Industriap Viação o Obras
Publicas

Directoria Geral de Obras e Viação

coNsTitueç:Xo DA ESTRADA DE FERRO S. LI.71Z A CAXIAS E RAMAL
DE ITAQUI, NO ESTADO DO MARANHÃO

' Do orlem do Sr. Ministro, faz-se publico qu3, por despacho
desta data, fica prorogado ato o dia 1 de julho proximo futura o
prazo marcado para o recebimento o abertura do propostas para

construcção da Estrada de Ferro S. Luiz a Caxias o ramal de
Ragu i.

Directoria Geral do Obras e Viação, 21 de fevereiro de 1908.
?•r- Jose Ireire Parreiras Borla.

ile•••••••n

- Do ordem do Sr. Ministro faz-se publico que, no dia 10 de
Março de 1908, proximo vindoaro, ao meio-dia, (*) nosta directoria

'oral, serão recebidas o abertas propostas para a construcção, por
tiú-lidado de preços, da Estrada do Ferro de S. Luiz a Caxias o ramal
ilo 1aqui, no Estado do Maranhão, do accôrdo com as seguintes
condições:

la
A estrada de-ferro, do conformidade com aa plantas approvadas

•ialo decreto n. 6.670, de 3 do outubro de 1907, coiastara, de uni
(itinco principal, tendo para pontos extremos as cididés de S. Luiz
"e Caxias e mais um ramal do S. Luiz a itaqui.

Os trabalhos do construcção, a cargo do contractanto, serão
pagos por medição e tabelioa de preço e constarão dê:
• a) roçado e deslocamento

;	 b) terraplonagem necessaria á construcção da estrada de ferro
e do suas dependencias
- • é) obras do arte

s/) cdificios
è) fornecimento e assentamento do material fixo;
?) fornecimento e assentamento da linha telegi.aphica.

• o) •iorneeintento o montagem do Material rodante que o Go-
verno julgar conveniente ;
.	 h) construcção e fornecimento das dependencias da estrada de
ferro que forem indicadas pelo boveão.

ai!	 § 1. 0 Todos os trabalhos acceasorios necessarios á execuçã,o
óbras, taxa como caminhos de soPViços, estivas, abriéd para

31.aba1hadores, etc., e bem assim o traneorte de todos Os e:tate-
-4es até o legar do emprego, com excepção apenas dos mato-,-	 —	 .Inaes do terraplanagem o de escava ao para obras 4e arte, çor-
•nrao por conta do contracta,nte, detiejab o reSpeetivb cgato tipAr
j'iftektido nos preços de unidade da tabolla.

„
(*) Prorogado até 1 (IS julho proxiino_ 

§ 2. 0 Os materiaes que houverem de ser importados do estran-
geiro, como suporstructura metallica do pontes, material rodante
e outros comprehondidos nas lettras g e ti desta condição, poderão
ser fornecidos pelo control:tante ou pelo Governo a juizo deste, que
poderá, outrosim, adoptar para as pontes, viaductos e °atras obras
de arte o emprego de madeira de preferencia sobre qualquer outro
material.

• 3.
A construcção da estrada deverá ser encetada dentro do prazo

de tres mezes contados da data da assignatttra do contracto.

4'
O engenheiro chefe da fiscalização por parto do Governo po-

derá, guindo entender conveniente, alterar os projectos dm obras
e a propria direcção da estrada, sem que de tacs alterações resulto
para o contractantc o direito do reclamar qualquer ilidemnizaçao
a titulo do prejuizo, lucros cossantes ou por algum outro Doida-
monto, salvo apenas o disposto no paragrapho saguinto.

Paragrapho unico. Si das alterações ordenadas resultar aban-
dono de elíras feitas ou encetadas, serão estas medidas definitiva-
mente o soá valor creditado ao cmtractante.

5'
As medições dos trabalhos executados serão feitas trimensal

mento o cofia o caracter provisorio, devendo-se procedoy á me-
dição final antes do recebimento do qualquer secção da estrada
pólo Governo.

§ 1.. O Governo poderá tomar conta do qualqaer trecho coa-
cluido Para estabelecer o respectivo trafego, como julgar conve-
niente.

§ 2.. Na parto da estrada em que o Governo mantiver tra-
fogo, o contractanto terá direito ao transporte com aba.timoato de
50 %, do pessoal e do material necessarios para a construeçA2.

Os pagamentos serão trimensaes e feitos a juizo do Governo,
em dinheiro ou em titulos amortizaveis dentro do 33 annos, que o
Uva= emittirá, vencendo os juros do 5 0/ papel ou 4 °I,, cru
ouro, tudo de accôrdo com o decreto legislativo n. 1.329, do 3 de
janeiro diS 1905, o da importanda do cada pagamento serão de-
dUzidos 2 0/0 para reforço da caução de que trata a condição li'.

7.
O contractante será responsavel pela conservação o solidez das

obras de terraplenagem pelo prazo do seis mezes e das obras do
t0 poàlo prazo de im anno, a contar da data da moilixgo

deVendá recçastruir ã sua custa qualquer de taes obras crie rièr atlear daninifiWa.
No Raso de recusa da parte do contractantó, o Governo pro-morerã a conste:0M pol• conta do mesmo, conlojnlgar

ial$9,?.120 In o da caução e dos respectivos roforeos a (lho re
hkr9 5 dondiçt.c% .
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Na execução das obras o no estabelecimento da estrada
serão observadas, em tudo em que interessar a parte technica,

" às disposições do decreto n. 7.959, de 29 de dezembro de 1880,
e as Ospecificações approvadas pelas portarias de 22 do dezem-
bro de 1903 e 25 de julho do 1905 para o prolongamento da Es-
irada de Ferro Central do Brazil, ficando entendido que o Go-
verno terá. o direito de estabelecer, para cada natureza de
trabalhos a executar, ou de - material fixo ou rodante que hou-
ver do ser fornecido, as condições especiaos que julgar necessa-
rias á vista das circumstancias, tomando por base as melhores
condições da execução, a melhor qualidade do mataria prima e a na-
tureza das mercadorias a transportar, sem que o contracta,nte possa
fazer qualquer reclamação, salvo no que contrariar o contracto
aslebrado.-

9"
O Governo fiscalizará. a execução da; obras e o serviço como

•Sulgar conveniente, expedindo as necessarias instrucções.
10"

Por qualquer infracção das clausulas do contracto, que não esti-
ver sujeita á pena especial, poderão ser impostas ao contra,ctanto
"tunas de 200$ a 2:000$ e do dobro nas reincidencias.

I Is
OS proponentes deverão fazer no Thesouro Federal ou nas suas

delegacias uma caução do 20:600$ para garantia de suas propostas
que não serão recebidas sinão á vista do recibo ou do certificado da
mesma canção.

O proponente, cuja proposta for preferida, deverá elevar
a caução a 50:000$ para garantia do contracto, o antes do as-
signal-o.

Esta caução será, reforçada por um fundo constituido pelas
quotas de 2 °a, deduzidas dos pagamentos, na forma da condição
6", o será, restituida ao contractante depois da recepção definitiva
de tcda a estrada.

12"
A rescisão do contracto terá, legar do pleno direito, indepen-

dente de acção ou interpe/lação judicial, em cada um dos seguintes
casos :	 •

1.0 Si deixar de iniciar a construcçã.o dentro do prazo fixado.
2.° Si suspender os trabalhos de construcção por mais de 15

dias, sem o consentimento do Governo.
3. 0 Si não integrar no prazo de 60 dias, contados da notificação

pelo engenheiro chefe da fiscalização, a caução e seus reforços
quando desfalcados.

4.° Si deixar de concluir as obras ou de effectuar os forneci-
mentos nos prazos marcados.
• 5.8 Si empregar operarios em numero tão insufficiente que
demonstre da parte do contractante desidia ou proposito de fugir
á, execução do contata°, salvos os casos extraordinarios e indepen-
dentes da vontade do contractante, reconhecidos a juizo do Go-
verti°.

13°
Verificada, a rescisão do contracto nos termos da condi ço

precedente, nenhuma, indemnização será, devida ao contractan to,
além da que corresponder a importancia das obras realizadas nas
condições o pelos pri . ços do contracto, cujo pagamento 11ãO tenha
sido effeetuado. perdendo elle, alem disso, em favor da União, a
moção e seus reforços.

14"
As propostas deverão indicar:
a) o prazo dentro do qual deva ficar concluida toda a estrada ;
a) os preços das unidades constantes da relação impressa, que

os proponentes encontrarão na Directoria Geral de Obras e Viação,
devendo ser esses preços escriptos por extenso o tamboril poralga-
?ismos na mesma relação, que, devidamente sellada, acompanhará.

proposta.
Paragrapho unico. Para os demais trabalhos não especificados

,aa, relação impressa aqui mencionada, mas que o contractante
sorá obrigado a executar por determinação do Governo, serão ado-
atados os preços de unidades para as empreitadas do prolonga-
mento da Estrala do Ferro Central do Brazil, approvados pela
portaria de 22 de dezentro.de 1903.

15a
A canção de 20:000a, feita na fôrma da condição 11', ficara

Rertenndo á União si o proponente acceito deixar dâassignar o con-
¡pacto Tf° prazo do 10 dias, contados da data em qT3 for publicado
ao Diario Official o convite para este fim.	 •

164

A caução e o respectivo reforço, de que tr2the a Aludida con-
dição 11", poderão ser feitos em apolicessla dia publica' fneral.

170
A coneurrencia, versará sobro:
a) o preço da construcção ;
b)o prazo da conclusão das obras ;
c) a idoneidade do proponente.

18"
O calculo do preço da construcção para os fins da condição 17*

terá por base os volumes e qualidades constantes do relatorio
apresentado pelo engenheiro Ernesto Antonio Lassance Cunha e que
figuram na relação impressa exigida na condição l4".

Paragrapho unico. Fica expressamente entendido que os vo-
lumes e quantidades indicados servirão apenas para termo do
comparação das propostas, devendo ser opportuna,mente recti-
ficados sem alteração dos preços das unidades, segundo os estudos
o as medições definitivas, as necessidades do serviço e as indicações
do Governo, nos termos das presentes condições.

19"
E' reservado do Governo o direito de annullar a presente con-

curre,ncia, declarando-a sem effeito, caso nenhuma das propostas
apresentadas seja por ello julgada acceitavel, sem que dahi possa
rosultar para os contractantes algum direito a qualquer juro ou
indemnização.

20"
Os proponentes poderão fazer acompanhar as suas propostas da

indicação d.o bases para o. arrendamento definitivo da estrada de-
pois do concluida, ficando, porém, livre ao Governo effectua,r ou
não o respectivo contracto do arrendamento, quando o julgar
opportuno, com o proponente preferido para a construcção.

•Paragrapho unico. Fica, outrosim, expressamente entendido que
o Governo não se obriga a preferir a proposta que contiver os
menores preços.

Directoria Geral do Obras e Viação, 10 de dezembro de 1907.--
J. F. Parreiras lloria.

Secretaria do Ustado dos Neg,ocios do Indus-
trio, Viação o Obras /?ublicas

CONCURRENCIA PARA AS OBRAS DE MELHORAMENTOS D9 PORTO DO
RECIFE, NO ESTADO DE PERNAMBUCO

De ordem do Sr. Ministro faz-se publico que, no dia 28 do
março de 1908, ao meio dia, nesta directoria geral, ssrão recebidas
propostas para a con.strucção das obras de melhoramentos do porto
do Recife, Estado do Pernambuco, de conformidade com o pro-
jecto definitivo, approvado pelo decreto a. 6.739, do 14 de novem-
do 1907, e sob as condições seguintes:

1
As obras a executar sao as seguintes:
1. 0 Um quebra-mar, enraizado na extremidade norte dos re-

cifes emergentes, proximo do pharol do Picão e construido por sobro
as linhas do recifes submersos e avançando para o mar até a,
profundidade do nove metros sob aguas minimas, com a extensão
total do 1.147 metros.

2.° Um molho de pedra jogada, partindo normalmente do
isilimo de Olinda, em direcção ao mar e terminando em quebra-
mar na mesma profundidade que a obra precedente, com a extensão
total de 7t)8 metros.

3.. Caos para atracação, carga e descarga de navios sendo
a) Um eus para 10 metros de profundidade em aguas minimas,

na extensão de 574 metros, entre a extremidade do caos do norte e
um ponto fronteiro a fortaleza do Brum.

b) Um caes para nove metros de profundidade em aguas mi-
nimas, com 60 metros de desenvolvimento em alinhamento curvo
em seguimento ao de 10 metros.

c) Um caes para oito metros de profundidade em aguas minium%
em continuação aos procedentes, com 1.311 metros do extenso
até o extremo sul do bairro do Recife.

d) Um caos do 2.8 ,5 de profundidade, com 153 metros até a
Guarda Moda da Alfandega,

4.° O ztlteamento e regularização da antiga muralha sobro os
recifes emergentes e a coastrucção da nova muralha até a_casa de
banhos.

5.° A dragagem geral no porto para o seu aprofundamento a
9'n,0 sob aguas minimas, desde a nova entrada do porto entro os
cabeços dos quebra-mares a,té o começo dos caos de oito metros de
agua, dahi em dento a oito metros sob o mesmo nivel até a dis-
tancia do 200 metros do extremo sul dos mesmos caes.

6.° O aterro comprehendido entre os novos caos e o actual
littora.l.

7. 0 O arrazamento do baixio rochoso que obstrua em parto a
entrada do porto o alcançando ali a profuedidade de 10 metros sob
aguas minimas,e a destruição de pontas de pedras cru outros la-
gares, onda se torne necwario, nos ¡imites. da dragagem a nolo
haetros marcados na planta geral.

t •
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8.° Construcção na faixa do 60 metros dos cãe; de sete armazens
completamente apparelhados, a partir do extremo norte dos caos;
dos edificios para a administração e para a Saude do Porto, assim
como a construcção de arrnazens exteriores em superficie não
excedente de 4.336 metros quadrados.

9.° Apparelliamento dos caos com linhas ferroas de bitola de
um moiro, linhas de guindastes do portal electricos, calçamento
o drenagem nas ruas.

II
Met trabalhos serão executado: segundo as especificações ars

nexas, e estão avaliados na quantia de 49.411:671$, do conformi-
dade com o orçamento geral, acompanhado da tabella dos preços
do unidade, tambein juntas a este edital.

111

A fiscalização de todas as obras e trabalhos ficará a cargo da
commissão, que para tal fim for nomeada pelo Governo, e com a
qual o contracta,nte doverá entender-se directamente sobre todos
es assumptos concernentes á sua execução. A administração dos
trabalhos do construcção caberá á, contractante que, uma vez
respeitados o plano approvado, as especificações e demais condições
do contracto, terá, liberdade no emprego de appa,relhos e processos
para a sua execução.

IV

O prazo marcado para a conclusão de todas as obras e serviços
será de seis annos, contados da data do contracto, sendo ineluido
neste período o tempo nocessario para a emprcza contractante
apparelhar-se e installar todos os serviços, tempo este que não
poderá passar de um anno.

V
O Governo poderá contractar definitivamente, desde já, as

obras do protecção ao porto, os caes, a dragagem e o aterro,
mencionados nos os. 1, 2, 3, 4, 5, 6 o 7 da clausula 1, ficando os
trabalhos complementares e o apparelhamento dos cises, constantes
dos as. 8 o 9 da mesma clausula para serem executados por meio do
ajustes especiaes com o mesmo contractante.

Si, nesta hypothese o na °ocasião opportuna, o contractante
não chegar a accôrdo sobro os preços 'para todos ou algum dos
mencionados trabalhos ou fornecimentos, dos ns. 8 o 9 acima
indicados, serão os respectivos serviços executados administra.ti-
vamento pela commissão fiscal.

Qualquer decisão a tal respeito será tomada em tempo para
não prejudicar o prazo marcado para a. conclusão Ui obras.

VI

Fica reservado ao Governo o direito do introduzir nos planos
approvados ag modificações que entender necessarias, devendo,
porém, fazei-o com a precisa antecedendo,. Si das modificações
resultar projuizo ao contractante, será. este indemnizado da respe-
ctiva importancia e, na falta do accôrdo, por arbitramento.

VII
O contractante, si residir Pára, do paiz ou si organizar empreza

ou companhia estrangeira para o cumprimento do contracto,
obriga-se a ter na Republica um representante, com plenos e illi-
mitados poderes, para tratar e resolver definitivamente, perante o
administrativo ou o judiciario brazileiros,quaesquer questões que
com elle se suscitarem no paiz, podendo o dito representante ser
demandado e receber citação inicial e outras em que, por direito,
se exija citação pessoal.

VIII

No contracto serão estabelecidas as penas pelo não cumpri-
mento das clausulas, em fôrma de multa ou rescisão, e o modo
de resolver as questões que se suscitarem entro o Governo e o
contractante.

IX
O Governo dosapropriará, os predios o trapiches ao longo do

!Moral, cuja demolição é necessaria para a execução dos trabalhos,
entregando desembaraçada ao contractante a arca precisa para a
execução das obras previstas neste edital.

X
O pagamento das obras será feito por um dos modos seguintes,

conforme mais convier ao Governo e for proposto pelo concurrente:
h° Em moeda corrente.
2.• Em titulos da divida publica, nas mesmas condições, quanto

ás taxas do juros o amortização, dos que foram emittidos para o
melhoramento do porto do Rio de Janeiro.

3. 0 Por operação financeira, a cargo do contracta,nte, com o
serviço de juros e amortização garantido pelo Governo.

Os titulos de que tratam os lis. ã e 3, além da garantia geral
do Governo, terão, como garantia especial, o producto da taxa de

2 °/. em ouro sobre o vai r ofilcial da importação estrangeira do
Estado do Pernambuco, e a renda liquida da exploração dos ser-
viços do porto do Recife.

XI

A concurrencia versará sobre:
1. 0 A idoneidade dos concurrentes, provando terem elles

cutado obras ma,ritimas ou fluviaes de grande vulto.
2.° O processo de pagainoilto que mais convenha ao Governo.
3.° A tabella de preços de unidade para as obras e consequente

orçamento.
XII

Cada proposta deverá ser acompanhada do 'certificado do des
posito no Thesouro Federal da quantia de 100:000$, que revorterá
para os cleros da União, caso o proponente deixe de assignar o
competente contracto no prazo de 10 dias, contados da data em que
pelo Diario Official lhe for feita a notificação da acceitaçã,o da sua
proposta.

XIII	 .

O deposito constante da clausula precedente será elevado a
300:000$ em apolices da divida publica federal, ou em dinheiro,
sem juros, para a garantia da fiel observancia de to la e qualquer
das clamulas do contracto que for lavrado de accôrdo com as pra.
sentes condições, perdendo-a em favor da União no caso de cadu-
cidade do contracto.

XIV

Todos os documentos referentes ao ()Iludido projecto das obras
poderão ser examinados poios interessados, quer nesta directoria
geral, quer no escriptorio da commissão fiscal o administrativa
das obras do porto do Rio de Janeiro, estabelecido á rua Primeiro
de Março n. 10, onde serão tambem prestados os mais esclareci •
mentoi e informações de que porventura precisarem.

XV

O Governo poderá, annullar a presente concurroncia, caso jul
gue conveniente fazel-o, sem que os proponentes tenham direito
a reclamar indemnização alguma.

Directoria Geral de Obras e Viação, em 23 de dezembro do
1907 -1. 1, Parreiras Horta.

Especificações e orçamento a que se refere a condigtio II do prt
sente edital

1—Dragagem e aterro

O preço 1$800, por metro cubico, da tabella, comproMnde
extracção do lodo, ou areia, mais ou menos misturada COM ar•
gilla, por meio de dragas do alcatruzes o o despejo no mar, era
profundidades excedentes a 13 metros, por vapores-areeiros, de
fundo falso, com transporte médio do cinco milhas.

Poderão ser tombem empregadas dragas do sucção e portadoras
do material dragado.

O preço 4900 da tabella, comprehende a extracção, por draga
do alcatruzes com dentes,de argilla compacta, tabatinga ou outà
material do dureza tal que o rendimento da draga se reduza a
um terço do verificado em areia o a remoção do material dragado
nas mesmas condições do precedente.

O preço 1$930 da tabolla refere-se ao aterra, com areias limpas
dragadas no estuario, removidas em batelões apropriados, e recal-
cadas por meio de bombas, no espaço comprehendido entre'o actual
littoral e os novos caes e nivelado o aterro.

A medição do material dragado se fb.rá, pela cubação directa
nos dopositos dos vapores areeiros, ou das dragas de sucção e nos
batelões,quando tenha de sor utilizado na formação dos terra,plonos.

Eventualmente poderá o material apropriado ao aterro ser
dragado e, directamente, recalcado; neste caso, a medição ser'
feita por perfis transversaes do aterro.

Ii —Excacaoao submarina em rocha

O preço de 18$ por metro cubico refere-se á destruição da rocha
submarina pelo processo Lobnitz e á dragagem e remoção dos
detritos, sondo o volume total da excavação avaliado em 51.30Ç
metros cubicos do material de dureza variavel o incerta, devondo
portanto o dito preço ser considerado como o preço medio do tras
bailio a effectuar, sendo as medições feitas, quanto laussivel, pelerelevo do fundo.
• i destruição da rocha submarina será levada á profundidade

de 10 métao sob aguas minimas na Barra Grande, a entrada d§
porto, io	 Rove metros em outros logares, coroo ao longo d'a
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itisha dos recifes submersos, nos limites da dragagem feita a essa
ultima profundidade.

Cacs

• osy. l ema de construcção para os caos de 8, 9 e 10 metros de
'agua em • aixamar minima do syzigias, (5 o seguinte:
• O tesa no será dragado a um metro abaixo do plano das funda-,çoes, no togar dos caos a construir e com lar,itieza bastante rara
o movimento o manobras dos andaimes ou elevadores montados
obre pontões conjugados.

Sobre o terreno assim preparado será lançada uma camada
de pedra jogada do um metro de espessura. que depois será regula-
rizada e nivelada por moio de apparelho de ar comprimido.
• Ao enrocamento sobrepor-se-hão.quatro fiadas de blocos adi-
ficiaes do concreto, abrangendo toda a largura da muralha, luas
differentes alturas, tendo as juntas verticaes desencontradas e
cubando cada blóco de 30 a 35 metros cubicos.
• A começar da cota +0 m ,2, attingida, pela fiada superior dos
blocos, até a do -F 4 m,9, correspondente ao capeamonto,les-antar-
se•ha a superstructura de alvenaria de pedra, revestida externa-

" mente por cantaria. Ao longo da muralha correrá uma galeria,
destinada a receber os conductores de electricidade e : eventual-
mente, a canalização de agua, tendo esta galeria 0 0 ,7 de largura
por l m,4 do altura o uma cobertura de chapas de ferro.

s.. Atrás das muralhas do càes hm enrocamento será feito com
pedra jogada até 100 kilogrammos de peso, attingindo o nivel
superior da ultima fiada do blocos, com largura de tres metros no
•ôpo.
•' 03 preços da tabella por metro linear de eles comprehendem,
além do todos os referidos trabalhos, mais a collocação de bollards
oit cabeços do amarração de 20 em 30 metros, de escadinhas de
ferro para marinheiros de 60 em 60 metros e quatro escadas de
pedra.
• A dosagem do cimento no fabrico dos blocos será de 500 kilo-
grammos por metro cubico de areia escolhida no isthmo de
Olinda do lado do mar ; a argamassa entrará por uma parto para
duas do pedra britada, que possa passar por um armei de seis
ántimetros de diametro.

A superstructura de alvenaria será construida de lajóes ou
pedras, levando por metro cubico de alvenaria 0,33 de arga-
massa de 500 kilogrammos de cimento por metro cubico de areia
do praia como a acima referida. Em vez da dita alvenaria poderá
o contractante empregar concreto, em que a dcsagem do cimento
seja de 450 kilograrnmos por metro cubico do areia.

O caos de 2 m ,5 de calado em aguas sublimas terá como infra-
structura uma base de pedra jogada, attingindo a cota 2 . ,5 que,
depois do arrumada e regularizada superficialmente, receberá uma
fiada de blocos de concreto de 2 01 ,7 de altura e 3 por 4 metros
do base, na mesma composição que os blocos dos caos profundos.

/V — Enrocamentos

. Os enrocamentos são do cinco categorias, a saber:
1°, enroeamento commum ou de 2° categoria, formado por

pedras, tendo até 100 kilogrammos do peso ;
2°, enrocamento de 1 4 categoria, formado com pedras de 100 a

1.000 kilogrammos do peso. com uma média de 300
3° blocos naturaes do 3° categoria, do peso do 1 a 3,5 toneladas,

com uma média . do 2 toneladas ;
' 4°, blocos naturaes de 2° categoria, do peso do 3,5 a 6 toneladas

com uma média do 9,5 ,•
5°, b/oeds naturaes de I P categoria, do peso do 6 a 10 toneladas

•com uma média de 7,5.
Para pagarnanto do material ao eontractante, o seu peso será

deterraluado pela arqueação das embarcações que o transportar
gira o porto do Recife, ou pelo volume de agua deslocada por
cada uma das embarcações carregadas ; sendo pela commissão de
engenheiros do Governo fiscalizada nas pedreiras a selecção das
pedras das differentes categorias o o seu embarque.

Nos enrocamentos com blocos naturaes.convirá que os intersticios
'sejam mais ou menos °ocupados por material de menores dimensões,
gila será pago a parte.

Os prcços foram determinados na supposição que a pedra, de
quaesquer dimensões, desde os maiores blocos até o macaalam pro-
venha, toda,das pedreiras de granito do Nazareth, no cabo de Santo
Agostinho, pelo lado sul, passando pela barra do &lapa, com
tilinsporte de cerca de 37 kilornetros por mar até o porto do
Recife.

V—. Quebrantar

O quetramar a construir-se sobro o recife subnlerso o em
j?,rolons,taniffnto até alcançar os fundos do st metro. em aguas
minimas, será dos deus typos que constam dos desenhos approvados.

O primeiro typo é adoptado até a profundidado de 8 m ,5 sola as
aguas minimas. E elle eonstituido por um largo emlaftarnento do
trotil% jogada, revestido de enroca.mento do diveripaY categorias

• •

até á cota O ; nasta altura assenta ilo lado do mar uma fiada do
blocos artificiaes, justapostos, de 2 a 6 metros da altura em secção
quadrada do 3 metros de lado, cujo volume correspmsde portanto
a 23.4 metros cuhiees e o pes o , acerca do 52 toneladas.

Serão estes blocos fa t )rica , lo3 de concreto composto de argamassa
do 450 kilogrammos de cimento por metro cubico de areia do
praia, o os preços compre/toldem o custo de 1 Goliath para 100
toneladas de carga e cabrem iluetuantes.

Ao abrigo da liada destes grandes blocos de guarda, les-antar-
se-ha o enrocamento de mais um metro, e sobre este, depois do
convenientemente arrumado, se construirá unia muralha com
parapeito do lado do mar. Em seguida são lançados blocos
naturaes de ambos os lados da construcção, attingindo a cota, -F 2%6,
correspondente ao preamar de maré de syzigia.

A muralha será construida ira sito, de concreto, com a dosageni
de 450 kilogrammes de cimento por metro cubino de areia de
praia, sendo o concreto lançado ao abrias) de paredes ou cortinas
metallicas desmontaveis e convenientemente travejadas entre si.

Tanto a superstructura de concreto corno os blocos do guarda
são pagos por metro cubico, mediante os preços ns. 17 o 18 da
tabella.

O segundo typo do quebransar é adoptada em profundidades
de 81,5 a 9m ,0 sob as aguas minimas. Consi4e no pr. , paro de una
embasamento do pedras jogadas, cuja superacia devo ser regu-
larizada e nivelada a cota 7,m5 sob aguas minimas, por meio do
apparelho de ar comprimido ; sobre este embasameato são assentos
os monolitos do 2.000 toneladas.

Cada monolito é construido em um caixão fluctuanto do s cção
quadrada de 10 metros de lado com 8m,5 de altura ; o caixão 6
lastrado com uma camada de concreto do 2/%0 de altura, corre-
spondendo ao travejamento do fundo do caixão, sobre a qual é le-
vantada uma parede de contorno com 1 1%10 de espessura, de
alvenaria de pedra, até que o caixão tiuctue emergindo apenas
I m,0 sobre o nivel das aguas minimas.

O caixão ê então rebocado até o legar do emprego, em meia
maré, e alui encalhado com a descida da maré e com o auxilio
de algum lastro supplementar de agua. Sobre o caixão, que é per-
dido, fixa-se unia enseccadeira'amovivel, com tres metros de alto,
para evitar a penetração da agua do mar por sobre os bordos do
caixão.

Depois de encalhado este, enche-se de concreto magro, coei-
posto do argamassa de 400 kilogrammos de cimento par metro
cubico de areia de praia, até o lordo superior do caixão. Ao
abrigo da enseccadeira lesanto-se então a muralha de concreto,
da mesma composição que a do typo precedente do quebramar.

O preço n. 19 comprehende todos os trabalhos rafo rentes á
execução do monolito de 2.000 toneladas inclusive o ferro perdido
nos caixões.

Do cada lado, os monolitos são protegidos por Nim enrocamento
de blocos naturaes de segunda o tarceira categorias.

Ao cabeço ou extremidade do quebramar corresponde um
daquel/es monolitos, protegido por tres lados com blocos na-
turaes. A muralha de concreto sobe alui á maior altura, attui-
gindo o parapeito a cota 	 7,0 m • por tres lados do cabeço

superstructura, está disposta a poder receber um pharol do
ordem inferior.

A composição dos concretos no quebrantar e as suas dimensUs
transversaes estão sujeitas a modificações que possam ser intro-
duzidas pela commissão fiscal a bom da economia do seu
custo, sem prejuizo da solidez das obras, assim como o contractante
podorá propor modificações nos processos de construcção, ficando
sempre responsava' pela estabilidade das construcçries.

No caso do 2° typa de quebramar poderá, por exemplo, a lar-
gura dos monolitos sor reduzida a oito metros, augmentando-se
o comprimento para 12,5 za ., com grande vantagem para o
custo final do metro linear do quebransar, e, portanto, do orça-
mento. Em compensação será provavelmente necessario proteger
a curva do quebramar, do lado do mar, com um reforço do
blocos naturaes de l s e 2' categorias.

V1--Illassiço de concreto nos reci res emergentes .
As obras de regularização e reforço da antiga muralha sobre

os recifes emergentes, assim como a nova muralha, serão . executa-
das por meio do massiços do concreto, feitos ia situ o amparados
por paredes ou cortinas metallieas amoviveis, ligadas entre si
por tirantes; a composição do concreto é a mesma da superstrn-
ctura do quebramar, sendo o preço n. 16 da tabella pago por
metro cubico, medido na obra.

O massiço do concreto da nova muralha deverá ser engastado
na rocha, preparando-se para isto convenientemente um leito
horizontal com rodante na superficie rugosa dos recifes ; na antiga
muralha deverá ser ligado solidariamente com as alvenarias
existentes.

Nas quebradas dos recifes ou pontos mais expostos á arreben-
tação das vagas prevê-se o lançamento de blocos naturaes do 1° o
2° categorias.

Directoria Geral de Obras e Viação, 23 de dezembro de 1907.---'
J. P. Parreiras Morta,
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Tabefla de preços

o
td

UNIDADEESPECIFICAUÃO PREÇOS
DE UNIDADE EM ST. 1 EM FRANCOS

1
2

Dragagem em areia ou Ido com despejo no mar 	
Dragagem em tabatinga com despejo ao mar por 	 .

NI;
P

1:11 800
219) 1

0-2'-34
0-3'-7 54

.	 2-83
4-59

3
4
5
6

Aterro com areias dragadas 	
Excavação submarina em rocha 	
Caes de 10 na. de agua 	

D	 ›	 9 na. de agua 	
	  Por na.	 1.

w
o

o

111 , 50
18-4e0

7:594:5 . 00
6:975-00

0-2a-5 1/44
1-2-6

472-15-0
435-18-9

3-06
28-30

5	 11.894-0
10.908.0

7 X. 	 P	 8 na. de agua 	 0 1 10 393-1)-0 9..,88-0
8 2.	 x• 2,5 na. do agua 	  » 3:48(100 217-16-3 5.480-0
9 Enrocarnento commum ou de 2' categoria 	  Ton.	 nat. a 11'700 0-14 1-7 4 ,5 18-40

10 o	 de l a categoria 	 9 14,:00 : 0-17-6 22-00
11 Blocos naturacs de 3' cate4oria 	  :› 176 ne 1-2-0 2f-
12 o	 7,	 ›	 2' categoria 	 O 22:-200 1-7-9 34-90-
13 9	 9	 9	 l a categoria 	  	 0 27510 1-14-4 43-20
14 Arrumação do enrocamento acima da baixa mar 	 -- àI2 R.:810 0-12-3 15-40
15 • o	 22	 s	 com applicação de ar comprimido 	 o 13 : 4 til 0.19.3 24-21
16 N1assiço do concreto nos recifes emergentes 	 D 8:lo 5-9-G 137-7".-+
17 I.	 2.	 ›	 nos quebra-mares 	 » 9 , :-400 5-13-0 142-15
18 Bloco de concreto de 52 tons, no quebra-mar 	 o 9,530 t;- ti -7 151-00
19 Monolito de 2.(00 tons, fundado per moio de caixão subraorsivol 	 D 107:743.s000 6.733-18-9 160.422,09

Um

Orçamento dos trabalhos a executar

ESPECIFICAÇIO QUANTIDADE. PA RCIAES TOTAES .

1°. Dragagem e aterro:
a) Dragagem ona areia ou lodo com despojo no mar 	
b) Dragagem em tabatinga com despejo no mar 	

c) Aterro coro areias dragadas 	

2°. Extracção submarina de rocha 	
3°. Cies:

a) De 10 metros de agua 	
)	 9	 ),	 	

c)	 8	 D

Blóco em curva de 6%0 de raio 	
Demolição do uni trecho do caos 	

d) Caos de 2 m ,5 a o agua 	  
$

480.000 MS

130.000 ms
2.170.000 n'3

51.300 m3

'574 mi
co 1°4#

1.311

153 mi

864:000$000
377:000.00o

4.231:500A..0

4.341:7361000
418:50000n

8.243:56'1000
040'O i.

35:50010N
533:201i0e

5.472:5001000

923:100100C

13.595:049$000

1
2
3

4

5
6
7

8

4°. Quebra-mar sobre os recifes submersos:
A--Typo n. 1-Massiço de concreto sobre enrocamentos em 1.035 metros:

a) Enrocamento conanaura (142.830 na') 	
b) Arrumação do enrocamento 	
c) Enrocanaento do l a categoria (7.762,5 mo?) 	
d) 131ócos naturaesde 3' categoria (17.595 na') 	
e) 24	 o	 (10.350 nal) 	
n	 2è I a 	 9	 (41.400 laig 	
g) Massiço de concreto 	
h) Blócos de guarda 	

B-Typo n. 2-Monolitos do 2.000 tons, sobre enrocamento em 102 metros:
a) Enrocarnonto commum (2.678 mis) 	
h) Arrumação do enrocarnento por ar comprimido 	
C) Blócos naturaes de 3, categoria. (982 nO) 	
d) o	 s	 s 2• 	 P	 (2.168m3) 	
e) Monolltm de 2.000 tons 	
n Mamiço de concreto 	

C-.-Cabeço do quebra-mar:
a) Etrocamento commum (464 inl) 	
b) Arrumação do enrocamento por ar comprimido
c) Blócas naturaes de 3a categoria (360 ai') 	
d) P	 s	 s 2'	 9	 (265 ni) 	
e) Monolito do 2.000 tons 	
f) ~iço de concreto 	  

•

247.350 tons.
12.420 m=
13.390 tons.
30.310
17.820
71.280 o
19.665 m3

8.074 m3

4.20 tons.
1.920 m=

1.695 tona.
3.740

10
2.870 "3

tons.
250 1152

625 tons.
465

1
56 .213

5°. Molho do latimo de Olinda:
A-Enrocamentos	 os fundos de cinco metros em 30J metros :

a) E Irocati.ento connuttui (22.t 50 In ,) 	 •	 . • 397¥) toga'.



12	 12:654$000
10	 7:434$J00

	

20:W8$000	 418:908$000

3.t2e:4wooa
1.197:90N000
1.000:800$000

250:0008000 5.575:106$030
ame.

Neffl•

236:900$000
459:060$000
75:000$000	 770:9008000

2.400:0008000
5.300:000$900

49.411:6718000
4.941:167$000

Era réis 	
), libras 	

francos 	

54.352:8388000
3.397.052-7-6

85.468.231,38
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ESPECIFICAÇÃO

Enrocamenta de l a categoria (4.800 Dr) 	 	 8.290 tons.
í) Blocos de 34 categoria 5.100 m5 	 ,,,,	 , 	 	 8.780

PARCIAES

116 :060.000
15.1:523$00n

TOTAES

' 13 -- Enrocarnento até os fundos de 7 metros era 407 metros
a) Etirocamento commum 61.F01 rn 3 ) 	 	 106.660 tons.	 9
b	 0	 do 1 0 categoria (9.361 na 3) 	 	 16.141	 0	 10
c) Blocos de 3° oategoria (9.972 na') 	 	 17.190 r	 12

' C — Massiço de concreto sobre enrocaraento era 50 metros:

	

..o) Enrocamento coram um (13.000 na") 	 	 22.420 tons.	 9
b) Arrurnaçfio do enrocarnento 	 .	 000 m2

1'è( Enrocamento de 1 0 categoria (825 m3) ...... .. ... .	 1.422 tons.	 10
') Blocos do 3° categoria (850 ra') 	 	 • 	 	

1.= :
	 11

e)	 ,	 0 2°	 D	 (1.100 nal) 	 	 12
r )	 .	 3) 1'	 ›	 (2.000 na') 	  .. 	 	 3.440	 0	 13
g) Massiço de concreto 	 	 950 m3	 17

P — Monolito de 2.000 toneladas sobre enrocamentos em 31 metros
à) Enrocamento commum 	 	 1.440 tons.	 9
b) Arrumação de enroeamento por ar comprimido 	 	 600 me	 15
c) Blocos de 3° categoria 	 	 , 	 	 540 tons.	 11
d) »	 » 2% 	»	 ..,. 	 	 1.160	 0	 12
e) Monolito de 2.000 toneladas. 	 	 3	 —
f) Massiço de concreto 	 	 001 ml	 17

•

h) Eaoco de guarda 	 	 393 m3	 18

QUANTIDADE

- 16

733:2068000

1.247:9228000
225:9748000
381:6188000

1.855:5/4$000

262:3148000
5:8808000

19:908$000
25:696t00
42:1808000
94:6008000
85:8808000
37:6358000

574:0938000

16:8488000
9:240$000
9:504800C

25:752$000
323:2298000
81:4508000

466:023$0d0

183:498;000 5.812:3348000

788:500$000

, E — Cabeço do quebra -mar (como para 4-C)
6. 0 Obras sobre os recifes emergentes

, A) Nova muralha em 050 metros
a) Eacavação em rocha (a 12$040) 	
b) blassiço de concreto	 4	

•
, E — Alteamento o regularização da antiga muralha :

1.° Trechos da nova muralha em 90 metros
a) Eacavação em rocha (a 12$040) 	
b) Massiço do concreto 	

2.° Massiço de concreto 	_

a( 3. 0 a) Blocos naturaes de 2a categoria 	
b) Enrocamento de 1° categoria 	

•••

• 7. 0 Armazene, galpões e outros edificios
a) Sete armazeas appareihados ao bago do cãeS 	

• h) Armazeno externos 	
è) Galpões para carvão 	

Edificios da administração e da Saude 	

8

•

 . 0 Cal u'amentos e drenagem :
.alçada 3 macadamizadas 	
Calçam() o a parallelipipodos 	
Drenagem de aguas pluviaes 	
t

9.° Apparelhamento do odes, linhas ferreas, locomotivas e vagões,
guindastes rodantes de portal, electricos, elevadores de carvão,
guindastes fixos para 10 toneladas, usina eleetrogena o iastallaçaes

	

e ilharainação electricas, etc 	
114Mpropriações 	

10 V, para administração da commissão fiscal e trabalhos imprevistos ......

Total 	 e
•

22:8768000
765:624SOOG

2:167$2W
16	 72:5528300

74:700$00D

161	 324:1208000

1.900 ml
8.740 m3

180 m3

828 m3

3.70 m3

570 tons.
531	 )›

22.252 "2
4.356 m2

14.400 m2

23.000 me

27.000 0"

Insta Directoria Geral do Obras e Viação, em o deslumbro de 1907.— jr.. F. Parreiras ffinla.
•

•
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COTAÇUES DO DIA 28 DE ravEanao DE 1908
Mancar mascavo, de Pernambuco 	  ...
Café 	
Dito 	
Algodão em rama, mediano, de Pernambuco 	

n••n•n•

$330 a $335 por kilo
'71300 a 71400 por arran
81670 a 4$902 por 10 kilos

14000 per 10 kilos

Fretes e engaJamentos realizados na semana de 25 a 29 de fevereiro de 1908

Junta, dos CorretoresUscola, Neas-al

De ordem do Sr. contra-almirante, di-
rector, previno aos interessados que a
inspecção de sande para os candidatos & ma-
tricula nesta escola terá, logar nos dias 4,
5 e .6 de março proximo,ús 11 horas.

Conducção no Arsenal de Marijaha, ás 10
e 30 minutos.

Escola Naval, 29 de fevereiro de 1908.—
Amador Busno de Andrade, 20 offlcial. (.

PARTE COMERCIAL DESTINO FRETES VAPORES QUANTIDADE

111Cantara Syndical dos Corre- Marselha 	 40 frs. e 10 V„	 por

-	 •	 ,..11e

• s•1

tores de Fundos l'ablicos
da Capital Federal

1.000 kilos 	
	  O mesmo 	

France 	
Pampa 	
	 	 .250 caem de Café.

1.875 ditas idem.

Montevidéo 	 11000	 por	 eacco. Chili 	  200 ditas idem.
CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA Buenos Aires... O mesmo 	 Clyde. . 	 550 ditas idem.:

METALLICA
Capetown 	 42 s/6 e2 1/2 0A, por

90 d/v	 A' vista Havre 	
1.000 anos 	

30 frs. e 10 0/,, por
Thames 	 750 ditas idem..

Sobro Londres....'...	 15 5/32	 15 1/64 900 anos ..... Antiope... 	   3.100 ditas idem.'
Pa,riz 	 	 $630	 $538 Oenova opção.. 40 fre. e	 10 % por

1.000 kilos. 	 Argentina 	 1.100 ditas idem..
Hamburgo...-.	 $777	 $788 	  O mesmo 	 Umbria 	  875 ditas idem.
Rala. , 	 	 $640 Antaerpia....... 17 s/6	 e 5 0/„ por
Portugal 	 	 $329 1.000 kilos 	 .4achen 	 1.800 ditas idem:
Nova York....	 3$310 Hamburgo... „.. 17	 e/6	 por	 1.000

kilos 	 Trurzeburg 	 4.000 zaccos de farello;
Libra osterlina, em moela.. 	 	 16$025
Ouro no,ciona1,em vales, por 1$000 	 1$793

Rio do Janeiro, 29 do fevereiro de W08. — O presidente, lodo Severino da Silva. —
O secretario, SebasUao 8. da Rocita.

—r. -

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS

E PARTICULARES

Apolices geraos do 5 %, miudas 	  1:04%000
Ditas idom, idem, de 1:000$ 	  1:010$000
Ditas do EmproAlmo Nacional

de 1897, nona 	 	  1 :013$000
Ditas do Emprestimo Municipal

do 1996, port 	 	 182$000
Ditas do Estado de Minas Go-

raes, de 1:000$, 5 %, nom 	 	 815$000
Ditas do Estado do Rio do Janei-

ro, de 100$, 4 %, port 	 	 64$250
Banco do Drazil, integ 	 	 122$000
Comp. Estrada do Ferro Minas do

São Jeronymo 	 	 18$000
Dita Seguros Mercurio, c/50 %	 25$000
Dita Tecidos Confiança Indus-

trial 	
Dobs. da Comp. Mercado Muni-

cipal, 8 	
Consolidados da, Candelaria,

2° serio 	

Vendas por a?vard

2 apolices geraes de 5 '4.200$ (á
razão) 	  1:030$)00

5 ditas idem idem de	 1:015$000
2 ditas idem idem idem 	  1:013$000

Secretaria da Camara Syndical do Rio de
Janeiro, 29 de Sovereiro de 11908.—Josd -and-
dto da Silva, syndico4

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia Materiaes de
AN	 Coustrucção

ACTA DA ASSEEMLÉA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DE ACCIONISTAS

Aos 22 do fevereiro do 1908, achando-se
presentes os accionistas da Companhia Ma-
teriaes do Construcção, abaixo alsigna les,
no escriptorio á rua do Rosario n. 28, 1 0 an-
dar, ás 3 horas da tarde, em virtude de con-
vocação publicada pela imprensa, assumiu a
presidencia da assembléo. o Sr. Dr Amorico
Ludolf, na fórma do art. 26 dos estatutos da
companhia, o convidou para secretar i os os
accionistas Dr. José Joaquim Rodrigues Sal-
danha e Alexandre Ludolf.

Constituida por esta ferina a Mesa, o
Sr. presidente, havendo verificado pelo livro
do presença, estarem presentes accionatas,
reunindo mais de 2/3 do capital social e,
portanto, constituída legalmente a assem-
bléa, abriu a se.ssão.

Em seguida, expoz aos Srs. accionistas que
a presente convocação da assembléa geral
extraordinaria fóra motivada pela necessi-
dade de submotter á apreciação dos mesmos
uma proposta do emprestimo por meio de
emissão de deentures, cujo producto serd
applicado no desenvolvimont da producção
da fabrica eoramica que a compaahia ad-
quiriu no acto de sua instalação.

Continuando, declarou que a referida pro-
posta seria apresentada pelo ituionista
Sr. Dr. Alberto Thompson Recto, squern
foi dada a palavra para xp-a.

O Sr. Dr. Alberto Thompson Reeve de-
clarou que trazia escripta a referida pro-
posta, pelo que a apresentava a mesa.

Em seguida, o Sr. presidente pediu ao se-
cretario da assembléa Sr. Alexandre Ludof
para proceder á leitura da proposta que
está, feita nos seguintes termos

(Sondo de toda conveniencia para os inte-
resses da companhia que ella desenvolva
seus meios de producção de fôrma a poder
attender á crescente procura que têm talo os
produetos de sua fabricação ceramica e,
sendo preferível aos intere4ses dos accionis-
tas o levantamento de capitaes por moio do
emprestimo hypothecario em vez do aug-
monto do capital social, faço a seguinte pro-
posta aos Srs. accionistas:

Fica autorizada a directoria da Com-
panhia Materiaes de Construação a contrahir
um einprestimo até 200:000$ por meio do
obrigações debentures do valor nominal de
200$ cada uma, ao portador, juros de 8 11‘;
pagos semestralmente, prazo 10 annod,
amortização de 10 % cada anno, typo 95 °/a,
dan :o em garantia a hypotheca de todos os
bens que constituem o acérvo da mesma
Comptnhia Materia,es o Construeção.

Fica tombem a directoria autorizada a dar
aos subscriptores a vantagem de pagamento
de juros a contar de 1 de janeiro do corrente
anno.

Rio de Janeiro, 22 do fe -Vereiro de 1908.ea
Alberto Thompson Reeve.

Posta em discussão esta probosta,
guem pediu a palavra ; então o Sr. presi-
nente submetteu-a a votos, sendo ela una-
nimemente approvada.

Suspensa a sesão, ou, secretario, lavrei
esta acta, que vao assignada pelos aceitos,

250$000

203$000

218$000



iíi,stas abaixo, representando os valores de
deções tambem abaixo descriminadas:

Ludolf & Ludolf, representados pelo Dr.
Americo Ludolf com 1.500 acções?Dr. José
Joaquim Rodrigues Saldanha com 59 acç7ies,
Alexandré Ludolf com 50 acções, Dr. Al-
berto Thompson Rocco com 59 acções, Can-
tildo de Castro com 50 acções, Dr. Antonio
de Padua. A. Rezende com 50 acçõeis o Ade-
lino Coelho da Silva com 25 acções. O secre-
tario, Alexandre Ludolf.

Assignado por
Ludolf & Ludolf.
Amorico Ludolf.
Dr. José Joaquim Rodrigues Saldanha.'
Alexandre Ludolf
Alberto Thompson Reere.
Candido de Castro.
Antonio de Patlua A. Rezende.

• Adelino Coelho da Silva.
"elleenIMI

Companhia do Loterias do
Ustado da 13ahla

ACTA DA ASSEMBLÚA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 22 DE FEVEREIRO DE 1908

•' Aos 22 dias do mez de fevereiro do 1908,
nesta, cidade do Rio de Janeiro, na casa da
rua da Alfandega n. 2, sobrado, ás 2 horas
4a, tarde, reunidos 19 Srs. acionistas, re-
Presentando 16.105 acções, foi declarada
pelo presidente da companhia, Sr. Sebastião
pinho, que na fôrma da lei, achando-se pre-
lente numero legal de accionistas, pedia á
.itssembléa que escolhesse um dos Srs. accio-
'listas para presidir os trabalhos.

- .0 presidente da companhia, Sr. Sebastião
Pinho, indicou para a presidencia o Dr. Ma-
noel Bastos de Oliveira, que foi acceito
unanimemente.

.<' Assumindo este o cargo, convidou para
sgeretarlos o Sr. João Ferreira Corre 1 e
pr. castão Carlos Neves, aquelle para pri-
meiro e esto para segundo.

,. Em seguida, o Sr. presidente declarou que
egta era a primeira convocação, como se vê
'Clo annuncio publicado no Biario Official do 16
'ale fevereiro do corrente armo, sendo o fim
desta a reforma dos estatutos.-s

Dada apalavra ao presidente da cornpa-
'nina, Sr. Sebastião Pinho, este declarou á
assemblea, que, de accôrdo com a aut iri-•,,,	 •	 -gação da. ultima reunião de 8 de outubro
'do anno proximo passado, convidou para o
çargo de director o Sr. Mario de Paula e
Silva:-
. 9 presidente da assemblea apresentou as
g,egitintos propostas da alteração de esta
tutos

Proponho,:
'' Ao ara. 7. 0 A. companhia é administrada
aNdr quatro directores, sondo: um presi-
d,ente, um secretario, um thesoureiro o um
assistente ás extracções das loterias na ca-
pital do Estado da Bahia, onde eesidirá.

Paragrapho unico. O mandato dos directo-
res, secretario e thesoureiro, eleitos na as-
Éembléa geral de 22 do fevereiro de 1908,
terminará na mesma época dos actuaes di-
irectorea nomeados em 1 de dezembro de
1906.

Ao art.. 14, § 60 . Abrir toda a correspon-
&Meia da companhia. No impedimento do
lesidente, a correspondencia será aberta

pelo director-secretario, o na falta deste
elo direftor-thesoureiro.
Cf 7.° Assignar toda a correspondencia da

cornpanhia conjuntamente com o director-
secretario e na sua falta pelo director-th•
sOureiro, assina como todos os títulos de re-

sponsabilidade como sejam titules represen-
tativo++ das acções, saques, cheques, a,cceites
ou endossos de lettras o contas de ordem. .

.§ S.° Representar a companhia em suas
relações com terceiros ou em juizo, compe-
tindo-lhe a autorga do poderes aos mandata-
rios, que forem por elle nomeados. No im-
pedimento do presidente, a companhia será
representada pelos directores secretario ou
thesaureiro.

.§ 9. 0 Os directores secretario e thesorireiro
poderão, entretanto, propor a nomeação,
demissão, multa ou suspensão do qualquer
empregado ou representante da companhia,
e mosiao suspender ou demittir aquelles que
procedam de modo a merecer a immediata,
applicação desta pena, dando, porém, prom-
pto conhecimento ao director presidente.

§ 10. Distribuir, de accôrdo cornos directo-
res secretario e thesoureiro, em sua pri-
meira rendião, o serviço e expediente (1,.
companhia, entre todos os seus empregados,
determinando-sé a categoria destes.

Ao art. 15. O presidente é substituido nas
suas faltas e impedimentos temporarios ou
não, pelo director-secretario, que neste caso,
convocará immediatamente o conelho fiscal
para resolver sobre o preenchimento da
falta.

Ao art. 16. Os membros da directoria te-
rão, além da porcentagem de 4 % sobre os
lucros liquidos verificados em cada semes-
tre, os honorarios de 10:000, annuaes, cada
um, que • lhes serão pagos era prestaç'dos
monsaes vencidas. A porcentagem de 4 %
sobro os lucros será repartida igualmente
entre os directores, o lhes será paga, ao
mesmo tempo, que o dividendo das acções.

DO CONSELHO FISCAL

Ao art. 17. O conselho fiscal da compa-
nhia compõe-se do tres membros atractivos
e tres supplentes eleitos annualmente pela
assemlléa geral ordmaria. Dentro os mem-
bro: do .conselho fiscal, a directoria esco-
lherá um para assistir ás operações da so-
ciedade.

O Sr. presidente submetteu á discussão a
presente proposta e como ninguem pedisse
a palavra, passou á votação, sendo aceita
unanimemente.

Em seguida, o Sr.presidente da assembléa
apresentou mais a proposta abaixo, que fi-
gurará no: estatutos, em artigo sob o nu-
mero 44, capitulo VI.

DISPO:1 10ES GERAES

Proponho:• •
Fica autorizada a directoria á contractar

com terceiros um qualquer modo do di-
reito, para o que são conferidos paderes
especiaes o illimitados á exploração e
execução do contracto do loterias com o
Estado da Bahia, deferindo a gestão, confe-
rindo mandato, outorgando as garantias o
preferoncias nocessarias, caução ou penhor
do seu activo e dos seus direitos.

Submettida pelo Sr. presidente á dis-
cussão e ninguem pedindo a palavra, sub-
metteu-a á votação, sendo acceita unanime-
mente.

E o Sr. presidente offerecendo a palavra
a qualquer dus Srs. accionistas o como
nenhum deites a tivesse usado de2larou
que ia proceder á eleição para os cargos
do directores, secretario e thesoureiro, sendo
eleitos unanimemente o Dr. Manoel Bastos
de Oliveira para o cargo de director-secre-
tario ()algalio de Paula e Silva para o cargo
do dirdrior-thesofireiro.

Nada mais havendo a tratar-se, o Sr.. pre-
sidente ja assmnbléa suspen,len a s'Ns'áo
por meia hora, emquanto se lavrava esta
aci,ã, o rezli)ela ; mesma, foi a acta lida e

Março — 10£3

unanimemente approvada, paasando a ier
assignada por todos.

E para constar lavrou-se a presente acta
em duplicata. —Zacarias Borba dos Santos.-
1V. Penfold.— Jo("to Fere eira Corrêa .—Jose

Alberto Pernandes.—Lourenço Mendes Jorge.
—Dr. Manuel Bastos de Oliveira.—Mario de
Parle. o Silva. — Eduardo Tit di Sd.—
Burgo de Ibirocoltu.— J. C. de Figueiredo.
—Francisco Dias Lopes.—Sebastiao
GasttTo Carlos Neves —J. Fr7ncisco V. Fur-
tado.—Visconde de Alves Matheus.—Antonio
Gonçalves Reis. —Gonça lves Zenha & Comp.
—capitão Joaqutne Marceilino Lobo d'Avila.

ANNUNCIOS
Co mpanhi a Ferro Carril do

Jardim Ilotanico
Convoco os Srs. accionistas a reunirem-se

era assemblea geral ordinaria no salão do
Banco do Brazil, no dia 2 do corrente,
1 hora da tarje, afim de lhes serem pre-
sentes o relatorio da directoria o parecer do
conselho fiscal, 'proceder-se á eleição dos
membros e seus supplentes o deliberar-se
relativamente a uma entrada do 10 54 das
acções não intogralizadas.

Rio de Janeiro, 1 de março de 1908.—
Arthur Getulio das Neres, presidente da
companhia.

Companhia Tilstrada do
F'erro Mo das Flôres

Convidamos os Srs. accionistas a reuni-
rem-se em assemblea geral extraordinaria,
sabbado 7 de março proximo, ao meio-dia,
nu salão do 20 andar do predio da rua Pri-
meiro do Março n. 127, • para deliberarem
sobre uma proposta de reorganização da
companhia, formulada mediante accôrdo
amiga,vel com os debenturistas de l a e 2%
séries da mesma companhia.

No caso de approvaçao da proposta-, pro-
ceder-se-ha a eleição da nova directoria o
consalho fiscal.

Rio de Janeiro, 28 do fevereiro de 1003.-
A directoria.	 . (.

tilprezn, d.o Obras: r,nblicas
• no 133.-azi

it.SEMBLÉÁ GERAL EXTRAORDINÁRIA

Terceira convocaçã'o

Não tendo comparecido ainda accioni:tas
representando a somma de capital sufficion-
te para poder deliqerar na segunda coo-
vacação para hoje, envidamos novamente
os Srs. acionistas para se reunirem em
assemblea, geral oxtraordinaria, no dia 10
do março proximo futuro, ás 2 horas da
tarde, á rua da Quitanda n. 131, sobrado,
afim do resolverem sobro a reforma doa
estatutos da empraza or sua dissolução
liquidação • amigavel. Nesta reunião deli-
berar-se-ha com qualquer que soja o capital
representado. Continuam suspen:as as trans-
ferencias das acções até depois de realizada.
a assemblea.

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1008.-
A directoria.	 (•
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Na thesouraria deste estabelecimento en-
nontram-se,á venda as tabellas de preço, ul-
timamente approvadas pela. Repartição do
Policia, para carros o automoveis do praça,
custando 200 réis o exemplar cartonado.
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